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SENADO FEDERAL 
ATA DA 91.a SESSÃO, EM 29 DE JULHO DE 1971 

1.0 Sessão Legislativa 01rdinária da 7.• Legislatura 

PRESIDI'!NCIA DOS SRS. PETRôNIO legais vigentes será aceito como prova 
PORTELLA E CARLOS LINDENBERG de identidade das pessoas residentes 

As 14 horas e 30 minutos, nas localidades que não disponham de 
acham~se presentes os srs. Sena- postos policiais de identificação e dis­
dores: tem, pelo menos, 50 (cinqüenta) qui-

Adalberto Sena _ Geraldo Mes- lômetros da localidade mais próxima 
quita _ José Lindoso _ José onde exista serviço daquela natureza. 
Esteves - Cattete Pinheiro - Art. 2.0 - Na hipótese prevista no 
Milton Trindade - Alexandre artigo anterior, os cartórios eleitorais 
Costa - Clodomir Millet- Faus- encaminharão ao pôsto de identifica­
to Castello-Btanco - Pettônio ção mais próximo os dados relativos 
Portella - Helvídio Nunes - aos títulos expedidos, para fins de re­
Dinarte Mariz - Duarte Filho - gistro. 
Ruy Carneiro - Teotônio Vilela Art. 3.0 _ Para os fins do disposto 
- Antônio Fernandes - Ruy na presente lei, o Poder Executivo pc­
Santos - Carlos Lindenberg - derá instituir nôvo modêlo de título 
Paulo Tôrres - Benjamin Farah eleitoral que preencha os requisitos 
- Nelson Carneiro - Benedito · · Ferreira _ Filinto Müller __ Sal- adotados para a cedula de ldentidade 

em vigor. 
danha Derzi - Accioly Filho - , 
Ney Braga - Antônio Carlos - Art. 4.0 

- O Poder Executivo regu­
Lenoir Vargas - Daniel Krieger lamentará a presente Jej no prazo de 
- Guido Mondin- Tar.so Dutra. 60 (sessenta) dias contados de sua pu-

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por- blicação. 
tella) - A lista de presença acusa o Art. 5.0 

- Esta lei entrará em vigor 
comparecimento de 31 Srs. Senadores. na data de sua publicação, revogadas 
Havendo número regimental, declaro as disposições em contrário. 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1,0 -Secretário procederá à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

Do Sr. 1. 0 -Secretário da Câmara dos 
Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 42, DE 1971 
(N.0 2 .164-B, de 1971, na Casa 

de origem) 
Confere ao título eleitoral valor 

para prova de identidade, nos ca­
sos que prevê, e dá outras provi~ 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O título eleitoral expe­

dido na conformidade das disposições 

(A Comissão de Constituição e 
Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 43, DE 1971 

(N.0 195-B, de 1971. na Casa 
de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Modifica o art. 1.0 do Decreto­
lei n.O 150, de 9 de fevereiro de 
1967, que dispensa de registro, no 
Serviço Nacional de Fiscalização 
da Medicina e Farmácia, os diplo­
mas expedidos por Escolas ou Fa~ 
culdades de Medicina e de Far~ 
mácia. 

O Congresso Nacional de.creta: 
Art. 1.0 - O art. 1.0 do Decreto-lei. 

n.0 150, de 9 de fevereiro de 1967, pás­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - Os diplomas expedidos 
por Escolas ou Faculdades de Me­
dicina, Farmácia e Odontologia, 
oficiais ou reconhecidas, ficam, 
para qualquer efeito, dispensados 
de registro no Serviço Nacional de 
FiscaUzação da Medicina e Far­
mácia do Ministério da Saúde." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 220, DE 1971 

DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos têrmos do art. 51 da Consti­

tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de· 
exposição de motivos do Sr. Ministro 
de Estado da Saúde, o anexo projeto 
de lei que "modifica o art. 1.0 do De­
creto-lei n. 0 150, de 9 de fevereiro de 
1967, que dispensa de registro, no 
Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia, os diplomas ex­
pedidos por Escolas ou Faculdades de 
Medicina e de Farmácia". 

Brasília, 2 de julho de 1971. - Emí­
lio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
DO MINISTÉRIO DA SAúDE 

E. M. GB n.• 93 
Em 9 de junho de 1971 

Excelentíssjmo Sr. Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia, para posterior remessa ao Con­
gresso Nacional, o anexo anteprojeto 
de lei que modifica o art. 1.0 do De­
creto-lei n.o 150, de 9 de fevereiro de 
1967, que dispensou de registro, no 
Servico Nacíonal de Fiscalização da 
Mediéina e Farmácia, os diplomas ex­
pedidos por Escolas ou Faculdades de 
Medicina e de Farmácia. 

2. Trata-se de providência neces­
sária para corrigir, naquele disposi-
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

PAULO' AURÉLIO QUINTELLA 
Chefe da Divisão Administrativa 

DIRETOR-GERAL DO SENADO-FEDERAL 

.ARNALDO GOMES 
SUPERINTENDENTE 

ANTONINO OLAVO DE ALMEIDA 
Chefe da Seção de Re•;isão 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO li. 

ÉLIO BUANI 
Chefe da Di•Js!lo Ir:..dustrlul 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre ............ . 
Ano .............. . 

CrS 20,00 
Cr$ 40,00 

Via Aérea: 

Semestre .............. . 
Ano ......... · ··· · · ····· 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80,00 

O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,02 

~ivo, a ausência de qualquer referên­
cia aos diplomas concedidos pelas Fa­
culdades de Odontologia, que, por fôr­
ça dessa omissão, ainda continua_!ll 
sendo objeto de registro na Divisao 
Nacional de Fiscalização dêste Minis­
tério. 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Fran­
cisco de Paula da Rocha Lagóa. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 150, DE 9 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispensa de registro, no Serviço 
Nacional de Fiscalização da Me­
dicina e Farmácia, os diplomas 
expedidos por Escolas ou Facul­
dades de Medicina e de Farmácia. 

Art. 1,0 - Os diplomas expedidos 
por Escolas ou Faculdades de Medici­
na e de Farmácia, oficiais, ou reco­
nhecidas, ficam, para qualquer efeito, 
dispensados de registro, no Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina 
e Farmácia do Departamento Nacio­
nal do Ministério da Saú.de. 

Art. 2.0 - Aplicar-se-á o disposto no 
artigo anterior aos diplomas e certi­
ficados das demais profissões relacio­
nadas com a medicina, farmácia, 
odontologia e veterinária, de nível 
universitário ou não, desde que os res­
pectivos Conselhos Profissionais ve­
nham a ser legalmente criados, regu­
larmente instalados e venham a fun­
cionar normalmente, assim reconhe­
cidos por ato do Ministro da Saúde. 

(ÀS Comissões de Saúde e de Edu­
cação e Cultura.) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

PARECERES 

PARECERES 

N,0 > 273, 274 e 275, DE 1971 
sôbre o Projeto de Lei do Sena­

do n.0 67, de 1971 (DF), que con­
cede aumento de vencimentos aos 
funcionários dos Serviços Auxilia­
res do Tribunal de Contas do DF, 
e dá outras providências. 

PARECER N,0 273 

da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

Com a Mensagem n.0 162, de 1971 
(n.0 253/71, na orig·em), o Sr. Presi­
dente da República submete ao Se­
nado Federal, para os fins do art. 42, 
item V, combinado com o art. 17, § 
1.0 , da Constituição, projeto de lei que 
concede aumento aos servidores da 
Secretaria do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. 

A mensagem decorre de solicitação 
do Presidente daquela Cõrte, o qual 
justificou-a assinalando ter sido con­
cedido igual aumento aos funcioná-' 
rios da Secretaria e dos Serviços Au­
xiliares dos órgãos do Poder Judiciário 
da União e do Distrito Federal, sendo 
a situação daqueles servidores idênti­
ca â dêstes. 

Ressalta do exposto que o projeto 
tem por escopo estender, aos servido­
res do Tribunal de Contas do DF, au­
mento já concedido aos seus colegas 
do Tribunal de Justiça e dos Serviços 
Auxiliares. O projeto atende aos re­
quisitos constitucionais referentes à 
paridade e o art. 8.0 indica por onde 
salrão as despesas dêle decorrentes. 

A medida se nos afigura justa e sob 
o ângulo jurídico-constitucional nada_ 

vemos que possa obstaculizar sua . 
aprovação. 

Sala da.s Comissões, 21 de julho de 
1971. - Daniel Krieger, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Gustavo Ca­
panema- Antônio Carlos- José Lin­
doso - Nelson Carneiro - Wilson 
Gonçalves - Accioly Filho. 

PARECER N.0 274 
da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Sr. Antônio Fernandes 
O Sr. Presidente do Tribunal de 

Contas do Distrito Federal encami­
nhou ao Poder Executivo expediente 
solicitando fôsse estendido aos servi­
dor·es da Secretaria daquela Côrte au­
mento já concedido aos funcionários 
da Justiça da União e do Distrito Fe­
deral. O Sr. Presidente da RepUblica 
houve por bem dirigir-se, então, ao Se­
nado, ex vi do artigo 42, V, e do § 1.0 
do art. 17 da Constituição, com aquêle 
objetivo. 

Deflui do exame da pF)posição que 
a norma objetiva estender aos servi­
dores do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal aumento já concedido 
aos funcionários do Tribunal de Jus­
tiça do Distrito Federal, atendidos os 
princípios constitucionais referentes à 
paridade. 

Vale ressaltar que idêntica medida 
já foi adotada com relaçáo aos servi­
dores do Poder Legislativo e da quase 
totalidade dos funcionários do Poder 
Judiciário não só da União, como 
também do próprio Distrito Federal. 

Diante do exposto, manifestamo-nos 
favoràvelmente à proposição. 

Sala das Comissões, em 27 de julho 
de 1971. - Cattete Pinheiro, Presiden­
te - Antônio Fernandes, Relator -
Fernando Corrêa - Paulo Tôrres -
Saldanha Derzi - Adalberto Sena -
Benedito Ferreira. 
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PARECER N.0 275 

da Comissão de Finanças 

ReJator: Sr. Fausto Castello-Branco 

O projeto sôbre o qual somos cha­
mados a opinar decorre de solicitação 
do Sr. Presidente do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal ·enviado por 
intermédio da Presidência da Repúbli­
ca ao Senado, nos têrmos do art. 42, 
V, e 17, § 1.0 , da Constituição. 

Ao justificar o projeto acentuou o 
Presidente daquela Côrte que idênti­
ca provídêncía já fôra adotada com 
relação aos servidores do Tribunal de 
Justiça do Distrito F·ederal, que des­
frutam de situação congênere. 

Ao examinar o projeto, verificamos 
ser o mesmo, em suas linhas gerais, 
quase idêntico aos outros já aprova­
dos, que beneficiaram aos servidores 
do Legislativo e do Poder Judiciário. 
Adotou-se aumento igual, portanto, 
ao dado aos funcionários do Executi­
vo e nas mesmas proporções, respei­
tado o art. 98 da Constituição Fe­
deral. 

Do âmbito de competência desta 
Comissão, nada temos a objetar ao 
projeto, ressaltando, inclusive, que o 
art. 8.0 do mesmo assinala que as des­
pesas dêle decorrentes correrão à con­
ta de recursos orçamentários previstos 
na Lei n.0 5. 641, de 3 de dezembro de 
1c 70, 

Sala das Comissões, 28 de julho de 
1971. - Ruy Santos, Presidente -
Fausto Castello-Branco, Relator -
Cattete Pinheiro - Dinarte Mariz -
Danton Jobim - Milton Trindade -
Saldanha Derzi- Tarso Dutra- Flá­
vio Brito - Franco Montoro. 

PARECERES 
N.•• 276, 277 E 278, DE 1971 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 64, de 1971, que auto­
riza. 'll constituição da Central de 
Abastecimento de Brasília S. A. 
(CENABRA), e dá outras provi­
dências. 

PARECER N.0 276 
da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
Autorizar o Govêrno do Distrito 

F'ederal a constituir emprêsa de eco­
r,omia mista, sob a forma de socie­
dade por ações, denominada Central 
de Abastecimento de Brasília S.A. 
(CENABRAl, é objetivo do projeto de 
l·ei do Poder Executivo que vem ao 
exame desta Comissão. 

O Presidente da República encami­
nhou a matéria a esta Casa, nos têr­
rnos do art. 51, combinado com o ar­
tigo 42, inciso V, da Constituição, e 
acompanhada de exposição de moti­
vos em que o Governador do Distrito 
l"ederal salienta: 

a) prioridade que o Programa Es­
tratégico dé Desenvolvimento do 
Govêrno da União dedica à cons­
trução de centrais de abasteci­
mento ou mercados terminais, 
"nas principais concentrações 
demográficas do País, incluindo 
Brasília entre as Que merecem 
a primeira prioridade"; 

b) a Central de Abastecimento de 
Brasília será organismo polari­
zador e coordenador do abaste­
cimento de gêneros alimentícios; 

c) a CENABRA, além de participar 
da cogitada rêde de centrais e 
mercados terminais instalados 
ou a instalar nas Capitais e ci­
dades importantes do País, ser­
virá de elo de desenvolvimento 
da produção agropecuária; 

d) o Govêrno do Distrito Federal 
examinou detalhadamente todos 

os ângulos da questão, consti­
tuindo, inclusive, Comissão que 
escolheu a área para instalação 
da CENABRA; e 

e) há evidente interêsse 
urgente realização do 
dimento. 

social na 
empreen-

Quanto aos dispositivos constitucio­
nais que fundamentam_ a mensagem, 
presidencial, signffica que esta Casa, ~ 
a que compete, privativamente, le- 1 

gislar sôbre matéria tributária e or­
çamentária, serviços públicos e pes­
soal da administracão do Distrito 
Federal, tem quaren.ta e cinco dias 
para deliberar sôbre o tema colocado 
em análise. 

Efetivamente, não é de agora que o 
Govêrno do Distrlto Federal se preo­
cupa com a_ irriplantação prioritária 
de central de abastecimento para a 
Capital, capaz de estimular canais de 
comerciaJização, por intermédio dos, 
quais os produtores da área possam , 
escoar seus gêneros. Para tanto, a 1 
administração se lançou à pesquisa­
sôbre população, pirâmide etária, ren­
da e hábitos de consumo. A projeção 
foi limitada em cinco anos, em vir..; ' 
tude das condições especiais de Bra- · 
sília, onde as taxas iniciais de cres­
cimento demográfico são elevadas. 
Dessa forma, tomando para base de 
cálculo a população aproximada de 
585,000 habitantes, em ;970, aCODE­
PLAN fêz a seguinte estimativa: 

1971 . . . . . . . . . . . . . . . 658.215 
1972 ............... 730.816 
1973 ............... 811.425 
1974 ............... 888,024 
1975 ............... 971.853 

Os estudos preliminares da CODE­
PLAN deixaram logo à mostra que o 
consumo de gêneros alimentícios da 
população do Distrito Federal poderia 
obedecer às estimativas do quadro 
que segue: 

ESTIMATIVA DO CONSUMO DE Gl':NEROS ALIMENTíCIOS DA POPULAÇAO DO DISTRITO FEDERAL 

(1) --
Quantidade Quantidades Consumjdas dos Djferentes Produtos 

Unidades (3) . 
PRODUTOS anual "per 

I I I I capi1~a" 
(2) 1971 1972 1973 1974 1975 

Arroz . ..... . . . . . ............... 0,05108 T 33,621,6 37,330,0 41.447,5 45.360.2 49.642,2 
Feijão . ········ ..... ····· ...... 0,02275 T 14.974,3 16,626,0 18,459,9 20,202,5 22' 109,6 
Farinha de mandioca .......... 0,00856 T 5' 634,3 6.255,8 6 '945,8 7,601,5 8,319.1' 
Farinha de trigo . . . . . . . . . . . . . . . 0,00343 T 2 '257,7 2,506,7 2. 783,2 3,045,9 3,333,5 
Fubá . ........ ................ 0,00258 T 1. 678,2 L885,5 2,093,5 2 '291,1 2' 507,4 
Café ......................... 0.00634 T 4,173,1 4,633,4 5.144,4 5. 630,1 6' !61,5 
Maizena . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00140 T 921,5 1. 023,1 1.136,0 1.243,2 1.360,6 
Fermento .................... 0,00018 T 118,5 131,5 146,1 159,8 174,9 
Sal , . . . . ............. .......... 0,00477 T 3' 139,6 3 '485,9 3' 870,4 4,235,8 4,635,7 
Alho . " ...... ............... 0,00084 T 553,0 6!3,9 681,6 745,9 816,4 
Cebola . . . . . . . ...... ... " ...... 0,00349 T 2,297,2 2. 550.5 2,831,9 3 '099.2 8.391,8 
Extrato de tomate ........ ·, ..... 0,00071 T 467,3 518,9 576,1 630,5 690,0 
Banha . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00505 T 3.324,0 3,690,6 4.097,7 4A84,5 4.907,7 
óleo's . ' 

' . 
0,00596 T 3, 922,9 4, 355,6 4. 836,0 5.292,6 5, 792,2 

" . ............. " .. ' .. ~ . 
' 
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ESTIMATIVA DO CONSUMO DE GtNEROS ALIMENTICIOS DA POPULAÇAO DO DISTRITO FEDERAL 
(1) 

Quantidade 
Quantidades Consumidas dos Diferentes Produtos 

Unidades . (3) 
PRODUTOS anual "per 

I I I I capita" 
(2) 1971 1972 1973 1974 1975 

Bolachas . ..................... O,OOlll T 730.6 8ll,2 900,7 985,7 1.078,8 
Margarina ............. ······ 0,00103 T 678,0 752,7 835,8 914,7 1. 001,0 
Queijos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00134 T 882,0 979,2 1. 087,3 1.189,9 1. 302,2 
Leite em pó ............... ' .... 0,00203 T l. 336,1 1.483,5 I. 647,1 I. 802,6 1. 972,8 
Açúcar . ....................... 0,03081 T 20.279,6 22.316,4 25.000,0 27.360,0 29.942.8 
Macarrão . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00502 T 3.304,2 3.668,7 4.073,4 4.457,9 4.878,7 
Carne bovina . ................. 0,03106 T 20.444,1 22.699,1 25.202,8 27.582,0 30.185,7 
Carne suina ................. 0,00225 T 1.481,0 1.644,3 1.825,7 1. 998,1 2.186,7 
Carne de aves ...... ' ...... ····· 0,00664 T 4. 370,5 4.852,6 5.387,9 5. 896.5 6. 453,1 
Carne de peixe • • I ' • • , , • • ' • • • • • ' 0,00141 T 928,1 1.030,5 1.144,1 1.252,1 1.370,3 
Abóbora . ......... ····· ........ 0,00355 T 2. 336,7 2. 594,4 2. 880,6 '3 .152.5 3. 450,1 
Alface ........................ 0,01677 MP 11.038,3 12.255,8 13.607,6 14.892.2 16.298,0 
Batata !nglêsa .................. 0,01481 T 9. 748,1 10.823,3 12.017,2 13.151,6 14.393,1 
Cenoura . ...................... 0,00251 T 1.652,1 I. 834,3 2.036,7 2.229,0 2.439,4 
Chuchu ...................... 0,00499 T 3.284,5 3.646,8 4.049,1 4.431.2 4.849,5 
Mandioca ............ ' ....... 0,00417 T 2. 744,8 3. 047,5 3. 383,6 3.703,1 4.052,6 
Repôlho ....................... 0,00207 T 1.362,5 1.512,7 I. 679,6 I. 838,2 2.011,7 
S:;tlsa e cebolinha ............... 0,00079 T 520,0 577,3 641,0 701.3 767,8 
Tomate ...................... 0,01250 T 8.102.7 9.135,3 10.142,8 11.100,3 12' 148,2 
Abacate ...................... 0,00051 T 335,7 372,7 413,8 452.9 495,6 
Abacaxi • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • 0,00297 M 1. 954,9 2.170,5 2.409,9 2.637.4 2. 886,4 
Banana ..... ' ................ 0,02261 MD 14.882,2 16.523,7 18.346,3 20.078.2 21.973.6 
Laranja ...................... 0,01320 MD 8.688,4 9. 646,8 10.710,8 11.721.9 12.828,5 
Limão . ........................ 0,00217 MD 1.428,3 I. 585,8 I. 760,7 I. 927.0 2.108,9 
Mamão. ....................... 0,00110 T 724.0 803,9 892,6 976.8 1.069,0 
Ovos .......................... 0,00945 MD 6.220,1 6. 906,2 7.668,0 8. 391.8 9.184.0 
Leite in natura .......... , ...... 0,03953 KL 26.019.2 28.889,2 32.075,6 35.103,6 38.417.3 
Pão .......................... 0,02078 T 13,677,7 15.186,3 16.861,4 18.453,1 20.195,1 

.. Fontes; Quantldade.s anuais per captta - Pesqutsa de Orçamentos Famthares - CODEPLAN 
População - Estimativa Preliminã.r - CODEPLAN 
(1) Consideradas a renda e sua distribuição constantes. 
(2) As unidades usadas significam: T = Tonelada;KL = Quilolitro; MP= Mil pés; MD == Mil dúzias eM= Mil 
unidades. 
(3) Dados provisórios de consumo familiar,, sujeitos a retificação. 

Atualmente, o comércio de gêneros Federal (art. 42, IV) "autorizar em­
alimentícios de Brasília é constituído préstimos, operações ou acôrdos ex­
de atacadistas, cooperativas de con- ternos, de qualquer natureza, de in­
sumo, subsistências, Sociedade de terêsse do Estado, do Distrito Federal 
Abastecimento de Brasília (SAB), su- e dos Municípios, ouvido o Poder Exe­
permercados particulares, varejistas, cutivo Federal". Todavia, essa auto­
feira por atacado, feiras livres e am- rização éxclui generalizações. Ela é 

.bulantes. Do conhecimento da situa- realizada, caso a caso. ~sse era o en­
ção local, e conhecendo a experiên- tendimento corrente sob a Carta de 
ela de São Paulo <Centro Estadual de 1946 (art. 63, li), como na vigência 
Abastecimento - CEASAl e do siste- da Constituição de 1967 (art. 45, ID. 
ma de abastecimento da Guanabara, O conceito não se modificou na Lei 

· a administração do Distrito Federal Magna em vigor; pelo contrário, o 
partiu para o ambicioso empreendi- art. 42, IV. exige que, em cada caso, 
menta que o presente projeto de lei seja ouvido o Poder Executivo. É o 
consubstancia. que ensina Pontes de Miranda, nos 

Dois dispositivos, entretanto, des- comentâ.rios à Constituição de 1967, 
pertam a atenção do legislador, jus- que servem à norma vigente: 
tamente pelo fato de referir convê- "A atitude do legislador consti-
nios, acôrdos, contratos ou outros ti- tuinte, a propósito do art. 45, II, 
pos de intercâmbio com pessoas fisi- foi radical: não só se referiu a 
cas ou jurídicas nacionais ou estran- empréstimos externos, mas sim a 
geiras (art. 3.0

, alínea c}, e autorizar negócios jurídicos externos, a atos 
o Govêrno do Distrito Federal e a jurídicos stricto sensu externos, ou 
CENABRA, "quando necessário para a atos-fatos jurídicos externos, de 
a realização dos fins da sociedade, a jeito que precisam de autoriza-
contrair empréstimos, de fontes in- ção quaisquer operações externas. 
ternas e intez::naclonais" (art. 7.0

). Mais: quaisquer acôrdos externos. 
Efetivamente, a Constituição _inclui, Os Estados-membros, o Distrito 

na competência privativa do Senado Federa~ e os Municípios preci-

sam, em todos os casos, de au­
torização do Senado Federal." 

A\ém disso, os arts. 405 e 407 e alí­
neas, do Regimento Interno do Sena­
do, estabelecem diretrizes para a ins­
trução e a tramitação de cada caso. 
Isso aconselha retirar o caráter au­
torizativo da generalidade dos em­
préstimos externos que o art. 7.0 da 
proposisão sugere. A alínea c do art. 
3.0 pode permanecer com a redação 
apresentada: ela não gera direito, in- • 
dica objetivo; não autoriza, fixa ex­
pectativa. 

O projete é da mais alta significa­
ção para o Distrito Federal. Corrigi­
do o equívoco apontado, amolda-se 
perfeitamente à norma constitucio­
nal. Somos, portanto, pela constitu­
cionalidade e juridicidade do presen­
te Projeto de Lei, com as seguintes 
emendas: 

Emenda n.0 1 - CCJ 

Art. 7.0 - Ficam o Govêrno do 
Distrito Federal e a CENABR.A, 
quando necessário para a reali­
zação doS- fins da sociedade, au­

' torizados a. contrair .empr.éstimos 
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e celebrar acôrdos, bem como 
aceitar auxílios, doacões e contri­
buições. · 

Emenda n. 0 2 - CCJ 

Acrescente-se ao art. 7.0 o seguin-
te parágrafo: 

"Parágrafo único - Para a cele­
bracão dos acôrdos e financia­
meritos externos haverá, em ca­
da caso, e nos têrmos da Cons­
tituição, autorização do Senado 
Federal Cart. 42, 1V, da Emen­
da Constitucional n.0 1 L" 

Sala das Comissões, em 28 de julho 
de 1971. - Daniel Krieger, Presiden­
te - Eurico Rezende, Relator - An­
tônio Carlos - Gustavo Capanema 
- José Lindoso - Helvídio Nunes -
Heitor Dias - Nelson Carneiro. 

PARECER N.0 277 

Da Comissão do Distrito Federal 
Relator: Sr. Antônio Fernandes 
Com a Mensagem n.0 250, de 1971, 

o Senhor Presldente da República 
submete ã deliberação do Senado, nos 
têrmos do artigo 51, combinado com 
o artigo 42, inciso V, da Constituição, 
projeto de lei autorizando c Govêrno 
do Distrito Federal a "collstituir uma 
sociedade de economia mista, sob a 
forma de sociedade por ações, deno­
minada Central de Abastecimento de 
Brasília S. A. - CEN ABRA", com se­
de e fôro nesta Capital (artigo 1.0 ), 

por prazo indeterminado (artigo 2.0 ). 

2. A CENABRA, cujo capital inicial 
mínimo serã de vinte milhões de cru­
zeiros (Cr$ 20.000.000,001 -devendo 
o Distrito Federal subscrever cinqüen­
ta e um por cento (51%) do total das 
ações (artigo 4.0

) - tem como prin­
cipais objetivos: 

1.0 ) "a construção, instalação, 
exploração e administração, de 
centrais de abastecimento desti­
nadas a operar como um cent:ro 
polarizador e coordenador do 
abastecimento de gêneros ali­
mentícios e incentivador da pro­
dução agrícola"; 
2.0 ) "participar dos planos e pro­
gramas de abastecimento coor­
denados pelo Govêrno Federal e 
ao mesmo tempo promover e fa­
cilitar o intercâmbio com as de­
mais Centrais de Abastecimen­
to"· 
3.0 / "desenvolver, em carãter es­
pecial ou sistemático, estudos de 
natureza técnico-econômica ca­
pazes de fornecer base à melho­
ria, aperfeiçoamento e inovações 
dos processos e técnicas de co­
mercialização, com vistas ao abas­
tecimento de gêneros alimentí­
cios." 

3. O Senhor Governador do Distri­
to Federal, em exposição de motivos 
ao Senhor Presidente da República, 
após lembrar que o Govêrno Federal, 
"no Programa Estratégico de Desen­
volvimento, atribui grande priorida­
de à construção de -centrais ·de abas-

tecimento, ou mercados terminais, nas 
principais concentrações demográfi­
cas do País, incluindo a de Brasília 
entre as que merecem a primeira prio­
ridade", ressalta, entre outros, os se­
guintes aspectos: 

1.0 ) "que a Capital Federal, de­
vido ao seu rápido crescimento 
populacional, à sua condição de 
eixo político da República e por 
sua ação dinamizadora do pro­
gresso do planalto central, insta­
lando uma central de abasteci~ 
mento terá, não sàmente urn cen­
tro polarizador e coordenador do 
abastecimento de gêneros alimen­
tícios ou apenas um elo de uma 
futura rêde de centrais e merca­
dos, mas, sim, "um pólo de desen­
volvimento da produção agrope­
cuãria, de informações tecnológi­
cas e de inovação de processos e 
técnicas de comercialização"; 
2.0 ) "haver evidente interêsse so­
cial no apressamento das medi­
das que visam a dotar a sede do 
Govêrno Federal de um centro de 
abastecimento de gêneros alimen­
tícios à altura de suas urgentes 
necessidades, vez que a população 
atual de Brasília jã se vai apro­
ximando dos 600.000 habitantes". 

Informa, finalmente, o Senhor Go­
vernador que. de conformidade com 
as Metas e Bases do Govêrno da 
União, promoveu medidas preparató­
rias à consecução dêsse grande objeti­
vo, tendo constituído uma comissão, 
que escolheu a área para a instalação 
da CENABRA, a ser oferecida a esta 
pelo Distrito Federal, como parte do 
capital da sociedade em formação. 
4. A sociedade a ser constituída terá 
participação acionãria de usuários de 
seus serviços, bem como do Govêrno 
Federal, através da Companhia Bra­
sileira de Alimentos ( § 1.0 do artigo 
4.0 l, e o seu capital, nos têrmos do § 
2.0 do artigo 4.0 , "poderá ser sucessi­
vamente aumentado, desde que o Dis­
trito Federal n1antenha, sempre, no 
mínimo, a maioria de 51% (cinqüenta 
e um por cento)." 

Estabelece, por sua vez, o § 3.0 do 
artigo 4.0 que "o Distrito Federal ou 
suas entidades de administração in~ 
direta realizarão o capital subscrito 
em dinheiro, em bens ou outros va­
lôres suscetíveis de avaliação, perti­
nentes ao empreendimento, faculta~ 
do ao primeiro a utilização para êsse 
fim dos recursos do fundo criado pelo 
art. 209 do Decreto-lei n.0 82, de 26 
de dezembro de 1966". O referido tex­
to legal (Decreto-lei n. 0 82, de 1966) 
~<regula o Sistema Tributário do Dis­
trito Federal". Pelo seu artigo 209 foi 
criado o "Fundo de Desenvolvimento 
do Distrito Federal rFUNDEFEI ", 
constituído: 

I _. de 20% (vinte por cento) da 
receita tributãria anual efetivamente 
arrecadada; e 

11 - dos dividendos percebidos pe­
. lo Distrito Federal de suas ~ções no 
Banco Regional de Brasília S.A., na 
Companhia de DesenvolVimento do 

Planalto Central e nas demais em­
prêsas de cujo capital participe". 

Os recursos dêsse Fundo, nos têr­
mos do artigo 210 do mesmo diploma, 
"serão aplicados em programas de de-
13envolvimento econômico e social da 
região geoeconômica do Distrito Fe­
deral", podendo o Chefe do Poder 
Executivo movimentá-los, na forma do 
regulamento, enquanto não se concre­
tizar a delegação da administração do 
FUNDEFE ao Banco Regional de Bra~ 
silia S.A. ou à CODEPLAN - arts. 211 
e 212 do Decreto-lei n.0 82, de 1966. 
Pela nova lei (art. 4.0, § 3.0 ) é facul­
tada a utilização dêsses recursos na 
realização da parte do capital, na 
CENABRA, do Govêrno do Distrito 
Federal. 
5. A CENABRA, que será adm!nis· 
trada na forma estabelecida nos Es­
tatutos, aplica-se, naquilo que não 
contrariar a presente lei, a lei das 
sociedades por ações, sendo o regime 
jurídico do seu pessoal o da ConsoH­
dação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto~lei n.0 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. 
6. Trata-se, assim, de matéria da 
mais alta relevância e repercussão pa­
ra os habitantes do Distrito Federal 
e isto porque envolve o problema do 
abastecimento ·de gêneros alimenti­
cios, o qual tem a sua demanda condi­
cionada aos seguintes fatôres básicos: 

a) população e composição etária; 
b) renda per capita; e 
c) hábitos de consumo. 

7. O primeiro dêsses fatôres - po­
pulação - pode ser considerado como 
principal agente condicionador, face 
às necessidades norn1ais, oriundas da 
própria· existência. 

A CODEPLAN, órgão instituido pelo 
artigo 15, alínea c, da Lei n.0 4.545, de 
10 de dezembro de 1964, com a finali­
dade de "promover a expansão das 
atividades econômicas do Planalto 
Central", segundo estimativas preli­
minares que realizou sôbre o assunto. 
com base no Censo de 1960, no Censo 
Escolar de 1964 e nos dados da Pes­
quisa de Orçamentos Familiares (1.0 

semestre de 1969), informa que "de 
133 mil habitantes em julho de 1960, 
a população cresceu para 255 mil em 
julho de 1964, isto é, segundo uma ta­
xa média geométrica anual de 177%. 
E de 1964 até 1969, aumentou a Úma 
taxa de 15,1% ao ano: o número de 
habitantes passou de 293 mil em ju­
lho de 1965 para 516 mil em julho de 
1969". 

Com base nesses dados, o referido 
órgão, levando em conta a hipótese da 
ocorréncia de taxas decrescentes de 
crescimentos nos anos seguintes no 
mesmo ritmo dos anteriores, efetuou 
a seguinte estimativa para o período 
de 1970 a 1975: 
Anos 
1970 
1971 
1972 
1973 

. 1974 
. '1975 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
População 
583.007 
658.215 
730.816 
811.425 
888.024 
971.853 

.,, ,,. 
'-:.:, 
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8. Como se sabe, é fácil compreen­
der a importância da composição etã­
ria da população, pois permite dimen­
sionar o nivel global da demanda com 
base nos índices diferentes de consu­
mo de acôrdo com a idade. 

Faixa Masculino 
Etária % 

,, 0- 4 18,26 
5- 9 16,01 

10 - 14 12,62 
15- 19 9,23 
20- 24 7,66 
25- 29 7,41 
30- 34 8,98 
35 - 39 6,15 
40- 44 4,83 
45- 49 3,20 
50- 54 2,63 
55- 59 1,76 
60- 64 0,75 
65- 69 0,38 

mais de 70 0,19 

TOTAL 100,00 

Dêsses dados tiraram a seguinte de­
dução: 46,7% da população da Capi­
tal brasileira se encontra na faixa de 
O ·a 14 anos 1 0,7% na de 65 ou mais, e 
52.16% na faixa de 15 a 64 anos. 
· . HConsiderando o critério do IPEA'~, 
diz a mesma fonte de informação, 

A Pesquisa (Final) de Orçamentos 
Familiares realizada pela CODEPLAN 
no Distrito Federal, em 1968. deu-nos 
o seguinte quadro da composição das 
faixas etárias: 

Feminino Total 
% % 

18,46 18,33 
16,75 16,38 
11,43 12,02 
10,51 9,88 

8,86 8,27 
8,13 7,77 
7,40 8,18 
6,42 6,29 
4,04 4,43 
2,87 3,03 
2,26 2,45 
1,28 1,52 
0,67 0,71 
0,37 0,37 
0,55 0,37 

100,00 100,00 

população incluída neste conceito e 
34,7% no de população não ativa." 
9. Quanto ao fator da renda per ca­
pita, sabe~se que caracteriza o poder 
de compra do consumidor em relaç.ão 
tanto às espécies de produto como à 
sua quantidade e qualidade. 

"segundo o qual a população em ida- A distribuição da renda no Distrito 
de econômicamente ativa é aquela si- Federal, ainda segundo a COOEPLAN 
túada na faixa de 10 anos e mais, te- <1968), é a constante dos seguintes 
remos, no Distrito Federal, 65,3% da quadros: 

QUADRO N.0 1 
D.F. DISTRIBUIÇ!I.O DA RENDA FAMILIAR BRUTA 

Freqüências acumuladas (%) 
Classes de renda 

Renda Famílias 

A (até 516,00) H,og' 37,12 
B (de 517,00 a 1.200,00) · 35,05 69,06 
c (de 1.201,00 a 2.100,00) 4fl,93 81,77 
D (de 2.101,00 a 4.512,00) 69,94 92,78 
E. ( . 4, 513,00 e mais) 100,00 100,01 

A afirmação feita pela CODEPLAN, após a interpretação dêsses dados, é 
a de que a renda "é muito mal distribuída no Distrito Federal'', o quê' pode 
ser constatado no Quadro n.O 2, a seguir: 

QUADRO N.0 2 

DISTRITO FEDERAL: A Distribuição da Renda Bruta segundo as Cla~ses de 
Renda Bruta Per Capita Anua.l 

Membros 1) Renda Total Freqüência Relativa Renda Bruta 
Freqüência Freqüência Acumulada 11Per Capita" 

'Classes Relativa Relativa % Anual 
% % CrS 1,00 

Membros Renda 

A 46,37 14,41 46,37 14,41 361,81 
B 30,17 20,57 76,54 34,98 79~38 
c 10,98 14,94 87,52 49,92 1. 583,55 
D. 8,30 20,96 95,82 70,88 2. 939,80 
E 4,18 29,12 100,00 100,00 8.098,04 

TOTAL 100,00 100,00 

Observa a CODEPLAN que 46,37% 
da população -·renda mais baixa -
obtém 14,41% da renda, tmquanto .. 
4, l8% do total de habitantes - clas­
se mais elevada - recebe 29,12% da 
renda. De forma mais agregada, diz 
que 76,54% da população percebe 
34,98% de tôda a renda, enquanto .. 
50,08% dela pertence a 12,48% da po­
pulação. 

lt de se salientar, finalmente, que o 
tamanho médio de família. no Distri­
to Federal é de quase seis membros, 
sendo a renda média per capita esti­
mada em Cr$ 1.163,76, 

10. O fator- hábitos de consumo­
é intimamente ligado ao anterior, vez 
que a opção relativa à espécie do pro­
duto, qualídade e quantidade, depen­
de principalmente da renda per <'a­
pita. 

Por outro lado, êle é influenciado, 
também, pela regionalização e pela 
cultura do grupo populaeional. 

11. Êsses elementos dão idéia da 
magnitude dos problemas do nbaste­
cimento de tôda uma popu1ação. 

Sabe-se, por outro lado, as reações 
sociais negativas que advêm de O.lial­
quer falha no sistema ele abasteci­
mento. E isso porque todo ser huma­
no, desde os primórdios da civilização, 
tem arraigado em si vários t.lpos de 
mêdo: da miséria, do pauperísmo ·e, 
especialmente, da fome. 

E o abastecimento está intimamen­
te ligado a tôda· uma rêde de outros 
problemas: produção, distribuição, 
seleção, conservação, comercialização 
etc. 

Eis por que, na sociedade moderna, 
as Administrações tém que tratar cau~ 
telosa e prioritàriamente, dêsses pro­
blemas, cuidando do seu planejamen­
to e execução. 

12. Agiu acertadamente, assim, o 
Govêrno do Distrito Federal ao dar 
atenção à matéria, através de estudos 
preparatórios, e ao pleitear a criação 
da CENABRA. face ao grande cresci~ 
mento populacional desta Capital e às 
peculiaridades acima apontadas. 

Tudo faz crer que um órgão como o 
ora em estudo, caso venha a ser bem 
administrado, poderá, realmente, rea­
lizar boa obra e trazer à população 
brasiliense e seus futuros membros 
tranquilidade no setor de abasteci­
mento, contribuindo, conseqüente­
mente, para o bem-estar social desta 
Cidade. 
13. Alguns reparos, no entanto, de­
vem ser introduzidos no texto do pro­
jeto. 

14. O primeiro e mais importante, 
vez que Intimamente ligado à compe­
tência regimental desta Comissão (ar·­
tigo 105, I, c, do Regimento Interno), 
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é o do artigo 7.0 , pelo qual ficam "o 
Govêrno do Distrito Federal e a CE­
NABRA, quando necessário para a 
realizacão dos fins da sociedade, auM 
torizadÔs a contrair empréstimos, de 
fontes internas e internacionais". 

Ora, nos têrmos do artigo 42, IV e V, 
da Constituição, compete privativa­
mente ao Senado ''autorjzar emprés­
timos, operações ou acordos externos, 
de qualquer natureza, de interesse (~Os 
Estados, do Distrito Federal e dos Mu­
nicípios. ouvido o Poder Executivo Fe­
dera)" fiV) e "1eglslar para o Distrito 
Federal" (V). 

Dessa forma, surge a impropriedade 
e, mesmo, inconstitucionalidade: ao 
Je~rislar para o Distrito Federal, o Se­
nado estaria, também, autorizando o 
Govêrno do Distrito Federal a con­
trair empréstimos externos, .-:em que 
fôsse ouvido o Poder Executivo Fe­
deral. 

Poder-se-ia entender que, dada a 
autorizacãó nos têrmos do projeto de 
lei em exame, estaria atendida a exi­
gência constitucional do artigo 42, IV. 

Por outro lado. o nosso Regimento 
Interno é taxativo: exige que essa au­
torização seja feita caso a caso, após 
a apreciac:ão pelo Senado dos do­
cumentos exigidos no artigo 406, en­
tre os quais os ''que o habilitem a co­
nhe.cer. perfeitamente, a operação. os 
recursos para satisfazer os compro­
missos e a sua finalidade". 

Dessa forma, a fim de ser o projeto 
escoimado de uma possível inconstitu­
cionalidade e de evitar-se a alegação 
de que o Senado estaria legislando 
contra expressa disposição de seu Re­
gimento Interno, apresentamos emen­
da suprimindo do artigo a expressão 
"de fontes internas e internacio­
nais". Isso em nada prejudicará o 
seu contexto global. pois a CENABRA 
continuará autorizada "a contrair 
empréstimos": se for interno, será nos 
têrmos da lei ordinária; se externo, 
após ouvido o Poder Executivo Fe­
deral. com a autorização, caso a caso, 
do Senado Federal. 

15. O segundo reparo é de somenos 
importância. Trata-se de pequena 
impropriedade: o artigo 4.0 , caput e 
seu § 2.0 , referindo-se à subscrição do 
capital, dispõe que ·'o Distrito l<.,ederal" 
o farã, bem como no caso dos aumen­
tos sucessivos. O certo é que tal :-:ubs­
criçã.o seja feita pelo Govêrno do Dis­
trito Federal e nesse sentido atlre­
sentamos emenda. 

16. Diante do exposto e entendendo 
que o projeto contém me-dida de alto 
a!cance social e técnico, opinamos 

pela sua aprovação, com as s~guintes 
emendas: 

Emenda 
No caput do 

2.0 , onde se lê: 
Leia-se: "Clm•êrn~ftlc Fe-

deral." 
Emenda n.O 2-CDF 

No artigo ·7. 0 : 

Suprima-se a expressão: "de fontes 
internas e internacionais". 

Sala dafl Comissões, 27 de julho de 
1971. - Cat.tete Pinheiro, Presidente 
- Antônio~:: FernanÇI.es, Relator -
Paulo 1'ôrl'eS ~#r:._. Fernando Corrêa -
Saldanha DetZ~ Adalberto Sena -
Benedito Ferrell'l: 

PARECER N.• 278 

da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Saldanha Derzi 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição. o Sénhor Presidente da Re­
pública, através da Mensagem n.0 250, 
de 1971, submete à deliberação do Se­
nado Federal, acompanhado de expo­
sição de motivos do Senhor Governa­
dor do Distrito·Federa1, projeto de lei 
que "autoriza 'fi constituição da Cen­
tral de Abastectmento de Brasília S.A. 
- CENABRA _:__, e dá outras provi­
dências". 
2. A referida Exposição de Motivos 
tEM n• 06, de 12 de julho de 1971) 
esclarece que o Govêrno Federal "no 
Programa Estratégico de Desenvolvi­
mento, atribui grande prioridade à 
construção de centrais de abasteci­
mento. ou mercados terminais, nas 
principais concentrações demográficas 
do País, incluindo a de Brasília entre 
as que merece a primeira prioridade". 
3. O mesmo documento prossegue 
afirmando que "por seu rápido cres­
cimento populacional, sua condição 
de eixo político da República, por sua 
ação dinamizada do progresso do pla­
nalto central, a Capital Federal, ao 
instalar uma central de abastecimen­
to, nesta não sOmente terâ um centro 
polarizador e coordenador do abaste­
cimento de gêneros alimentícios, não 
apenas um elo de uma futura rêcte 
de centrais e mercados terminais ins­
talados ou a instalar nas capitais e 
cidades importantes do País, mas um 
pólo de desenvolvimento da produção 
agropecuária, de informações tecno­
lógicas e de inovação dos processos e 
técnicas de comercializacão". 
4. Estabelece o artigo 1.0 do projeto 
que a Central de Abastecimento de 
Brasma S. A. - ·cENABRA - será uma 
sociedade de economia mista, sob a 
forma de sociedade por ações, com 
um capital mínimo inicial de CrS .. 
20.000.000,00 (vinte milhões de cru­
zeüos) (art. 48), devendo o Distrito 
Federal subscrever 51 o/c (cinqüenta e 
um por cento) do total. das ações, po­
dendo o capital da CENABRA ( § 2.0 , 

art. 4.0 ) vir a ser sucessivamente au­
mentado, desde que o Distrito Federal 
mantenha sempre, no mínimo, a 

maioria de 51% (cinqüenta e um por 
cento). \ 

5. A Sociedade, que será administra­
da na forma estabelecida por· seus Es­
tatutos, terá participação acionária 
de usuários de seus serviços, bem como 
do Govêrno Federal, através da 
Companhia Brasileira de Alimentos 
(COBAL). 

6. As entidades' de administração 
indiJ,"eta: do Distrito Federal, poderão 
realizar o Capital subscrito em dinhei­
ro, em bens ou outros valôr,es susce­
tíveis de avaliação, em correspondên­
cia com o empreendimento, podendo o 
Distrito Federal utilizar ( § 3.0 artigo 
4.0 ), além das formas acima especifi­
cadas, os recursos do Fundo de De­
senvolvimento do Dlstrlto Federal 
(FUNDEFE), criado peJo art. 209 do 
Decreto Lei n.0 87, de 26 de dezembro 
de 1966, que regula o Sistema Tribu­
tário do Distrito Federal, a saber: 

"I - de 20% (vinte por cento) 
da rec·eita tributária anual efe­
tivamente arrecadada; 

11 - dos dividendos percebidos 
pelo Distrito Federal de suas ações 
no Banco Regional de Brasília 
S.A., na Companhia de Desenvol­
vimento do Planalto Central (CO­
DEPLAN) e nas demais emprêsas 
de cujo capital part1cipe." 

7. Assim, como uma das fontes de 
recursos, o FUNDEFE deverá dispor 
de aproximadamente Cr$ 46.100.000,00 
(quarenta e seis milhões e cem mil 
cruzeiros) que corresponde a 20% 
(vinte por cento) da Receita Tributá­
ria prevista para o exercício financei­
ro de 1971, além .dos recursos oriun­
dos das emprêsas de cujo capital o 
Distrito Federal partícipe (entre elas 
o Banco Regional de Brasília S.A. e a 
CODEPLAN). 

8. Convém assinalar que a proposi­
ção vai ao encontro do sentido em­
presarial, ·hoje adotado em tôda linha 
pelo Govêrno Federal, vez que o re­
gime jurídico do pessoal será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(art. 8.0 ). 

9. O projeto, como se vê, irá incre­
mentar as atividades econômicas do 
Distrito Federal, principalmente nos 
setores agropecuários e· industrial, uti­
lizando para tanto parte dos recursos 
do FUNDEFE, que, pela nova regula~ 
mentação, se propõe a financiar ini­
ciativas como esta, no Distrito Fe­
deral e em sua região de influência 
direta. 

10. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, 28 de julho de 
1971. ~ Ruy Santos, Presidente -
Saldanha Derzi, Relator - Fausto 
Castello-Branco - Cattete Pinheiro 
- Dinarte Mariz - Flávio Brito -
Tarso· Dutra - n·anton Jobim - Mil­
ton Trindade - Franco Montoro. · 
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PARECERES 

N.0 • 279, 280 E 281, DE 1971 

PARECER N.0 279 

da Comissão do Distrito Federal 
sôbre o Ofício n.0 33170 (número 
617170, do Presidente do Tribunal 
de Contas do Distrito Federa)), 
enviando ao Senado Federal o Re~ 
latório e Parecer prévio daquela 
Côrte, sôbre as contas do Govêr. 
no do Distrito Federal referentes 
ao exercício de 1969. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Nos têrmos do disposto no art. 28 
e seu § 3.0 da Lei n.0 5.538, de 22 de 
novembro de 1968, que dispõe sôbre 
a organização do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, foi encaminhado 
a esta Casa do congresso Nacional o 
Parecer prévio daquela Côrte de Con­
tas, aprovado em sua Sessão de 17 de 
setembro de 1970, sôbre as contas do 
Govêrno do Distrito Federal, relati­
vas ao exercício financeiro de 1969. 

A matéria em causa, distribuída a 
esta ComissãQ, na forma regimental 
(art. 105, inciso I, letra d), consiste 
em um minucioso e bem elaborado 
Relatório que conclui favoràvelmente 
à aprovação das contas em exame, 
acompanhado de dois volumes, nos 
quais se contém os Balanços gerais e 
consolidado do exercício de 1969. 

O Balanço em causa, face o dispos­
to no § 1.0 do art. 28 da Lei número 
5. 538/68, havia sido encaminhado di­
retamente a esta Casa, ficando po­
rém sustado o seu exame, até que se 
pronunciasse a respeito o colendo Tri­
htmal de Contas, conforme manifes­
tacão de 14·5-70 desta Comissão Téc­
niéa. 

11 
· A Constituição da República Fe­
derativa do Brasil (com a nova reda­
ção dada pela Emenda n.0 1, de 17 de 
outubro de 1969), em seu art. 42, in­
ciso V, estabelece que compete priva­
tivamente ao Senado Federal: 

"V - legislar para o Distrito .Fe­
deral, segundo o disposto no § 1.0 

do art. 17, e nêle exercer a fisca­
lização financeira e orçamentária, 
co~m o auxílio do respectivo Tri­
bunal de Contas." 

Consoante dispõe o art. 28 da su­
pracitada Lei n.0 5. 538/68, compete 
àquele Tribunal (órgão auxiliar do 
Senado no contrôle externo da ad­
ministração financeira e orçamentá­
na do Distl'lto Federal) opinar sôbre 
as contas anuais do Govêrno local, 
devendo apresentar minucioso rela­
tório conclusivo sôbre os resultados 
do exercício financeiro. 

Esta norma legal guarda coerência 
com o mandamento constitucional, 
contido no artigo 70, § 2.0 , da atual 
Carta Magna, que assim dispõe, para 
a área. federal: 

"§ 2.0 
- o Tribunal de Contas 

da União dará parecer prévio, em 

sessenta dias, sôbre as contas que 
o Presidente da República pres~ 
tar anualmente; não sendo estas 
enviadas dentro do prazo, o fato 
será comunicado ao Congresso 
Nacional, pa_ra os fins de direito, 
devendo aquêle Tribunal, em qual­
quer caso, apresentar minucioso 
relatório do exercício financeiro 
encerrado." 

Pelo Decreto-lei n.• 618, de 10-6-69, 
foi mantido o veto apôsto ao § 2.o do 
art. 28 da citada lei, disposição esta 
que especificava o conteúdo da pres­
tação anual de ·contas do Govêrno e 
previa relatório da Secretaria de Fi­
nanças; o veto total do aludido § 2.0 

visava alcançar tão-sOmente a par­
te referente às instituições de crédito 
(Razões publicadas no DCN (Seção 
II) de 1.0 -12-68). 

Com vistas a suprir o silêncio da 
lei, a respeito, o- mesmo Tribunal de 
Contas resolveu, em sua Sessão de 
3-6-69, tendo presente as contas de 
1968, com fundamento no art. 36 da 
Lei n.• 5.538/68: 

I - determinar diligência para se­
rem as contas complementadas com 
as demonstrações pormenorizadas da 
execução do orçamento-programa e, 
bem assim, oom o Balanço Consoli­
dado do DF e os demonstrativos que 
lhe hajam servido de base; 

II - requisitar cópias de relatórios 
administrativos e dados estatísticos, 
que pudessem ser úteis ao exame das 
contas; e 

111 - fixar, como têrmo inicial de 
cohtagem do prazo, para o parecer, 
o dia que chegassem no TC as peças 
referidas, indispensáveis a que se te­
nha por efetuada a entrega prevista 
no caput do art. 28 daquela mesma 
lei. 

A mesma omissão ocorreu, também, 
quanto a estas contas, em exame, que 
chegaram à Côrte no praw legal 
(30-4-19701, mas desacompanhadas 
dos balanços das entidades da admi­
nistração indireta, sendo efetivamen­
te apresentadas, após diligência, com 
o balanço consolidado, em data de 21 
de julho de 1970, conforme esclarece 
o Item V (fls. 3/4) das "Anotações 
Vestibulares". 

III 
O precioso trabalho da lavra do 

eminente Conselheiro Heráclio Assis 
de Salles, que mereceu unânime apro-

, vação da Côrte de Contas, está divi­
dido em cinco partes, além das cha­
madas "Anotações vestibulares", a 
saber: 

1.a - introdução ao relatório, con­
tendo alguns elementos históricos, 
características fundamentais do nôvo 
sistema de centrôle e considerações 
sôbre contrôle funcional, em que se 
examina o campo ideal para uma 
experiência-pllôto em Brasília (fls. 1 
a 18l; 

2.a - algumas observações prelimi­
nares, a respeito da Lei Orçamentária 
e sua objetividade como lnstrumento 
de comunicação, da natureza de um 
Plano de Desenvolvimento para o DF 
e da Programação Financeira de Oe­
sembôlso (fls. 19 a 34); 

3.a- resultados gerais do exercício, 
com uma profunda análise sôbre o 
Balanço Orçamentário, o Balanço Fi~ 
nanceiro, o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração das Variações Patrimo­
niais, os Orçamentos analíticos e cré­
ditos suplementares, a Suplementa­
ção e aumento .de despesa, os Crédi­
tos especiais e as Transferências da 
União (fls. 35 a 56); 

4.a - resultados em reliumo, apre­
sentando quadros com sua exprE".ssão 
numérica e indicação sintética dos 
resultados principais da administra­
ção financeira (fls. 57 a 69); 

5. a - em conclusão, alinha uma 
série de lacunas e imperfeições no­
tadas no exame das contas, formu­
lando sugestões inspiradas na obser­
vação daquelas lacunas e insuficiên­
cias e, por fim, justificando as con~ 
siderações que conduzem ao parecer 
favorável à aprovação das contas em 
exame (fls. 70 a 75). 

IV 
Conforme bem demonstrado na 

parte segunda, o Orçamento do Dis­
trito Federal, com observância das 
normas fixadas na Lei n.0 4. 320, de 
17-3-64, foi aprovado pela Lei núme­
ro 5.548, de 2-12-68, retificada pelo 
Decreto-lei n.0 390, de 27 de dezem­
bro de 1968, estimando-se a receita 
em Cr$ 396.724.100,00 (trezentos e 
noventa e seis milhões, setecentos e 
vinte e quatro mil e cem cruzeiros). 

São assinaladas, porém, duas fa­
lhas: 

a) a infringência do disposto no 
art. 2.0 , § 2.0 , item I, da Lei nUmero 
4.320/64, no tocante à apresentação 
de planos de aplicação dos fundos . 
especiais; e 

b) violação do princípio da univer­
salidade, previsto no aTt. 62 e ~ 1.0 

da Constituição, no que respeita à 
elaboração do orçamento local sem 
incluir a receita e despesa das enti­
dades da administração indireta. 

Aponta-se, ainda, a necessidade 
imperiosa de serem adotados Plano­
Diretor e Orçamento Plurianual de 
Investimentos, complementados com 
exposição anual, a respeito da situa­
ção geral do Distrito Federal, espe­
cialmente em tênnos de projetos exe­
cutados e metas atingidas, a exemplo 
do que se faz na Administração Fe­
deral (art. 81, item XXI, da Consti­
tuição). 

Quanto à execução do orçamentol 
notou-se a falta da programação fi­
nanceira de desembôlso (art. 47 da 
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Lei n.0 4.320/64), que tem como ob­
jetivos: 

a) assegurar em tempo útil, a cada 
unidade orçamentária, recursos su­
ficientes à melhor execução de seu 
programa anual de trabalho; e 

gere-se a fixação_ dos períodos, para 
a entrega dos recursos· ~derais, sem 
o que não seria possível -o prog"rama 
de desetnbôlso, eis que tais transfe­
rências (que montaram a Cr$ ..... 
250.889.753,46\ constituem parcela 
ponderável (60%) da receita local. 

arrecadação um superavlt real de 
Cr$ 1.347.859,56. 

Êste total da receita orçamentária, 
som a do ao da extra-orçamentária 
(Cr$ 154.340.356,41) e ao sald.o do 
exercício anterior (Cr$ 29.264.427,78), 
apresenta um· volume de Cr$ ...... . 

b) manter, na medida do possível, 600.965.299,50; deduzindo-se dai a 
despesa orçamentária (Cr$ ........ . v o equilíbrio entre a receita arreca­

dada e a despesa realizada, de modo 
a reduzir ao mínimo eventuais insu­
ficiências de tesouraria. 

Ao lado das medidas tendentes à 
implantação da Programação Gover­
namental, do Orçamento-Programa e 
da Programação de Desembôlso, su-

Verifica-se, do exame feJto sôbre o 
resultado do exetcicio, que a receita, 
estimada em Cr$ 396.724.100,00, atin­
giu o total de Cr$ 417.360.515,31, in­
cluida ai a parcela de Cr$19.288.555,75, 
proveniente de recursos_ da União re­
ferentes a 1968, resultando assim na 

408.412.262,23) e a extra-orçamentá­
ria (Cr$ 159.060.496,11), resulta um 
saldo de Cr$ 33.492.541,16 para o 
exercício seguinte. 

O balanço patrimonial, devidamen­
te analisado no parecer, espelha a 
seguinte situação, no ativo: 

1) Ativo financeiro: 

Disponível 
Vinculado 
Realizãvel 

SOMA ...................... . 

2) Ativo permanente .................. . 

Cr$ 

30. 089. 809,06 
3. 402.732,10 
8. 982 .104,79 

42.474.645,95 

370.782.140,75 

ATIVO REAL ................ 413.256.786,70 

3) Saldo patrimonial (despesa a regula-
rizar) . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.024,47 

4) Ativo compensado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136.776.076,85 

TOTAL GERAL . . . . . . . . . . . . . 550.042.888,02 

Em contrapartida, o balanço apresenta 
a seguinte situação p~siva: 

1) Passivo financeiro 
Restos a pagar .................. . 
Depósitos ........................ . 

SOMA ..................... . 

2) Passivo permanente ................. , 

PASSIVO REAL ............ . 
3) Saldo patrimonial .................. . 
4) Passivo compensado ................ . 

58. 689.940,01 
4. 791.736,09 

63.481.676,10 

3.858.247,26 

67 . 339 . 923,36 
345.926.887,81 
136. 776. 076,05 

TOTAL GERAL . . . . . . . . . . . . . . 550.042.888,02 

Foram aPQntadas duas falhas, quanto ao grupo das 
contas do realizável, no que concerne às seguintes parcelas 
(fls. 41) ; 

a) de Cr$ 7.173.589,35, da divida ativa, que não foi 
apresentada a relação dos devedores, tornando-se impra~ 
ticável a conferência dos débitos; 

b) de Cr$ 1.600.870,74, de Almoxarifado, que não se 
encontra confirmada pelos respectivos responsáveis, de­
vendo ser ulterlormente feita essa confirmação na opor­
tunidade do exame de cada um dos processos de tomada 
de contas. 

Notou-se, ainda, no ativo permanente inexistência de 
inventário dos bens móveis (Cr$ 1S.529. 707,14) e dos 
imóveis (Cr$ 9. 763,42); o mesmo não ocorrendo quanto à 
participação financeira (Cr$ 352.242.670,19), que está de­
vidamente demonstrada (fls. 41), a saber: 

BRB - Banco Regional de Brasilia S/A .. 
COTELB - Cia. de Telefones de Brasilia .. 

CODEPLAN - Cia. de Desenvolvimento do 
Planalto Central .................. .. 

Cr$ 
868.759,00 

36.920.740,24 

51.000,00 

NOVACAP - Cia. Urbanlzadora da Nova 
Capital do Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 255.000,00 

CEB- Cia. de Eletricidade de Brasilia . . . . 108.301.846,33 

CAESB - Cia, de Agua e Esgotos de Bra-
Sll!a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152.239. ooo,oo 

FUNDEPE - Fundo de Desenvolvimento 
Econômico Social do DF . .. . . . . . . . . . . 39.424.091,42 

PETROBRAS - Petróleo Brasileiro SI A . . 22.408,20 

SAB - Sociedade de Abastecimento de 
7. 309. 825,00 Brasília ........................ · · · · · 

SHIS - Sociedade dé Habitação de Inte-
resse Social Ltda. . ................. . 4. 700.000,00 

TCB - Sociedade de Transportes Coletivos 
2.150. 000,00 de Brasilia Ltda. . .. .. .. ......... .. 

VI 
Dentre os "Quadros" oferecidos, com a expressão 

numérica dos resultados (4.a. parte), compreendendo o 
resumo dos balanços orçamentário, financeiro e patri­
monial com suas variações, merece especial referência o 
que demonstra a despesa orçamentária do DF, segundo 
as funções, a saber (fls. 61): 

Administração ........... . 
Agropecuária ............. . 
Assistência Social ....... . 
Comércio ............... . 
Defesa e Segurança ....... . 
Educação ................ . 
Energia .................. . 
Habitação e Urbanismo ... . 
Saúde e Saneamento ..... . 
Transporte ............... . 

Cr$ 
78.690.667,93 (19,27%) 
16.579.948,83 (04,06%) 
11.930.247,58 (02,92%) 

199.825,00 (00,05%) 
52.483.308,31 (12,85%) 
71.619.468,73 (17,53%) 
7.966.329,90 (01,95%) 

75.349.922,22 (18,46%) 
81.005.961,73 (19,83%) 
12.586.582,00 (03,08%) 

TOTAL ........... 408.412.262,23 (100%) 

Outro mapa, digno de especial exame, é o dos resul­
tados patrimoniais das diversas entidades do complexo, 
inclusive os supracitados, a saber (fl. 64): 

01 - Govêrno do DF ....... . 
02-SAB ................... . 
03 - Fundação Zoobotânica .. 
04 - Fundação Educacional .. 
05 - Fundação Cultural ... . 
06 - Fundação Hospitalar .. . 
07-TCB .................. . 
08- COTELB .............. . 
09- NOVACAP ............. . 
10- CAESB ................ . 
11- DER .................. . 
12 - SHIS ................. . 
13 - Fund. Serviço Social .. . 
14- CODEPLAN ........... . 

CrS 
286.201.264,63 (positivo) 

276.279,64 (negativo) 
2.603.620,58 (positivo) 
3. 716.333,88 (positivo) 

235.705,35 · (positivo) 
23.606. 777,89 (positivo) 

1.420.835,88 (positivo) 
I. 740.282,68 (negativo\ 

27.264.494,23 <negativo) 
1.158.117,28 (positivo) 

725.131,21 (positivo) 
7. 863.287,69 (positivo) 
1.181. 662,03 (positivo) 

527.134,91 (positivo) . 
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Adita-se, ainda, pela sua real importância, o seguinte 
r~sume: da receita e da despesa geral do conjunto admi­
niStrativo do DF, segundo os balanços consolidados: 

2) Ativo permanente 

- Bens móveis ........... . 87.355.222,72 
385.390.061,29 

578.145.66 
612,00 

361.765.890,00 

1) Receita global 
-Correntes 

-Capital 

· 2 l Despesas 

CrS 

530.902.485,26 

271.560.972,83 

- :eens imóveis ........... , ....... . 
- Bens industriais ............... . 
- Cnlditos ....................... . 
- Valôres ..................... : . . . 

(Ativo real) ..... , ...... , ......... . 
- Correntes ....................... . 419.219.876,22 

355.572.705,87 
27.670.876,00 

802.463.458,09 

3) Saldo patrimonial 

1.166. 588.339,35 

1.063.861,79 

783. 794.901,31 
-Capital .......................... . 
Superavit ..................... . 4) Ativo compensado .............. . 

3) To ta I geral ........................ .. 

VII TOTAL .................... 1.951.447.102,45 

Pela sua; natureza o "Balanço consolidado", do ciual 
foram ~extra1dos os elementos supracitados, é uma apre­
sentaç~o dos resultados da situação patrimonial e da 
exe~uçao orçamen!ária do órgão central (ODF), das fun­
daçoes, das empresas e das autarquias que integram o 
"Complexo AdminiStrativo do Distrito Federal". 

O passivo de todo aquêle complexo está assim repre­
sentado: 

1) Passivo finance{ro 

_Dessa. peça constata-se que o balanço patrimonial do 
conJunto administrativo do Distrito Federal apresenta a 
seguinte situação ativa: 

2) Passivo permanente 

(Passivo real) ....... _ ............ . 

177.389. 576,83 

251.642.229,35 

429.031.606,18 

738.620.594,96 

783.794.901,31 
1) Ativo financeiro 

- Disponível ..................... . 
- Vinculado ..................... . 
- Realizável ..................... . 

VIII 

Observa-se, todavia, que neste "Ba­
lanço Consolidado de 1969" não foram 
incluídos o BRB (Banco Regional de 
Brasilia S/A) e a CEB (Cia. de Ele­
tricidade de Brasília), pelas seguin­
tes razões, constantes da exposição 
introdutória do referid9 balanço: 

a) o BRB, porque segue a padroni­
zação contábil do Banco Central, im­
possibilitada asslm a sua inclusão; e 

b) a CEB, "por não ter oferecido in­
formações e análises suficientes às 
necessidades mínimas" para o trabaw 
lho realizado . 

Mesmo a.ssim, "seus balanços e de­
monstrativos de resultados se acham 
transcritos no final do volume". 

Dos balanços do BRB verifíca-se 
que o seu ativo soma ............. . 
Cr$ 211.748.437,69, formado pelas 
contas de disponível ..............• 
<Cr$ 67.443.664,29), realizável ...... 
(Cr$ 66.255.101,76), outros créditos 
(Cr$ 48.795.346,56), valóres e bens 
tCr$ 817.822,39), imobilizado ....... . 
tCr$ 3.204.979,09) e contas de com­
pensação (Cr$ 25.231.463,60), em 
contrapartida às contas passivas de 
não exigível {Cr$ 15.628.248,64), exi~ 
givel <Crs 110.367.928,48) outras exi­
gibilidades <Cr$ 29.369.7G9,95), obri­
gações especiais (Cr$ 30.674. 750,88) 
resultados pendentes iCr$ 476.276,14) 
e de comp_ensação; apontou-se, na 
demonstraçao da conta lucros e per­
das, sob o título de "Lucros Di­
versos", a soma de Cr$ 660.109,71. 

Verifica-se, também, dos balanços 
da CEB que seu ativo monta a 
Cr$ 170.246.886,15, sendo que o de­
monstrativo da conta. lucros- e perdas 

Cr$ 
3) Saldo patrimonial ....... · ......... . 

70.633.112,97 
67.279.954,13 

193.585.339,68 

4) Passivo compensado ............... . 

TOTAL GERAL .......... . 1. 951.447.102,45 

aponta os "lucros em suspensos" de 
Cr$ 34.449,80. 

Quanto aos problemas da impossi­
bilidade de incluir a situacão do BRB 
e da CEB no balanço coUsolidado, e 
bem assim os relacionados com a pa­
dronização dos orçamentos, balances 
e demonstrações financeiras, impÓe­
se assinalar que a questão já foi obje­
to de apreciação, por parte do colen­
do Tribunal de Contas. do DF, con­
forme a.s deUberações seguintes: 

a) na Sessão de 16-4-70, a título 
de colaboração com o Govêrno nos 
têrmos do art. 35, § 5.0 , parte final, 
da Lei n.0 5.538/68, salientou a neces­
sidade. "de providências que assegu­
rem a aprovação e publicação dos or­
ça.mentos das entidades autônomas 
antes do início de cada exercício fi­
nanceiro", bem como a de adotar me­
didas "no sentido de se aperfeiçoar 
o orçamento do Distrito, de modo 
a, em atenção ao disposto no art. 
62, ~ 1.0, da Constituição, nêle se in­
serirem, em dotações globais, a recei­
ta e a despesa dos órgãos da adminis­
tração indireta": 

b) na Sessão de 15-12-70, solucio­
nando consulta formulada pela NO­
VACAP (Proc. n.O 1. 045/70), mandou 
responder que "as sociedades de eco­
nomias mistas do Distrito Federal de­
vem elaborar orçamentos de previsão 
e encaminhá-los ao órgão central de 
planejamento, para habilitá-lo a pro­
mover o ajustamento das atividades 
assim programadas ao plano geral do 
Govêrno, conforme previsto no art. 
27, parágrafo único, do Decreto-lei 
n.0 200/67" e que tais orçamentos e 
os balanços "não estão sujeitos à 
aprovação executiva, nem às regras 
de e1aboração, nem ao esquema de 

classificação que regem os or((amen­
tos e balanços públicos, mas devem 
conter síntese, tanto quanto possível, 
sob os moldes fundamentais dêstes, 
para possibilitar comparações e con­
solidações de interesse público", es­
clarecendo mais que "aquelas socie­
dades, se subvencionadas ainda que 
indiretamente, ou beneficiadas com 
transferências à conta do erário do 
DF, devem ter incluída a estimativa 
de suas receitas e çlespesa.s, no orça­
mento anual do Distrito, em números 
globais, sem que isso importe em 
qualquer prejuízo de autonomta"; 

c) na mesma Sessão de 15-12-70, 
converteu em diligência o julgamento 
das contas de 1969 da CEB (Proc. n.0 

351/70), para, mediante inspeção, ser 
constatado se as contas foram elabo­
radas de ac?rdo ,com a lei específica 
(Decretos-leiS n.os 41.019/57 e ..... . 
2. 627/40) e, dentre outros fins, para 
serem também apresentados ;.de­
monstrativos de execucão do orca­
menta ou dos programâ.s de apliCa­
ção no exercício de 1969". 

Desta forma, a diligente Côrte de 
Contas jâ ofereceu ao operoso Govêr­
no a solução hábil, para corrigir algu­
mas das principais falhas técnicas 
notadas nas contas ora em exame, 
pelo que certamente, as dos exercí­
cios subseqüentes virão escorreitas 
também neste particular. ' 

IX 
O egrégio Tribunal de Contas do 

Distrito Federal, na sua Sessão de 
17-9-70, após longo e minucioso Rela­
tório, assim manifestou seu parecer~ 
sôbre as contas em apréço: 

''Dando por concluído o exame 
das contas pre.stadas pelo GoVêr-
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no do Distrito Federal, relativas 
ao exercício financeiro de 1969, 
em cumprimento do que determi­
na o artigo 28 cta Lei n. 0 5. 538, 
de 22 de novembro de 1968, o Tri­
bunal de Contas do Distrito Fe­
deral, 

Considerando que as mesmas 
contas, assim como a Lei Orça­
mentária a que correspondem, 
obedeceram de um modo geral à.s 
diretrizes traçadas pela Lei n.0 

4. 320, de 17 de março de 1964, e 
as demais normas de direito fi­
nanceiro e contabilidade públi­
ca, esparsas em· outros diplomas, 
federais e locais; 
Con.siderando que as omissões e 
imperfeições do processo foram 
supridas por diligências desta 
Côrte, de modo que as contas 
viessem a alcançar o nível dese­
jado de correção geral; 
Con.;üderando que tais lacunas e 
incorreções não comprometeram 
o trabalho dêste Tribunal, obri­
gado, mesmo na hipótese de não 
serem apresentadas as contas 
(! 3.0 do art. 28 da lei Já citada), 
a oferecer ao Senado Federal 
"minucioso relatório conclusivo 
sôbre os resultados do exercício 
financeiro, louvando-se" ( ... ) 
"nos elementos colhidos ao exer­
cer a auditoria financeira e orça­
mentária e nos seus assentamen­
tos"; 

Considerando que a ausência do 
Orçamento P)urianual de Inves­
timentDs e de um Plano de De­
senvolvimento, conforme se lê no 
Relatôrio das Atividades da CO­
DEPLAN no exercício de 1969, es­
tá para ser sanada nos próximos 
exercícios; 

Considerando ainda que a inexis­
tência de Programação de De­
sembôlso, no caso de Brasília, po­
de ser justificada pelas própria.s 
disposições legais que discipli'nam 
o fluxo trimestral de recursos 
(artigo 47, letra a, da Lei n.o 
4.320), tendo-se em v:i.sta a irre­
gularidade das transferências de 
capital, e correntes, da União ao 
Distrito Federal, cujo Orçamento, 
na maior parte da Receita, delas 
ainda se compõe; 

Considerando, por fim, que a 
realização da despesa e de ope­
rações de crédito se manteve nos 
limites das autorizações do Orça­
mento e de posteriores disposi­
ções legais; e que os atos de ad­
ministração, minuciosamente re­
vistos, não envolveram responsa­
bilidade do Prefeito nem do Go­
vernador que lhe sucedeu no úl­
timo trimestre do exercicio, 
:t de parecer que sejam aprova­
das as contas do Govêrno do Dis­
trito Federal, referentes a 1969, 

pela _homologação dos Balanços 
e demonstrativos constantes do 
respectivo processo e analisados 
neste Relatório." · 

Embora não afetem o mérito das 
contas em_ exame, as falhas técnicas 
nelas notadas precisam ser corrigidas. 
Destarte, as questões, que foram 
abordadas e bem colocadas no lúcido 
Parecer do Tribunal de Contas, me­
recem ser oportunamente apreciadas. 

A fim de que não resultem infrutí­
feras as observações e sugestões aqui 
referidas ou formuladas, mas, sim,. 
para que possam produzir seus devi­
dos e pretendidos efeitos, seria reco­
mendável a adoção das medidas ca­
bíveis, visando ao seguinte, em sín­
tese: 

a) elaboração do plano de aplica­
ção dos f't1ndos especiais; 

b} inclusão no orçamento geral dos 
totais das receitas e despesas das di­
versas entidades do complexo admi­
nistrativo; 

cJ planejamentos, através de orça­
mentos plurianuais de investimentos 
e Plano-Diretor; 

d) envio de mensagem ânua ao Se­
nado, sôbre os programas e projetos 
e com informacões sôbre as realiza­
ções do GovernO; 

e) harmonização dos programas de 
desembôlso com os de deliberação das 
transferências da União; 

f) conciliação dos saldos das con­
tas "Dívidas Ativas" (com os saldos 
devedores e situação de cobrança), 
·'Almoxarifado'', ''Bens móveis", ''Bens 
imóveis" (com inventários respecti­
vos); e 

g) inclusão no Balanço consolidado 
da situação de tôdas as entidades do 
complexo administrativo do DF. 

Releva notar, ainda, que se faz 
sentir a necessidade de regulamentar 
esta matéria a fim de poder o Tribu­
nal de Contas estar habilitado, a tem­
po, com os elementos necessários ao 
cumprimento de sua elevada mi.ssão 
constitucional, para que as conta.s, 
com o pronunciamento dêsse órgão 
técnico, possam ser efetivamente sub­
metidas ao Senado, até 31 de julho 
do ano seguinte, para julgamento, fa­
ce o disposto no art. 42, item V, da 
Constituição, combinado com os arts. 
29, 70, § 2.0 , e 81, inciso XX, do rfl.es­
mo Diploma legal. 

X - CONCLUSÃO 
A Comissão do Distrito Federal, em 

face de todo o exposto, após exami­
nar os elementos que compõem as 
contas do Govêrno do Distrito Fe­
deral, relativas ao exercicio financei­
ro de 1969, de conformidade com o 
disposto no art. 105, inciso I, letra d, 
do Regimento Interno do Senado, 
conclui por opinar: 

I - que sejam int~gralmente aproM 
vactas as contas em aprêço, propondo 

à deliberação do Plená1io o 'Projeto 
de Resolução em apenS{); e 
li - que se encaminhe cópia do 

presente parecer à Chefia do Govér­
no do Distrito Federal, com vistas ao 
exame e à adoção das medidas obje­
to das observações e sugestões supra­
citadas. 

Sala das Comissões, em 4 de abril 
de 1971. - Adalberto Sena, Presi­
dente - Cattete Pinheiro,. Relator 
- Benedito Ferreira - Osires Tei­
xeira - José Lindoso - Antônio Fer­
nandes. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 38, DE 1971 

Aprova as contas do Govêrno 
do Distrito Federal, de 1969. 

Faço saber que o Senado Federal vo­
tou, nos têrmos do dispos_!o no art. 42, 
inciso V, da Constituiçao, ~ eu ... , 
Presidente, promulgo a segumte Re­
solu~ão: 

Art. t.o - Ficam aprovadas as Con­
tas do Govêrno do Distrito Federal, 
relativas ao exercício financeiro de 
1969 consubstanciadas nos Balanços 
Ger~is da Administração Direta e nos 
Balanços consolidados das entidades 
que integram o Complexo Administra­
tivo do Distrito Federal, sôbre as quais 
foi emitido parecer favorável do Tri­
bunal de Contas, nos têrmos do dis~ 
posto no art. 42, inciso V, da Consti:.. 
tuição do Brasil, e consoante o esta­
belecido no art. 28 da Lei n.O 5. 538, 
de 22-11-1968, e no art. 29, e seus pa­
rágrafos, do Decreto-lei n.0 199, de 
25-2-1967. 

Art. 2.o - A presente Resolução en'"' 
trará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Brasília 4 de maio de 1971. - Adal­
berto Sen~, Presidente - Cattete Pi­
nheiro, Relator. 

PARECERES 
N.'s 280 e 281, DE 1971 

Sôbre o Projeto de Resolução 
n.0 38, de 1971, apresentado pela. 
Comissão do Distrito Federal, em 
seu Parecer n. 0 279, de 1971. 

PARECER N.• 280 

da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Relator: Sr. José Sarney 

Com o Ofício n.O 33, de 19701 o Sr. 
Presidente do Tribunal de Contas dp 
Distrito Federal submete ao SenadQ 
Federal parecer daquela Côrte sôbre 
as contas do Govêrno do D:i.strito Fe~ 
dera1, relativas ao exercício financeiro 
de 1969, ex vi do § 3,0 do art. 28 da 
Lei n.0 5. 538, de 22 de novembro de 
1968. 

Foi Relator da matéria naquela co­
lenda Côrte o Conselheiro Heráclio 
Salles, o qual, em seu longo parecex\ 
pràticamente exauriu o assunto, te-
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cendo considerações de ordem filosó­
fica e jurídica, além de fazer breve 
retrospecto da ação fiscalizadora dos 
Tribunais de Contas no Pais. 

No Senado, foi o processado enca­
minhado à Comissão do Distrito Fe­
deral, na qual seu eminente Relator, 
Senador Cattete Pinheiro, apreciou 
com segurança e minúcia os aspectos 
de mérito, concluindo pela apresenta­
ção de projeto de resoluç.~o. aprovando 
as mencionadas contas. 

No âmbito da competência desta 
Comissão, a única dúvida a esclarecer 
seria a referente ao prazo de que tra­
ta o citado art. 28 da Lei n.0 5.538, de 
22 de novembro de 1968, o qual deter­
mina a apreciação das contas sessenta 
dias a partir da sua entrega. 

Ocorreu, no entanto, que as citadas 
contas foram presentes ao Tribunal 
na data fixada por Lei, 30 de abril, 
porém incompletas, não tendo cons­
tado das mesmas o balanço das enti­
dades da Administração indireta, con­
soante o § 1.0 do art. 62 da constitui­
ção e do art. 6.0 da Lei n.0 4.320, de 
17 de março de 1964. 

Determinou, elltão, o Tribunal a 
baixa do processo em diligência para 
que fôsse cumprida aquela exigência. 
SOmente em 21 de julho foram supri­
das as omissões apontadas, estando 
assim plenamente justificado o men­
cionado atraso. 

Ante o exposto, manifestamo-nos 
favoràvelmente ao projeto de resolu­
ção que aprova as contas do Govêrno 
do Distrito Federal, referentes ao 
exercicio :financeiro de 1969. 

Sala das Comissões, em 14 de julho 
de 1971. - Daniel Krieger, Presiden­
te - José Sarney, Relator - Nelson 
Carneiro, com restrições - Heitor 
Dias - Eurico Rezende - Helvídio 
Nunes - Wilson Gonçalves - Mattos 
Leão. 

PARECER N,0 281 
da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
I. Nos térmos do art. 28 da Lei núme­
ro 5.588, de 1969, o Senhor Presidente 
do Tribunal de Contas do· Distrito Fe­
deral submete à deliberação do Sena­
do Federal o parecer daquela COrte 
sôbre as contas do Govêrno do Dis­
trito Federal, relativas ao exercício 
financeiro de 1969.# 

2. A Comissão do Distrito Federal, 
examinando o mérito da proposição, 
assim conclui seu parecer: 

"A fim de que não resultem in­
frutíferas as observações e suges­
tões aqui referidas ou formuladas, 
mas, sim, para que possam pro~ 
duzir seus devidos e pretendidos 
efeitos, seria recomendável a ado~ 
ção das medidas cabível$, visando 
ao segUinte, em sintese: 
a) elaborac;ão do plano de apli­
cação dos fundos especiais; 

b) inclusão no orçamento geral 
dos totais das receitas e despesas 
das diversas entidades do com­
plexo administrativo;' 
c) planejamentos através de or­
çamentos plurianuais de investi­
mentos e Plano-Diretor; 
d) envio de mensa.gení ánua ao 
Senado, sôbre os programas e pro­
jetos e com informações sôbre as 
realizações do Govêrno; 
e) harmonização dos programas 
de desembôl.so com os de libera­
ção das transferências da União; 

f) conciliação dos saldos das con­
tas "Dividas Ativas" \com os sal­
dos devedores e situação de co­
brança), "Almoxarifado", "bens 
móveis" "bens imóveis" (com in­
ventários respectivos); 

g) inclusão no Balanço consolida­
do da situação de· tôdas as enti­
dades do complexo administrati­
vo do Distrito Federal. 

Releva notar, ainda, que se faz 
sentir a necessidade de regula­
mentar esta matê1ia a fim de po­
der o Tribunal de Contas estar 
habilitado, a tempo, com os ele­
mentos necessários ao cumpri~ 
menta de sua elevada missão 
constitucíanal, para que as con­
tas, com o pronunciamento dêsse 
órgão técnico, possam ser efetiva­
mente submetidas ao Senado, até 
31 de julho do ano seguinte, para 
julgamento, face o disposto no 
art 42, item V. da Constituição, 
cornbinado com os arts. 29. 70. § 
2.0 , e 81, inciso XX, do mesmo Di­
ploma Legai. 

X - Conclusfto: 

A Comissão do Distrito Federal, 
em face de todo o exposto, após 
examinar os elementos que com­
põem as contas do Govêrno do 
Distrito Federal, relativas ao exer­
cício financeiro de 1969, de con­
formidade com o disposto no art. 
105, inciso I. letra d, do Regimen­
to Interno do Senado. conclui por 
opinar: 

I - que sejam integralmente 
aprovadas as contas em aprêço, 
propondo à deliberação do Plená­
rio o projeto de resolução em 
apenso; 

1I - que se encaminhe cópia do 
presente parecer à Chefia do Go­
vêrno do Dlstrito Federal, com 
vistas ao exame e à r.doçáo das 
medidas objeto das observações e 
sugestões supracitadas." 

3. A Comissão do Distrito Federal 
apresentou, por conseqüência, um pro­
jeto de resolução (fls. 109) aprovan­
do as contas do Govêrno do Distrito 
Federal de 1969, sôbre o qual deve 
esta Comissão de Finanças· manifes­
tar..,.se. 

4. O Parecer da Comissão de Cons­
ttituição e Justiça desta casa é o se­
guinte: 

"No âmbito da competência desta 
Comissão, a única dúv:da a escla­
recer seria a referente ao prazo 
de que trata o citado art. 28 da 
Lei n.0 5. 538, de 22 de novembro 
de 1968, o qual determina a apre­
ciação das contas sessenta dias a 
partir da sua entrega. 
Ocorreu, no entanto, que as cita­
das contas foram presentes ao 
Tribunal na data fixada por lei, 
30 de abril, porém incompletas, 
não tendo constado das mesmas 
o balanço das entidades da Admi­
nistração indireta, consoante o 
parágrafo 1.0 do art. 62 da Consti­
tuição e do art. 6.0 da Lei número 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Dete~minou, então, o Tribunal a 
baixa do processo em diligência, 
para que fósse cumprida aquela 
exigência. Sómeil.te em 21 de ju­
lho foram supridas as omissóes 
apontadas, estando assim plena­
mente justificado o mencionado 
atraso. 
Ante o exposto, manifestamo·nos 
favoràvelmente ao Projeto de Re­
solução que aprova as contas do 
Govêrno do Distrito Federal, re­
ferentes ao exercício financeiro 
de 1969." 

5. Do ponto de vista financeiro. te .. 
mos apenas a aduzir que o Paiecer 
Prévio e as Contas ora em exame 
observam o que dispõe a legislação 
referente ao contrôle da execução 
orçamentária, sobretudo os artigos 81 
e 82 da Lei n.0 4. 320, de 1964, que 
estatui normas gerais de direito fi­
nancei'ro para elaboração e contrõle 
dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, das Municípios e do Dis­
trito Federal. 
6. Ante o exposto, nada havendo a 
opor ao referido projeto de resolução, 
opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de julho 
de 1971. - Ruy Santos, Presidente ·­
Cattete Pinheiro, Relator - Faust(} 
Castello·Branco - Dinarte lllariz -
Danton Jobim - Milton Trindade -
Tarso Dutra - Flávio Brito - Salda­
nha Derzi - Franco Montoro. 

PARECER 

N.0 282, DE 1971 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o ofício n.0 31/70, 
do Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, que encaminha. 
decisão proferida nos autos do 
RE n." 67.843, do Distrito Fedt~ral. 

Relator: SI'. Accioly Filho 
o Senhor Presidente do Supremo 

Tribunal Federal, encaminhou, ao 
Senado, para os fins previstos no art. 
42, VII, da Constituição, as notas ta­
quigráficas e a decisão referente ao 
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julgamento proferido no Recurso Ex­
traordinário n,0 67.843, do Distrito 
Federal. 

Tfata-se de recurso interposto da 
decisão do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, denegatória de man­
dado de segurança contra ato da Pre­
sidência daquele Tribunal, que deixou 
de aplicar o art. 1.0 do Decreto-lei n.0 

246, de 28 de fevereiro de 1967, por 
entendê-lo inconstitucional. O Tribu­
nal çte Justiça, ao denegar a seguran­
ça, também julgou inconstitucional 
aquêle dispositivo. 

Manifestado recurso extraordinârio 
dessa decisão ao Supremo Tribuna} 
Federal, a egrégia Côrte dêle não co­
nheceu por faltar-lhe qualquer dos 
pressupostos constitucionais, tal como 
se declara na ata e se verifica da lei­
tura dos votos: 

"Decisão. Não se conheceu do 
recurso, contra os votos dos Mi­
nistros Amaral Santos e Eloy Ro­
cha." fAta.) 

Do mesmo teor é o Acórdão: 
"Vistos ... , decide o Supremo Tri­
bunal Federal não conhecer do 
recurso, por maioria de votos, de 
acôrdo com as notas juntas." 

2. Porque na espécie se discutia sô­
bre a inconstitucionalidade de lei de 
organização judiciária do Distrito Fe­
deral, o Supremo entendeu que falta­
va ao recurso suporte na letra b, do 
inciso III, do art. 119, da Constituição. 
É que sendo considerada local a lei 
de organização judiciária do Distrito, 
embora emanada do Congresso Na­
cional e sancionada pelo Presidente 
da República, descabia o recurso por­
que a letra b só se refere à decisão 
que declara a inconstitucionalidade 
de tratado ou lei federal. 

Nesse sentido, o voto do Relator, 
Ministro Luiz GaJlotti, é explicito: 

"Resta o recurso da alínea b: 
Alude esta à decisão que declara 
a inconstitucionalidade de lei 
federal. Ocorre, porém, que a lei 
de organização judiciária do Dis­
trito Federal, embora federal por 
sua origem, é local por sua natu­
reza. E a esta é que cumpre aten­
der, como temos reiteradamente 
decidido, para verificar se cabe, 
ou não, recurso extraordinário, .. 
Não conheço do recurso." 

Essa também é a tese do Ministro 
Thompson Flôres: 

"Local, dessarte, o diploma em 
questão, afastado ficou de logo o 
segundo fundamento. letra b 
Não conheço do recurso." 

Não conhecido o recurso. teria ha­
vido a decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal declarando a in­
constitucionalidade necessária por a 
que ·o Senado -cumpra sua missão de 
suspender a execução da lei? 

3. A Constituição, ao atribuir ao 
Senado essa competência, refere-se 
expressamente ao presuposto da exis­
tência de uma decisão do Supremo 
Tribunal Federal, que declare a in­
constitucionalidade. Não basta o jul­
gamento de outro Tribunal- é indis­
pensável aquéie de Suprema Côrte, 
ainda que seja para manter a decisão 
da instância inferior. De qualquer 
maneira, hã de ser uma dedsãQ ex­
pressa do Supremo, reclamando-se 
uma proclamação da inconstituciona­
lidade, consoante recomendam os 
arts. 178 e 181. do Regimento Interno 
d.a egrégia Côrte: 

"Art. 178- Efetuado o julgamen­
to com o quorum do art. 148, pa­
rágrafo único, proclamar-se-á a 
inconstitucionalidade ou a cons­
titucionalidade do preceito ou ato 
impugnado ... " 

4. Não se tendo conhecido do re­
curso, porque o caso não era de lei 
federal- federal por sua natureza -
parece que a declaração de inconsti­
tucionalidade permaneceu na instàn­
cia inferior. 

Quando o Tribunal não conhece do 
recurso, porque verifica que êle é in­
cabível, deixa de julgar a causa (art. 
307, do Regimento Interno do Supre­
mo). É que a matéria não sendo de 
e-xtraordinário, o Supremo não a jul­
ga; liminarmente, afasta o recurso, 
clêle não toma conhecimento. Vale o 
mesmo que, numa ação imprópria, a 
sentença do juiz quanto à questão 
nela posta, e que não a desata para 
ficar na preliminar de impropriedade 
do procedimento. 
!L Ao Senado, na sua atribuição de 
suspender a execução de lei ou 
decreto. cumpre verificar inicialmente 
se há uma decisão do Supremo, decla­
rando a inconstitucionalidade. Não 
importa se a decisão é em processo 
originário ou em recurso; se é mera­
mente confirmadora de decisão de 
instância inferior, que tenha decla­
rado a inconstitucionalidade ou se foi 
proferida com a reforma de julga­
mento que concluíra pela constitucio­
nalidade. O essencial, na questão, é 
que o Supremo, na sua composição 
plena. se tenha manifestado sôbre a 
inconstitucionalidade, julgando-a e 
proclamando-a (arts. 178 e !81. e 12, 
1, do Regimento Interno do Supremo). 
Se êle fica no vestíbulo do julgamen­
to, atendo-se tão-só à preliminar do 
não-conhecimento do recurso, é certo 
que decisão não há sôbre a inconsti­
tucionalidade. 
ti. A tese, válida para os julgamen­
tos em gefal, sê-lo-á também para os 
feitos em que se discuta lei relativa 
ao Distrito Federal? 

Não sendo considerada lei federal, 
para ensejar o recurso extraordinário, 
aquela que se referir à organização e 
::lOS serviços próprios do Disttito, as 
decisões que a declarem inconstitu­
cional hão de exaurir-se tôdas na 

instância da justiça local. Não ·exi$" · 
tindo, pela peculiaridade de sua or...:-: 
ganização, Poder Legislativo no Dis­
trito, essas decisões locais não ultra­
passam da área estritamente judiciá­
ria, e assim as leis declaradas incons­
titucionais não têm suspensa sua exe­
cução. 
7. No entanto, a anomalia não é sô 
do Disrtito Federal, atinge todos os 
Estados ern que se não previu, à ima­
gem do modêlo da UnHio, a compe­
tência da Assembléia para a suspen­
são de execucão de lei ou decreto 
declarado incOnstitucional pelo Tri-
bunal de Justiça local. · 

No caso do Distrito, se fór indis­
pensável a suspensão da execução de 
lei ou decreto, caberá ao Procurador­
Geral da República promover a re­
presentação', junto ao Supremo Tri­
bunal, para que éste declare a In­
constitucionalidade. Só então, o Se­
nado estará diante de uma decisão 
que pode ensejar a suspensão de exe­
cução dé lei ou decreto. 

Opino, por essas razõesl pelo arqui­
vamento da proposição. 

Sala das Comissões, em 28 de julho 
de 1971. - Daniel Krieger, Presidente 
- Accioly Filho, Relator - Antônio 
Carlos - Heitor Dias - Helvídio 
Nunes - Eurico Rezende - Gustavo 
Capanema, 

PARECER 
N,• .283, DE 1971 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 5, de 1971, que "dá no­
va redacão ao art. 111 do Decreto­
lei n.0 2oo, de 25 de fevereiro de 
1967, e dá outras providências". 

Rei ator: Sr. José Lindoso 
o projeto, ~ra submetido a nossa 

consideração é da lavra do Senador 
Benjamin Farah e tem por objeto al­
terar o art. 111 do Decreto-lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967. 

Ao justificá-lo seu ilustre autor 
acentuou: 

"As superiores intenções do legis­
lador ao redigir o art. 111 do De­
creto-lei n.• 200, de 25-2-1967, não 
têm sido postas em prática, por­
que ésse dispositivo em lugar de 
se aplicar única e exclusivamente 
a pessoal convocado para a pres­
tac;ão de servic;o eventual de rápi­
da duração, passou a ser aplicado 
a pessoal que presta serviço em 
caráter contínuo e permanente. 
Não é justo que o Poder Púlico 
se aproveite dêsse pessoal por 
tempo superior a seis meses e não 
lhe confira o amparo, que o pró­
prio Cffivêrno exige seja assegu­
rado aos empregados de entida­
des particulares. 
O projeto visa a corrigir essa cla­
morosa injustiça de carâ.ter social, 
que outrora a Justiça do Trabalho 
e· atualmente a Justiça Federal 
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tem invariàvelmente, corrigido, 
quando algum recibado lhe bate 
às portas. 

O Ministério do Planejamento, em 
fins de 1969, transformou em pes­
soal trabalhista os seus recibados, 
não sendo aconselhável a adoção 
de soluções isoladas, mas de cri­
tério eqüànime, que a todos possa 
ser aplicado." 

Nota-se, do exame da proposição, 
que a modificação sugerida no art. 1.0 

ao art. 111, se limita a suprimir do 
'mesmo a expressão "sOmente poderá 
ser atendida", substituindo-a por "de­
verá ser atendida". 

Acrescenta, também, dois parágra­
fos ao citadQ artigQ: 

"1.0 ) determina que o servidor sob 
o regime de colaboração de natu­
reza eventual que prestar seis me­
ses de serviços. continuas ou in­
tercalados, à Administração Pú­
blica Federal, serã automàtica­
mente considerado como pessoal 
temporârio, e regido pela Consoli­
dação das Leis do Trabalho; 

2.0 ) prescreve que se no orçamen­
to do órgão respectivo a dotação 
de pessoal fôr insuficiente para 
arcar com a despesa decorrente 
da transformação referida no pa­
rágrafo anterior, deverá ser aber­
to crédito suplementar, oferecen­
do como compensação a verba 
destinada ao pagamento do salá­
rio do servidor na situação ante­
rior de contra-recibo." 

Ressalta do exposto que o Senador 
Benjamin Farah, preocupado com o 
problema social do pessoal que presta 
serviço à Administração Pública em 

·caráter transitório, recebendo contra 
recibo, resolveu estender aos mesmos 
as garantias da CLT. 

O art. 111 do Decreto-lei n,0 200, de 
25 de fevereiro de 1967, objeto de mo­
dificação proposta pelo Projeto, mere­
ceu a atenção da Presidência da Re­
pública que, pelo Decreto n.0 67.561, 

' de 12-11-70, no seu art. 8.0 , IV, o regu­
, lamentou, dispondo: 

"IV - a utilização dos serviços re­
tribuídos mediante recibo, sem 
compromisso da Administracão 
perante a legislação trabalhístã e 
da previdência social, com desli­
gamento imediato e automático 
do colaborador ao final da tarefa 
sOmente será permitido, por pra: 
zo certo, náo superior a 11 (onze) 
meses e sem renovação; após au­
torização do Presidente da Repú­
blica, para tarefas urgentes em 
programas de alta prioridade ou 
de emergência de caráter assis­
tencial, organizados em virtude de 
fenômenos climáticOs, meteoroló­
gicos -ou de natureza semelhan­

. te." 

Mas essa análise já alcança, de cer­
to modo, o mérito da proposição. 
Acontece, todavia, que a mesma, em­
bora de maior interêsse, vulnera vá­
rios preceitos constitucionais, quais 
sejam os arts. 57, I e V e 109. 

Parece-nos, data venia, fora de dú­
vida que a competência para propor 
alterações no regime jurídico dos 
mencionados servidores é privativa do 
Senhor Presidente da República e a 
proposição incursiona em matéria de­
fesa à iniciativa do Congresso. 

Considerámos, assim, inconstitucio­
nal o projeto. 

Sala das comissões, em 28 de julho 
de 1971. - Daniel Krieger, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Antônio 
Carlos - Heitor Dias - Gustavo Ca­
panema - Nelson Carneiro, com de­
claração de voto - Helvídio Nunes 
- Accioly Filho - Eurico Rezende. 

VOTO EM SEPARADO 

Ao Projeto cte Leí do Senado n.0 5, 
de 1971, que "da nova redação ao art. 
111 do Decreto-lei n.0 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, e dá outras providên­
cias". 

Autor: Sr. Nelson Carneiro 
"A rigidez -dos textos constitucionais 

não abre, infelizmente, outra alterna­
tiva a esta Comissão, senão a de 
acompanhar a conclusão do parecer 
do ilustre SenadoJ.· José Lindoso. Mas 
nem por isso lhe será dado eximir-se 
do dever de ressaltar a justiça da pro­
posição do ilustre Senador Benjamin 
Farah e que, transposto acaso o óbice 
constitucíonal, viria corrigir a repro­
vãvel situação em que o Poder PUbli­
co mantém tantos servidores, sem ín­
corporã-los sequer como pessoal tem~ 
porário, sob a égide da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Tem sobejas 
razões o ilobre representante carioca 
quando proclama· que não é justo que 
o Poder Público se aproveite dêsse 
pessoal por prazo superior a seis me­
ses e não lhe confira o amparo, que 
o próprio Govêrno exige seja assegu­
rado aos empregados das entidades 
particulares. Qualquer que seja o des­
tino dêste projeto, terá êle cumprido 
um de seus objetivos, que é o de re­
clamar a atenção nacional para a 
dolorosa situação em que o Estado 
conserva tantos de seus dedicados 
servidores." 

Sala das Comissões, em 28 de julhO 
de 1971. - NeJson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por• 
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Sôbre a mesa, oficio que será lido 
pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido o seguinte 
OFiCIO N.o 55/ADESG-DF 
Brasil!a-DF 
Em 28 de julho de 1971. 

"Senhor Presidente 
Em atenção as indicações de can ... 
didaWs ao -1.° Ciclo d-e Estudos 

feitos por V. Ex. I\, tenho o prazer 
de informar a matrícula dos cons­
tantes da relação anexa. 
2. O elevado nú.m1~ro de candi­
datos e a necessidade de uma dis­
tribuição proporcional das vagas 
entre as entidadeg convidadas, 
obrigaram esta Delegacia da 
ADESG destinar os demais candi­
datos para o li Ciclo de Estudos a 
ser levado a efeito num futuro 
próximo, caso ainda ctesejarern. 
3. Isto pôsto, solie:ito a V. Ex.3 

fazer os mesmos se apresentarem 
no Auditório da Academia Nacio­
nal de Polícia, às 20.00 horas do 
próximo dia 2 de agósto, para o 
início das atividades. 

Sirvo-me da opor:uniQade para 
reiterar a V. Ex.a os meus pro­
testos da mais alta estima e dis­
tinta consideração. - Venicio Al­
ves da Cunha - Ten.-Cel. - De­
legado da ADESG - DF" 

RELAÇAO 

.,Candidatos matriculados no 1.0 

Ciclo de Estudos em Brasilia. 

Senadores: 
1 - Adalberto Correia Sena 
2 - Edward Cattete Pinheiro 
3 - Lourival Baptista 
4 -- José Sarney 
5 - Rachid Saldanha Derzi 
6 - Guido Fernando Mondin 
7 -- Antônio Silva Fernandes_ 
8 - José Bernardino Lindos9 
9 -- Benedito Vicente Ferreira. 

10 -- Milton Bezerra Cabral 
11 - Antônio Carlos Konder Rei.s 
12 - Fausto Gayoso Castello­

Branco 
13 -- Helvídio Nunes de Barros 
14 - João de Mattos Leão 
15 - Eurico Vieira de Rezende 
16 - Augusto do Prado Franco 
Diretor-Geral do Senado 

17 - Dr. Evandro Mendes Vianna" 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) - Esclareço ao Plenário que 
todos os candidatos que se inscreve­
ram ao Curso da Associação dos Di­
plomados da Escola Superior de Guer­
ra, indicados pela Presidência do se­
nado, foram matriculados. 

O SR. PRESIDENTE < Petrônio Por­
tella) - A Presidência i'ecebeu a 
Mensagem Presidencial n.0 173/71 
fn.o 250/71, na origem), de 28 do cor­
rente, encaminhando à apreciação do 
Senado Federal o Projeto de Lei n.0 

69/71 (DF), que dispõe sóbre aliena­
ção de bens imóveis do Distrito Fe­
deral. 

A matéria será despachada às co­
missões de Constituição. e Justiça, 
Distrito Federal e Finanças. 



Julho de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Sexta~feira 30 3615 

É a seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 69, DE 1971-DF ' 

Dispõe sôbre normas relativas 
às licitações e alienações de bens 
do Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - Aplicam-se ao Distrito 

Federal as normas relativas às licita­
ções para as compras, obras, serviços 
e alienações, previstas nps artigos 125 
a 144 do Decreto.:..Iei n.0 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, que dispõe sôbre a 
Organização da Administração Fe­
deral, estabelece diretrizes para a Re­
forma Administrativa, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 
- A alienação de bens imó­

veis do Distrito Federal dependerá de 
expressa autorização em decreto do 
Governador e será sempre precedida 
de parecer do órgão responsável pelo 
patrimônio do Distrito Federal, quan­
to à sua oportunidade e conveniência. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo não se aplica às alienações a 
título gratuito que deverão ser prece­
didas de lei especial. . 

Art. 3.0 - O Governador poderá 
promover ·a alienação de ações de pro­
priedade do Distrito Federal, repre­
sentativas do capital de sociedades de 
economia mista e de suas subsidiárias, 
mantendo 51% (cinqüenta e um por 
cento), no mínimo, das ações das em­
prêsas nas quais deva assegurar o 
con trôle esta tal. 

Art. 4.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5,0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
de de 1971. Brasília, em 

(N.0 273, de 1971, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Senado Federal : 

Nos têrmos do artigo 51, combinado 
com o artigo 42, inciso V, da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de moti­
vos do Senhor Governador do Distrito 
Federal, o anexo Projeto de lei que 
"dispõe sôbre alienação de bens imó­
veis do Distrito Federal". 

Brasília, em 28 de julho de 1971. 
Emilio G. Médici. 
Mensagem N.0 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de lei que dispõe 
sôbre normas relativas às licitações e 

1 alienação de bens do Distrito Federal. 
O projeto não inova. Prevê a apli­

cação das mesmas norma.s que vigo­
ram para a União, constantes dos ar-

tigos 125 a 144 e 195, do Decreto-lei 
n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

. "que dispõe sôbre a organização da 
Administracão Federal, estabelece di­
retrizes pará. i Reforma Administrati­
va, e dá outras providências", com a 
redação do DeCreto-lei n.0 900, de 29 
de setembro de 1969, e do artigo 60 
da Lei n.• 4. 728, de 14 de julho de 
1965, "que disciplina o mercado de ca­
pitais e estabelece medidas para o .seu 
desenvolvimento". 

Não havendo legislação específica 
para o Distrito Federal, no que diz 
respeito às licitações, têm Sido obser­
vados os preceitos do Decreto-lei n.0 

200, que substituiu para a União o 
vetusto Código de Contabilidade Pú­
blica, promulgado em 1922. llste en­
tendimento decorre do disposto no § 
4.0 , do artigo 12, da Lei n.0 3. 751 que, 
para os casos omissos, manda aplicar 
"no que concerne à execução da re­
ceita e da despesa, o que, a respeito, 
dispuserem as leis de contabilidade 
pública da União." 

Contudo, a extensão ao Distrito Fe­
deral de normas estabelecidas para a 
União tem ensejado dúVidas, dando 
margem a interpretações controverti­
das, com evidente prejuízo para a ad­
ministração da Capital da República. 

Por outro lado, quanto à alienação 
de bens imóveis vigora,. ainda, a Lei 
n• 3. 751, de 13 de abril de 1960, "que 
dispõe sôbre a organização adminis­
trativa do Distrito Federal", profun­
damente alterada nos seus onze anos 
de vigência, sobretudo com o advento 
do Decreto-lei n.0 200, sob cujas dire­
trizes vem sendo implantada a Refor­
ma Administrativa do Distrito Federal. 
O artigo 33, da citada Lei n.0 3. 751; 
exige a prévia autorização legislativa 
para todos os casos de alienacão de 
bens imóveis, quando o artigo ~195 do 
Decreto-lei n.0 200, mais consentâneo 
com a atual dinâmica administrativa, 
autoriza a alienação a título oneroso 
de bens imóveis da União, mediante 
decreto, precedida de parecer do órgão 
responsável pelo patrimônio, quanto à 
sua oportunidade e conveniência. 

Os mesmos motivos que determina­
ram a dispensa da exigência de auto­
rização legislativa para a alienação a 
titulo oneroso de bens imóveis dispo­
níveis da União, são, igualmente, vã­
lidos para o Distrito Federal, cuja or­
ganização adminitrativa vern seguin­
do, como se impõe, o paradigma fe­
deral. As alienações a título gratuito 
continuarão carecendo de lei especial. 

Por fim, não é necessário. nem con­
veniente, que o Distrito Federal pos­
sua, hoje, a quase totalidade do ca­
pital das sociedades de economia mis­
ta que lntegram o seu complexo ad­
ministrativo. O projeto segue a salu­
tar política adotada pela União, de 
abertura do capital, procurando man­
ter, à exceção da PETROBRÁS, não 
mais de 51% das ações das campa-

nhias que participam juntamente com 
o capital privado~ 

Justifica-se, destarte, o anexo pro­
jeto que visa a estabelecer para o Dis­
trito Federal legislação própria sôbre 
matéria tão relevante, sem discrepar 
dos critérios vigentes para a União. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência meus pro­
testos do mais profundo respeito. -
Hélio Prates da Silveira, Governador. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Dispõe sôbre a organização da 
AdministraçãQ Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Admi~ 
nistrativa, e dá outras providên­
cias. 

TíTULO XII 

Das normas relativas a licitações 
para compras, obras, serviços 

e alienações 
Art. 125 - As licitações para com­

pras, obras e serviços_ passam a re­
ger-se, na Administraçao Direta e nas 
autarquias pelas normas consubstan­
ciadas neste Título e disposições com­
plementares aprovadas em decreto. 

Art. 126 - As compras, obras e ser­
vicos efetuar-se-ão com estrita obser­
vâ"ncia do princípio da licitação. 

~ 1.o _ A licitação só serã dispen­
sada nos casos previstos nesta Lei. 

§ 2.0 _ É dispensável a licitação: 
a) nos casos de guerra, grave per­

turbação da ordem ou calamidade pú­
blica; 

b) quando sua realização compro­
meter a segurança nacional, a juízo 
do Presidente da República; 

c) quando não acudi:em inter~ssa­
dos à licitacão antenor. mantidas, 
neste caso, a's condições preestabele­
cidas; 

d) na aquisição de materi~is, equi­
pamentos ou gêneros que so pod~m 
ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercjal exclusiyos, 
bem como na contrataçao de serviços 
com profissionais ou firmas de notó­
ria especialização; 

e) na aquisição de obras de arte e 
objetos históricos; 

f) quando a oper~ção ~nvolver con­
cessionário de serviÇO publico ou, ex­
clusivamente, pessoas de direito pú­
blico interno ou entidades sujeitas ao 
seu contrôle majoritário; 

g) na aquisição ou arrendame?t~ de 
imóveis destinados ao Serviço Pubhco; 

h) nos casos de emergência, carac­
terizada a urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar pre­
juízos ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, bens ou equipamentos; 

i) nas compras ou execução de 
obras e serviços de pequeno vulto, en-

., _ _, 
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tendidos como tal os que envolverem 
importância inferior a 5 (cinco) vêzes, 
no ca.so de compras e serviços, e a 50 
(cinqüenta) vêzes, no caso de obras, 
o valor do maior salário-mínimo men­
sal. 

§ 3.• - A utilização da faculdade 
contida na alínea h do parágrafo an­
terior devera. ser imediatamente obje­
to de justificação perante a autorida­
de superior, que julgará do acêrto da 
medida e, se fôr o caso, promoverá a 
responsabilidade do funcionário. 

Art. 127 - São modalidades de li-
citação: 

I - a concorrência; 
II - a tomada de preços; 
III - o convite. 
§ 1.{\ - Concorrência é a modalida­

de de licitação a que deve recorrer a 
Administração nos casos de compras, 
obras ou serviços de vulto, ~m q11e se 
admite a participação de qualquer li­
citante através de convocação da 
maior amplitude. 

§ 2. 0 - Nas concorrências, haverá, 
obrigatOriamente, uma fa.se inicial de 
habilitação preliminar destinada a 
comprovar a plena qualificação dos 
inte:.;essados para realização do for­
necimento ou execução da obra ou 
serviço programados. 

§ 3.0 - Tomada de preÇos é a mo­
dalidade de licitacão entre interessa­
dos P,rêviamente iegistrados, cbserva­
da a necessária habilitação. 

§ 4.0 - Convite é a modalidade de 
licitação entre interessados no ramo 
pertinente ao objeto da li~itação, em 
número mínimo de 3 <três), esculhi­
dos pela unidade administrativa, re­
gistrados ou não, e convocados por 
escrito com antecedência minima de 
3 <três) dias úteis. 

§ 5.0 - Quando se tratar de com­
pras ou serviços, cabe realizar eon­
corrência, se o seu vulto fõr igaal ou 
superior a 10.000 (dez mil) vêzes o 
valor do maior salário-mínimo men­
sal; tomada de preços, se inferior 
àquele valor e igual ou superior a 100 
(cem) vêzes o valor do maior salárlo­
mínimo mensal: e convite, se inferior 
a 100 (cem) vêzes o valor do maior 
salário-mínimo, observado o disposto 
na alínea i do § 2.o do art. 126. 

§ 6,0 - Quando se tratar de obras, 
caberá realizar concorrência, se o seu 
vulto fôr igual ou superior a 15.000 
(quinze mil) vêzes o valor do maior 
salã.rio-mínimo mensal; tomada de 
preços, se inferior àquele valor e igual . 
ou superior a 500 (quinhentas) vêzes 
o valor do maior talário-mínimo men­
sal; convite, se inferior a 500 (qui­
nhentas) vêzes o valor da· salário-mí­
nimo mensal, observado o disposto na 
alínea i do § 2.0 do art. 126. 

§ 7.0 - Nos casos em que couber 
tomada de preços~ a autoridade ad~ 
mínistrativa poderá preferir a concor-

rência, sempre que julgar convenien­
te. 

Art. 128 - Para a reali:~ação de to- · 
madas de preços, as unidades admi­
nistrativas · manterão registros cadas­
trais de habilitação de firmas, perió­
dicamente atualizados e consocmtes 
com as qualificações específica3 esta­
belecidas em função da natureza e 
vulto dos fornecimentos, obras ou ser­
viços. 

§ 1.0 - Serão fornecidos certifica­
dos de registro aos interessados ins­
critos. 

§ 2.0 - As unidades administrati~ 
vas que "incidentalmente. não dispo­
nham de registro cadastral poderão 
socorrer-se do de outra. 

Art. 129 - A publicidade das licita­
ções será assegurada: 

I - no caso de concorrência, me­
diante publicação, em órgão oficial e 
na imprensa diãria, com antecedên­
cia minima de 30 (trinta) dias, de 
notícia resumida de sua abertura, 
com indicação do local em que os in­
teressados poderão obter o edital e 
tôctas as jnformações necessárias; 

li - no caso de tomada de preços, 
mediante afixação de edital, com an­
tecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, em local acessível aos interessa­
dos e comunicação às entidades de 
classe, que os representem. 

Parágrafo único - A Administração 
poderá utilizar outros meios de infor­
mação ao seu alcance para maior di­
vulgação das licitações, com o objeti­
vo de ampliar a área de competição. 

Art. 130 - No edital indicar-se-á, 
com antecedência prevista, pelo me­
nos: 

I - dia, hora e local; 
11 - quem receberá as propostas; 
III - cOndições de apresentação de 

propostas e da participação na lici­
tação; 

IV - critério de julgamento das 
propostas; 

V - descrição sucinta e precisa da 
licitação; 

VI - local em que serão prestadas 
informações e fornecidas plantas, ins­
truções, especificações e outros ele­
mentos necessários ao perfeito conhe­
cimento do objeto da licitação; 

VII - prazo máximo para cumpri­
mento tio objeto da licitação; 

VIII- natureza da garantia, quan­
do exigida. 

Art. 131 - Na habilita<:-ão às licita­
ções, exigir~se-á dos interessados, ex­
clusivamente, documentação relativa: 

I - à personalidade jurídica; 
li - à capacidade técnica; 
III - à idOneidade financ-eira. 

Art.- 132 - As licitações para obras 
ou serviços admitirão os seguintes re­
gimes de execução: 

I - empreitada por preço global; 
li -empreitada por pre1;o unitário; 
III - administração contratada. 
Art. 133 - Na fixacão de critério 

paJ'a julgamento das licitações levar­
se~ão em conta, no interês.se do servi­
ço público, as condições de qualidade, 
rendimento. preços, condi<:,ões de pa ... 
gamento, prazos e outras pertinentes, 
estabelecidas no edital. 

Parágrafo único - Será obrigatória. 
a .iustificação escrita da autoridade 
competente, sempre que não fôr esco­
lhida de menor preço. 

Art. 134 - As obrigações, decorren­
tes de licitação ultimada, constarão 
de: 

I - contrato bilateral, obrigatório 
nos casos de concorrência e facultati­
vo nos demais casos, a critério da au-
torídade administrativa; ' 

II -outros documentos hábeis, tais 
como cartas-contratos, empenho de 
despesas, autorizações de compra e 
ordens de execução de serviço. 

§ 1.0 - Será fornecida aos interes­
sados, sempre que possível, a minuta. 
do futuro contrato. 

~ 2.0 
- Será facultado a qualquer 

participante da licitação o conheci­
menro dos têrmos do contrato cele­
brado. 

Art. 135 - Será facultativa, a crité­
rio da autoridade competente, a exi ... 
gência de pr·estação de garantia por 
parte dos licitantes, segundo as se­
guintes modalidades: 

I - caução em dinheiro, em títulos 
da dívida pública ou fidejussória; 

II - fiança bancária; 
IH- seguro-garantia. 
Art. 136 - Os fornecedores ou exe­

cutantes de obras ou serviços estarão 
su.ieitos. às seguintes penalidades: 

I - multa, prevista nas condições 
de licitação; 

11 - suspensão do direito de licitar, 
pelo prazo que a autoridade compe­
tente fixar, segundo a gradação que 
fôr estipulada em runção da natureza 
da falta; 

III - declaração de Inidoneidade 
para licitar na Administração Federal. 

Parágrafo único - A declaração ele 
inidoneidade serã publicada no órgão 
oficial. 

Art. 137 - Os recursos admissíveis 
em qualquer fase da licitação ou da 
execução serão definidos em regula­
mento. 

Art. 138 - É facultado à autoridacle 
imediatamente superior aquela que 
proceder à licitação anulâ~la por sua 
própria iniciativa. 
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Art. 139 - A licitação só será Ini­
ciada após definição suficiente ao seu 
objeto e, se referente a obras, quan­
do houver anteprojeto e especificações 
bastantes para ·perfeito entendimen­
to da obra a realizar. 
( Parágrafo único - O disposto na 

parte final dêste artigo não se apli­
cerá quando a licitação versar sôbre 
taXa ú.nica de redução ou acréscimo 
dos preços unitários objeto de Tabela 
de Preços oficial. 

Art. 140 - A atuação do licitante 
no cumprimento de obrigações assu­
midas será anotada no respectivo re­
gistro cadastral. 

Art. 141- A habilitação preliminar. 
a inscrição em registro cadastral e o 
julgamento das concorrências e toma­
das de preços deverão ser confiados à 
comissão de, pelo menos, 3 (três) 
membros. 

Art. 142 --- As licitações de âmbito 
internacional ajustar-se-ão às diretri­
zes estabelecidas pelos órgãos respon­
sáveis pela política monetária e pela 
política de comércio exterior. 

Art. 143 - As disposições dêste Tí­
tulo aplicam-se, no que couber, às 
alienações, admitindo-se o leilão, nes­
te caso, entre as modalidades de lici­
tação. 

Art. 144 - A ·elaboração de projetos 
poderá ser objeto de concurso, com 
estipulação de prêmios aos concorren­
tes classificados, obedecidas as condi­
ções que se fixarem em regulamento. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra, como 
Líder, ao nDbre Senador Nelson Car­
neiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO 
(Sem revisão do orador - Como Lí· 
der da Minoria.) - Sr. Presidente, 
desejo registrar nos Anais do Senado, 
que li no Correio Braziliense de hoje, 
a grata notícia de que o Conselho 
Permanente de Justiça da Aeronáu­
tica absolveu ontem, por unanimida­
de, o ex-Senador g·oiano João Abra­
hão Sobrinho, acuSado de haver pro­
ferido discursos violentos e conside­
rados ofensivos às classes armadas e 
ao atual regime, em agôsto de 1968. 

Outrossim, quero consignar a reali­
zação, no Recife, do I Seminário Na­
cional Universitário de Direito Civil, 
com a presença de 1. 200 estudantes 
de Direito de todo o País, e onde rea­
lizaram e realizam conferências os 
professôres Torquato de Castro, José 
Paulo Cavalcanti, o Ministro Djaci 
Falcão, do Supremo Tribunal Federal, 
e o Presidente da Ordem dos Advo­
gados do Brasil, Dr. José Cavalcanti 
Neves. 

Na impossibilidade, Sr. Presidente, 
de me afastar dos trabalhos parla­
mentares nestes dias, não pude ace­
der ao honroso convite para ser um 
dos conferencistas daquele Seminá-

rio, mas daqui saúdo os moços que 
ali se reúnel]}. Estou certo de que dos 
trabalhos .o_E .... ·- eal.izados na velha . e 
gloriosa Fa de do Recife, muito 
terão qUe lUç ,__· "ão só o Direito Ci­
vil, mas quantos' tenham ·a responsa­
bilidade de rever o estatuto que dis­
ciplina tal matéria. "; 

Daí porque, Sr. Presidente, a mi­
'tlha saudação a quantos, no chão 
marcado de tantos sacrifícios do· Re­
cife, estudam hoje os novos e os ve- · 
lhos institutos do Direito Civil na es­
perança de trazer, ao Congresso Na­
cional e ao País, uma contribuição 
nova e valiosa. {~oito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o Sr. Se­
nador Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a cidade 
de São Luís, que tem por bêrço o 
mar, ·debruça-se sôbre o Atlântico na 
contemplação de três séculos e meio 
de história. 

Encravada numa ilha, que ainda 
nos albores do descobrimento susci­
tou a cobiça alienígena, por lá per­
passaram portuguêses, franceses e 
holandeses, cada um deixando ali o 
pólen civilizador. 

Tem nome de santo por tabela por­
que, em verdade, a fortaleza que De 
Rassilly batizou foi erguida em me­
rr.ória eterna de Luís XIII da Franca 
e de Navarra, sem que se possa fu!­
tar, no entanto, ao Senhor de La Ra­
vardiêre, Daniel De la Touche, chefe 
da expedição colonizadora, a glória 
do Auto da Fundação. ' 

A implantação da cruz em 8 de se­
tembro de 1612, ao reboar dos ca­
nhões da artilharia do Forte e dos 
navios da "pátria intelectual de to­
dos os homens", deu-nos o cunho 
cristão e essa característica bem sin­
gular de uma curiosidade sempre in­
satisfeita com as coisas do saber. 

Claude d'Abbeville definiu a terra 
como "verdadeiro jardim de palmei­
ras", imortalizadas por Gonçalves 
Dias na "Canção do Exílio", e Viei­
ra, nome conspicuo da literatura lu-

. so-brasileira, em nossas plaga.s pro­
duziu seus mais eruditos sermões. 

Conservamos o nosso relicário, Sr. 
Presidente, com muito carinho. Os 
sobradões de azulejos qúe o Patrimô­
nio tombou e as belezas naturais que 
deslumbram o visitante são o nosso 
maior tesouro. 

Povo sem tradição é povo sem al­
ma. Po,r isso, cultuamos nossos 
maiores. 

Entre o Atlântico e duas baías, se~ 
parada do continente apenas pelo 
lado Sul, não restam, porém, muitas 
alternativas para conciliar o passado 
colonial de São Luís com as exigên­
cias ditadas pelo próprio crescimento 
urbano. 

Em obra de vasta envergadura, o 
nobre Senador José Sarney, quando 
no Govêrno do Maranhão, abriu am­
plas áreas circunjacentes e próximas 
ao centro da Capital, Visando a pro­
piciar uma expansão ordenada de 
núcleos populacionais. E, hoje, por 
causa disso, na esteira dêsse plano, 
o Estado preconiza a cessão ao Mu­
nicipio das áreas beneficiadas ou a 
beneficiar, que por lei pertenc~m ao 
Departamento Nacional de Obras e 
Saneament<t 

Nesse sentido, reforço daqui o ex­
pediente que o eminente Governador 
Pedro Neiva de Santana endereçou 
ao Ministro Costa Cavalcanti, sem 
embargo de aflorar outros aspectos 
que me parecem relevantes para pôr 
côbro à irregularidade do regime fun­
diário a que estamos submetidos. 

A União, Sr. Presidente, é a grande 
proprietária de terrenos em São Luís. 
Não bastasse a pletora de situações 
indefiifidas de posse, que inquietam e 
conduzem aos tribunais pessoas que 
se dizem donas de terreno por via 
de titulas, que chegam ao absurdo de 
terem sido conferidos sôbre a mesma 
gleba a dois e três, há que registrar 
que êsse atropêlo se toma mais con­
vulsivo se atentarmos para o fato de 
que, a rigor, ninguém é dono de nada. 

A matéria, a meú ver, reclama de­
tido exame. São Luís, com efeito, é 
ilha oceânica. A categoria está in­
serta no art. 4.0 , II, da Emenda Cons­
titucional n.0 1, como bem da União. 
Como a Constituição pode tudo e in­
clusive é retroeficaz, que fazer? Co­
mo disciplinar a propriedade imóvel 
e conciliar direitos . por benfeitorias 
há anos sedimentadas? 

Esta, Sr. Presidente, a indagação 
Que deixo à sabedoria dos responsá­
veis. 

Pontes de Miranda, a propósito, 
aumentando nossa perplexidade, di­
Incida: 

"Todavia, quanto às ilhas oceâ ... 
nicas, é fora de qualquer dis­
cussão que sôbre elas cai a regra 
jurídica constitucional - e de 
direito das gentes - que as faz 
p a r te s do território brasileiro. 
Está-se no plano do direito pú­
blico. O art. 4.0 , li, erradamente 
pôsto no princípio do texto cons­
titucional (era o art. 20 na Cons­
tituição de 34, e o artigo 36 na 
Constituição de 37), fala de ilhas 
oceânicas. Conseqüência: os pro­
prietários de ilhas, ou terrenos e 
edifícios, em ilhas que estão para 
lá da ·faixa oceânica brasileira 
perderam, com a Constituição de 
1967, artigo 4.0 , 11, 2.a parte, os 
direitos de propriedade que ti­
nham. Impõe·se ao legislador co­
gitar (le lei que de certo modo 
indenize as perdas, porque não 
basta invocar-se a proteção dOs 
direitos adquiridos (artigos 153, 

, ... 
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§ 3.0 , e 22), pois as Constituições 
são retroeficazes." 

Não ignoro, Sr. Presidente, que a 
referência pode entender apenas com 
o território terrestre descontínuo, 
"cercado de mares territoriais ou de 
alto-mar ou não-territorial", como 
sucede com a Ilha de Trindade, in­
vocada. pelo notável jurisconsulto. 

Paulino Jacques, aliãs, também 
afiara o caso de Fernando de Noro­
nha. 

É certo, porém, que a matéria não 
deve ser minimizada, até que se ex­
traiam conseqüências práticas do 
conceito. 

Em São Paula, Sr. Presidente, a 
Ilha Bela, constituída em Município, 
enfrenta o problema. A União, ao que 
sei, opõe-se ao reconhecimento dos 
direitos de posseiros, mas não me pa­
rece justo pretender exercer domínio 
sôbre terras em condições que tais. 

O aproveitamento econômico já se 
deu. Assim, teremos que marchar pa­
~a uma solução de descortino. no in­
terêsse maior da comunidade e do 
Pais. 

As ilhas marítimas constituem sem­
pre propriedade da União, que as 
pode arrendar ou aforar; arrenda­
mento para as partes não considera­
das terrenos de marinha e aforamen­
to para êstes e seus acrescidos. 

Ora, o ordenamento jurídico brasi­
leiro conhece a ação discriminatória, 
Lei n.0 3.081, de 22 de dezembro de 
1956, para o deslinde de conflitos de 
domínio entre a u n 1 ã o, Estados e 
Municípios. Por outro lado, o Decreto­
lei n.0 178, de 16 de fevereiro de 1967, 
dispõe que, por ato do Govêrno, e a 
seu critério, poderão ser cedidos, gra­
tuitamente, ou em condições espe­
ciais, sob qualquer dos regimes pre­
vistos no Decreto-lei n.0 9. 760, de 
5-9-46, imóveis da União aos Estados, 
Municípios, entidades educacionais, 
culturais ou de finalidades sociais, 
bem assim à pessoa física ou jurídica 
para o aproveitamento econômico de 
interêsse nacional que mereça tal 
favor. 

ltstes textos. data venia, nos ofere­
cem um roteiro. Vamos, palmilhá-lo 
para pôr cóbro às situações irregula­
res como as existentes em São Luís, 
onde não raro o cidadão, para pre­
catar-se dos azares de uma demanda, 
colhe ao mesmo tempo documentos 
que lhe asseguram a posição de enfi­
teuta do Município, foreiro da União 
e arrendatário do Estado. 

Penso que agiríamos de bom aviso 
se deferíssemos às municipalidades, 
nesses casos, o domínio dêsses terre­
nos pertencentes à União. As Prefei­
turas, com segurança, poderiam par­
tir para a elaboração racional de seus 
planos diretores, evitando-se, de con­
seqüência, os estrangulamentos urba­
nísticos que tanto enfeiam as cidades 

com os bolsões que surgem ao arre­
Pio da vontade do administrador. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ALEXAJiiDRE COSTA - Com 
pazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.8 

focaliza o problema das ilhas oceâni­
cas. Como bem ressalvou, êsse uro­
blema requer remanejamento e se- ve­
rifica em outros Estados. Na Bahia, 
por exemplo, a CEPLAC, órgão do Mi­
nistério da Fazenda, situou Jaguaqua­
ra como local mais apropriado para a 
cultura do cacau. Fêz tódas as despesas 
necessárias, inclusive abriu rodovias, 
pelas quais sairia o cacau, até o pórto 
de Salvador. Entretanto, na hora da 
assinatura dos contratos de financia­
mento, verificou-se que quase todos. 
que 90% daqueles que desejavam fi­
nanciamento não possuíam titulo de 
propriedade. Possuíam apenas títulos 
de posse. Por isso, o Município de Ja­
guaquara, na Bahia, está impossibili­
tado de ser um grande mercado, um 
grande produtor de cacau, exatamen­
te pelos problemas que V. Ex.a foca­
lizou, referentemente a São Luís. Em­
bora Jaguaquara não seja ilha oceâni­
ca, não pôde ser realizado o financia­
mento. Também na Guanabara, há 
grita igual em relação aos terrenos da 
an~iga fazenda S. Cruz, onde tôda 
uma população vive sofrendo as con­
seqüências por não ter possibilidade 
de tirar títulos de domínio, porque as 
terras pertencem à União, embora 
fóssem há longos anos ocupadas pelos 
antecessores dos que hoje ali conti­
nuam. V. Ex.a focaliza assunto da 
maior importância que, certamente, 
traduzido em projeto, há de merecer 
estudo acurado, não só da Comissão 
de Constituição e Justiça como do 
Plenário do Senado. Felicito V. Ex.a 
pela oportunidade de focalizar pro­
blema tão importante para a inte­
gração do homem na terra brasileira. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Agradeço o aparte de V. Ex.a, nobre 
Senador Nelson Carneiro, que valoriza 
o meu pronunciamento. E devo~dizer­
lhe que o fato acontece no Brasil 
inteiro. A União mantém uma repar­
ticão denominada Domínio da União, 
qUe concede taxa de ocupação a quem 
requer. Basta que o Cidadão se apre­
sente e diga que tem, dentro da sua 
propriedade ou da propriedade de 
qualquer pessoa, um terreno medindo 
10 x 30-·- é concedida a taxa de 
ocupação. O cidadão vai e constrói 
benfeitorias, muitas delas de pobres, 
outras de ricos. 

Quando o município necessita colo­
car no seu plano diretor uma aveni­
da, uma rua, tem que indenizar por 
alto custo, e a obra é, às vêzes, ine­
xequível, deixa de ser feita por falta 
de condições de a municipalidade inde­
nizar os que têm benfeitorias nesses 
terrenos, que nem sempre são da 
União. Em São Luiz, se luta muito 

porque há inúmeros possuidores de 
terrenos dentro da cidade. Quando se 
colocou na Constituição Federal que 
as ilhas oceânicas pertencem à União, 
deu-se a entender que foi por motivo 
de segurança nacional. Mas como se 
pretende fazer segurança nacional 
dentro de uma cidade como São Luís, 
encravada numa ilha com trezentos e 
clnquenta anos de idade? A medida 
se justifica, por exemplo, para Trin­
dade, para qualquer outra ilha que 
realmente implique em segurança na­
cional, mas não para capitais de Esta­
dos brasileiros como, no caso, a cidade 
de São Luís. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Com 
prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Senador 
Alexandre Costa, há poucos dias, tam­
bém tive oportunidade de t~atar. nes­
te plenário, de problemas de terras do 
domínio da União. E V. Ex.a, hoje, 
invoca e reclama soluções para o pro­
blema das terras ocupadas pela Ca.­
pital do Estado maranhense, São Luís. 
Creio ser oportuno que eu também, 
juntando às palavras de V. Ex.a, diga 
da necessidade que se tem de solução 
urgente para um problema da mais 
alta significação, que é o dos restantes 
8.600 km2, pertencentes à União, aqui 
no Planalto Central. São os 8.600 km2 
restantes da área reservada para ins­
talação da Capital Federal, sendo que 
esta, na sua delimitação, ocupou .só 
5. 600 km2, ficando ainda, na perife­
ria restante do retângulo de Cruls, 
anteriormente de marcado, 18.600 
km2 ocupados, hoje, por agriculto­
res que não têm, por certo, situa­
ção definida, domínio válido, sequer 
mesmo para obter financiamento e, 
assim, dar função social a essas ter­
ras. Logo, é muito oportuno, que V. 
Ex.a. em outra oportunidade, traga 
ao debate, suscite junto ao Poder Exe­
cutivo esta outra preocupação. Certa­
mente, haverá solução para o caso de 
São Luís, que, em verdade, obedece a 
um outro aspecto legal; e, consideran­
do que a União tem ainda domínio, de 
direito e de fato, aqui no Planalto 
Central, estas terras também preci­
sam de uma solução urgente de defini­
ção legal para que possam exercer seu 
papel de bens de produção e que ve­
nham, por fim, dar a tranqüilidade 
necessária aos que a ocupam atual­
mente. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
AgTadeço o aparte de V. Ex.a e fico 
muito honrado. 

Há muitas populações marginaliza­
das carecendo de integração ou rema­
nejamento, completando o quadro de 
apossamentos e invasões que o tempo 
sacramentou e ninguém ousa desco­
nhecer, mesmo com a deriva da lei. 

São Luís é uma cidade que deseja 
crescer dentro da Constituição e das 
lets, para realizar o binômio habita-
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ção - urbanismo, preservando a todo 
custo o seu valioso patrimônio histó~ 
.rico. 

É ao Govêrno Federal que cabe 
acudir, antes que seja tarde. 

A sUgestão está feita. Julgo não ser 
necessário modificar a _Constituição 
para concretizá~la. 

Muito obrigado. 

Era o que eu tinha a dizer. (MUito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESiDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Com a palavra o Sr. Se­
nador Benjamin Farah. 

O. SR. BENJAMIN FARAH Sr. 
Presidente, recebi ofício da Federacão 
d('S Empregados no Comércio do Es­
tado da Guanabara, vazado nos se­
guintes têrmos: 

"Oficio N.0 475/71 

Guanabara, 26 de julho de 1971 
Exmo. Senhor 
Senador Benjamin Farah 
SenadO Federal 
BRAS!LIA - Capital Federal 

Senhor Senador: 
Quet:emos felicitar o eminente 
parlamentar e dizer-lhe, em no­
me dos nossos sindicatos filiados 
e comerciários dos três Estados 
que os mesmos representam e 
aglutinam, que temos fundadas es­
peranças de que o anteprOjeto de 
lei, que determina o reajustamen­
to das pensões e aposentadorias 
da previdência, a partir da data 
da concessão do salário-mínimo, e 
não, conforme reza atualmente a 
Lei Orgânica da Previdência So­
cial, 60 dias após o mês em que 
entrar em vigor o nôvo salário­
mínimo, que ora veni de ser apro­
vado na Comissão de Legislação 
Social, passe brilhantemente pe­
las demais Comissões e enfrente 
vitoriosamente o julgamento do 
Plenário dêsse Senado que, esta­
mos certos, votará favoràvelmen­
te em prol dessa reivindicação 
por que lutam há vários anos os 
aposentados e pensionistas. 
Quase todos os nossos sindicatos 
filiados, além desta Federação, es­
tão empenhados nessa campanha 
de tão alto sentido humano e so­
ciaL sendo que, recentemente, o 
DNPS, através da Resolução n.0 

283, de 22 de junho de 1971, negou 
guarida a tão justa pretensão. 
Portanto, contamos com o apoio 
ostensivo de Vossa Excelência, di­
nâmico parlamentar, autor do 
anteprojeto, e dos demais con­
gressistas do MDB e ARENA, cer­
tos de que todos se unirão e vota­
rão favoràvelmente em favor des­
sa tão ansiada proposição. 
Outrossim, rogaríamos que Vossa 

· .E'xcelfncià lesse da s_ua tribuna __ de 

I 

luta nesse Senado o presente ofí­
cio, eis que o mesmo representa 
o apoio público que a Vossa Ex­
celência tributam todos os comer­
ciários e dirigentes sindicais des~ 
ta Federação e dos nossos sindi­
catos filiados da Guanabara, Rio 
de Janeiro e Espírito Santo. 
Respeitosamente, _com o nosso 
melhor e mais profundo reconhe­
cimento, subscrevemo-nos.- Lau­
reano Alves Baptista, Presidente." 

Sr. Presidente. quero informar à 
Casa que a Proposição tramitou p'ela 
Comissão de Constituição e Justiça, 
recebendo parecer favorável. 

Tenho para mim que, dentro de 
poucos dias, o Plenário poderá apro­
var o projeto. 

Cumpre acentuar que a solidarieda­
de do Presidente da Federação dos 
Empregados no Comércio do Estado 
da Guanabara é uma demonstração 
de confiança a esta Casa, vale dizer, 
ao Congresso. Não só agradeço ao Sr. 
Laureano Alves Baptista, Presidente 
da Federação, mas. Sr. Presidente. 
proclamo a crença de que o Senado 
não falta a êsses dignos trabalhado­
res. 

Muito obrigado a Vossas Excelên­
cias. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com ·a palavra o nobre 
Senador Benedito Ferreira, por per­
muta com o nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Senhor Presidente, Senhores Senado­
res, muitas e muitas vêzes tenho afir­
mado nesta Casa que, a exemplo de 
todos os países que se fizeram gran­
des potências, a nossa geração terá 
que pagar tributos elevados e cometer 
ingentes sa.crifícios se quisermos le­
gar aos nossos filhos um Brasil de­
senvolvido, soberano e democrático. 

Na verdade, de certo tempo v.. esta 
parte, graças a Deus, graças aos exem­
plos edificantes dos nossos maiores, 
o povo brasileiro tem sabido suportar 
com galhardia toda a carga que lhe 
tem sido imposta: todos têm contri­
buído, cada um tem pago o seu qui­
nhão, a sua cota-parte no preço es­
tabelecido pelo nosso soerguimento 
econômico. Inegàvelmente, tem ha­
vido provocações, incentivos a greves 
e badernas por parte çlos inimigos do 
Br~sil, mas como que a legitimar as 
afirmações de Rui Barbosa. rtue dh>se: 
"Cumpram pois os brasileiros m2 is fe­
lizes ou mais dotados o seu dever pa­
ra com a Nação e verão que o Brasil 
os imitará para a perenidade, glória 
e concórdia desta Pátria privilegiada". 

Os exemplos não têm faltado, e aí 
está o povo a acompanhar e aplaudir 
os atos de nosso Govêrno, que, patrià­
ticamente, tem_ sabido agir em defesa 
dos altos interêsses nacionais e pro­
mover .o bem-estar de nossa gente. 

A moralização que se implanta no 
País, além de todos os benefícios de 
ordem material que temos verificado, 
vem impregnando o nosso povo ·de 
uma nova consciência cívica, de um 
nacionalismo consciente e embasado 
no patriotismo de maneira tal, que os 
atos de terrorismo vão cada vez mais 
encontrando repulsa por parte de nos­
sa gente, e, por conseqüência, desmo­
ralizados todos os subversivos. Desmo­
ralizados e desesperançados quanto· a 
nm levante interno no Brasil, os trai:. 
dores da Pátria, alguns escondidOs 
atrás da batina e conspurcando car­
gos de altos dignatarios da Igreja, 
saem para o exterior e, 1:1. fora, dia­
bOlicamente, tudo fazem para nos 
desmoralizar. 

Primeiro na Europa, de modo espe­
cial na França, através de uma co.m~ 
panha publicitária, a qual, pelo que 
tudo indica, custando-lhes rios cte· di­
nheiro, que por certo furtados equi', 
tudo fizeram em desfavor ao bom rio­
me do .Brasil. 

Agora, sem mais nem menos, e pôi' 
conincidência no exato instante e'ffi 
que entra em vigor a delimitação ds.S 
nossas . águas territoriais, surge nôS 
Estados Unidos uma "onda" no Sena­
do, em que dois Senadores do Parti~ 
do Democrata se insurgem contra a 
honra do Govêrno e do Brasil. 

Tanto é que os jornais brasileiro~! 
transcreveram na semá.D.a próxim'a 
passada notícias veiculadas pelas 
Agências estrangeiras, que o Senado 
Norte-Americano estaria interpelan• 
do, por intermédio de uma Comissão 
daquela Casa de Leis, o Presidente Ni­
xon, quanto aos empréstimos conce­
didos pelos Estados Unidos aos paí­
ses latino-americanos. para financia .. 
rem os órgãos de segurança, especial­
mente o Brasil. 

O Senador Proxmire, autor e inicia­
dor do pedido de informações do se·­
nado, para não fugir à sua já tra(,il,­
cional e desrespeitosa atuação ao Gb­
vérno e ao povo brasileiro, afirmando 
que as verbas, os empréstimos e ajU­
das se prestavam, no Brasil, para fi­
nanciar e sustentar os "esquadrões da 
morte" e que a polícia de S. Pauld, 
tôda ela compõe êsses terríveis e odi­
entos grupos. 

Na verdade, Senhor Presidente, êsie 
lamentável equívoco eleitoral do povo 
de Winsconsin, que é o Sr. Proxmi'r~. 
no afã de projetar-se como libei~l, 
dêsse "liberalismo" que vem desg~a­
çando com o grande país da Norte­
América, de certa feita, e não fã.z 

. muito tempo, leviana e irresponsà:. 
velmente, acusava o Govêrno do Bra­
sil de aqui ter-se implantado um re­
gime de ditadura militar. Repelido 
que foi, agora volta a carga com ou­
tros insultos. 

Já nesta s~inana, surge nos nottcté::­
rios internacionais mais uma "vedete~· 
rio Senado Noite-_Americano} que ·é .. o 
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Sr. Franck Church, Presidente do 
Subcomitê para Assuntos do Hemisfe­
rio Ocidental. 

Pretextando informar-se a respeito 
das atividades do Govêrno e das enl­
prêsas americanas no Brasil, em 4 de 
maio do corrente ano foram iniciadas 
no citado Subcomitê as audiências sô­
bre o Brasil, e mesmo informado que 
foi pelo Embaixador do seu País, q~e 
aqui vive, quanto à realidade brasi­
leira, o Sr. Church preferiu, segundo 
êle, louvar-se em "diversas fo~tes" 
para, entre as suas muitas mentiras, 
afirmar que "as torturas a presos no 
Brasil não seriam casos isolados mas 
um padrão generalizado que se tornou 
conhecido no mundo todo". Para· pro­
jetar-se também como um "liberal", 
ou para disfarçar, queira- Deus que 
não, a sua condição de Wsta-de-ferro 
de algum grupo econômico que vem 
tendo os seus interêsses contrariados 
no Brasil, maldosa e criminosamente 
aquêle lamentável Senador nort~­
americano distorce declarações ofi­
ciais de autoridades brasileiras. 

.Em muitas oportunidades o pró­
prio Poder Executivo do Brasil, ao pu­
nir policiais, civis qu militares, tem e~­
clarecido à opinião pública quanto as 
razões das punições, sejam por tru­
culência, sejam por corrupção, e as 
autoridades brasileiras tf:m admitidO, 
a bem da verdade, que tem havido ex­
cessos e truculências, mas, desonesta­
mente, o Sr. Church faz tabula rasa, 
transforma em regra geral as exce­
ções, afirmando: ''Quanto a torturas, 
continuam, as audiências contêm a 
admissão de altos oficiais brasileiros 
de que estas condições existem no 
Brasil." 

Serthor Presidente, as injúrias e os 
inSultos, as mentiras dos senadores 
"democratas" Proxmire e Franck 
Church por certo fazem parte do pre­
ço que o povo brasileiro está pagando 
para têrmos o Brasil no seu lugar de 
Grande Potência. 
~ o preço dos atos patrióticos das 

200 milhas do mar territorial, da au­
to-suficiência da Petrobrás, do con­
trôle e moderação dos lucros dos la­
boratórios farmacêuticos, do cresci­
mento das nossas exportações etc. etc. 

O certo é, Senhor Presidente, que 
sômente quem está obcecado por u~a 
idéia fixa e inconfessável, ou desvat­
tado por altos interêses contrariados 
e· 'ocupando o alto cargo de Senador 
em um pais como soem ser os Esta­
dos Unidos, poderia nos dias atuais, 
com os meios de comunicação exis­
te-ntes, afirmar que num país da ca­
tegoria do Brasil, no seu mais desen­
volvido Estado, como é o caso de S. 
Paulo, tivesse tôda a sua polícia vin­
culada e comprometida com o "es­
quadrão da morte". 

Acusar um país, que tendo . feito 
uma Revolução sem derramar -sangue, 
e: ~m J?lena fase de consolidação do 

ideário da Revolução vitoriosa insta­
la o Conselho de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana, onde fazem par­
te os representantes da Oposição e da 
Associacão Brasileira de Imprensa, de 
manter· torturas em presos como coi­
sa instituída é mais que burrice, é 
desonestidade mesmo. 

Acusar de truculentos, de fazerem 
parte de "e"squadrões da morte", de 
torturadores, servidores públicos que 
têm sacrificado suas vidas para pro­
tegerem lares e vidas, até mesmo de 
estrangeiros, como é o caso dos diplo­
matas, é mais que injusto, como tam­
bém o seria afirmar-se que o povo 
norte-americano apóia os crimes de 
guerra contra civis no Vietname. 

Acusar o povo brasileiró de péssimos 
comerciantes, que por pudor, por es­
crúpulos ou por piedade, não partici­
pa da "partilha" dos. vencedores, isto 
é, que nega-se a cobrar indenizações 
dos vencidos, como foi o caso do Bra­
sil na II Grande Guerra, quando não 
nos habilitamos para receber o nos­
so quinhão nos despojos do Eixo der­
rotado, derrota que se tornou bem 
mais fácil e menos penosa graças ao 
inestimá:vel concurso das nossas tro­
pas, da nossa valorosa FEB. 

Chamar o povo brasileiro de "ro­
mântico", de pecar por excessos de 
lealdade, isto sim, seria admissível por 
parte de homens como os Senhores 
Proxmire e Church, mas acusar uma 
gente brava e leal de torturadores, 
cujos soldados, pela coragem testada 
e comprovada, os exime de quaisquer 
suspeitas de covardia, não é só men­
tir e insultar o Brasil: é escarnecer 
da honra e da dignidade de todos os 
homens de bem nascidos em qualquer 
parte da terra. 

Não fôra o respeito que me mere­
cem o povo norte-americano e os de­
mais povos civilizados, antes de aqui 
estar repelindo as injúrias proporia a 
Vossas Excelências para que deixásse­
mos os "cães ladrarem enquanto a 
caravana passa"; não estaria aqui 
enodoando os no'ssos Anais, fazendo 
com que nêles constem tamanhas im­
becilidades e nomes que, tenho certe­
za, entristecem e envergonham o~ 
eleitores norte-americanos. Portanto, 
sOmente em respeito aos homens de 
bém e democratas do mundo livre é 
que entendo do J;lOSSO dever repelir e 
desmentir tais afirmações~ 

O Sr. Paulo Tôrres - Permite Vossa 
Excelência um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com prazer. 

O Sr. Paulo Tôrres - Sr. Senador, 
estamos ouvindo, com verdadeiro en­
cantamento., a excelente peça que Vos­
sa Excelência mais uma vez pronuncia 
nesta Casa. Faz V. Ex.a muito bem 
em profligar a atitude dêsses repre­
sentantes do povo americano distin­
guind_o-.a çla.Pos _fHhqs .d~ gloriosa na-

ção do norte do Continente. Convivi 
com esta gente durante algum tempo. 
Conheço a sua índole. conheço o seu 
patriotismo, conheço a ~ua bravura. 
Tive a honra de combater, lado a la­
do, com os valorosos filhos da grande 
nação irmã e amiga, e de ser conde­
corado duas vêzes pelo Govêrno ame­
ricano, com a insígnia da Legião do 
Mérito Militar e com a Cruz de Bron­
ze-. Sou um dos. poucos oficiais bra­
sileiros nomeado Membro Honorário 
do Quarto Corpo do Exército America­
no, ao qual a FEB estava incorpora­
da. Por isso sei da amizade, da estima 
e do respeito recíprocos que existem 
entre os povos americano e brasilei­
ro. Lá, como aqui, existem demago­
gos - e o penSamento daqueles par­
lamentares não pode traduzir o sentir 
do povo da grande nação irmã e ami­
ga. Disse V. Ex.a da ação desempe­
nhada pela gloriosa FEB nos campos 
da Itália. Foi lá que se estreitaram 
ainda mais os nossos vínculos de ami­
zade com aquêles homens que no mar, 
no ar e em terra, em todos os qua­
drantes do universo, defendiam a de­
mocracia co.mbatendo o totalitarismo, 
para que a liberdade não desapare­
cesse da face da terra. Congratulo­
me, pois, com V. EX.a pela _repulsa a 
êsses dois senadores que nao tradu­
zem. repito, o pensamento da grande 
e brava nação amiga. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Tenho de agradecer, antes de mais 
nada as generosas palavras do esti­
mad~ colega, Senador Paulo Tôrres, 
com relação à nossa fala, e dizer que 
preocupação maior não poderia ter 
eu, nesta tarde, que não a de repelir 
os insultOs qu_e, graças a Deus, parte 
de uma minoria. minoria mesmo que, 
tenho a certezá, tenho a convicção 
plena, não espelha, graças a Deus, 
aquilo que vai no entendimento das 
relacões de amizade fraternais que 
man'temos com' os nossos aliados do 
Norte. 

Senhor Presidente. a respeito dêsses 
assaques contra a dignidade nacional, 
quero nesta oportunidade render as 
minhas homenagens ao patriotismo 
de nossa imprensa, destacando dentre 
os nossos grandes jornais a atitude de 
dois, o Estado de São Paulo e Jornal 
do Brasil, que, a tempo e hora, deram 
as interpretações e como que respostas 
do Brasil aos "democratas" Proxmire 
e Church. 

Na sua coluna "Notas e Informa­
ções", o Estado do dia 27 do corrente 
diz: 

"AS RELAÇõES ENTRE BRASí­
LIA E WASHINGTON" 

"Durante os meses de maio e ju­
nho passados, a Subcomissão pa­
ra Assuntos do Hemisfério Oci­
dental da Comissão de Relações 
Exteriores do Senado IJ.Orte-a.me­
ricano procedeu a uma i!}:ve~tiga-
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ção sôbre as relações dos Estados 
Unidos com o Brasil e sôbre os 
programas que Washington pa­
trocina em nosso País. Durante as 
audiências, presididas pelo Sena­
dor Frank Church, salientou-se 
que a Subcomissão não tinha in­
tenções de in~erferir nos assuntos 
internos do Brasil, mas, apenas, 
de examinar assunto norte-ameri­
cano, a saber: os objetivos e re­
sultados dos programas que os Es­
tados Unidos executam no Brasil. 
Ao inteirar-se das conclusões da 
investigação e das recomendações 
que, à luz da mesma, o Senador 
Church endereçou ao Congresso e 
ao Govêrno dos Estados Unidos, 
tem-se a penosa impressão de que 
se trata de uma intervenção in­
devida em assuntos que dizem res­
peito; exclusivamente, à soberania 
brasileira. O pior, porém, é que o 
Senador Frank Church, impelido 
por suas tendências moralizado­
ras, que mal escondem os propó­
sitos políticos do neo-isolacionis­
mo ora em voga nos Estados Uni­
dos, entrega-se a uma série de fa­
lácias lógicas. Com efeito, con­
f~mde êle os interê&ses da ideolo­
gia (democrática) com os da "ra­
zão do Estado", ao mesmo tempo 
que seu tortuoso raciocinio fere o 
princípio da causalidade, pela in­
versão do nexo entre as causas e 
os efeitos. Suas conclusões e re­
comendacões evidenciam o desco­
nhecimetito, por parte do Senado 

· dos EUA, da verdadeira natureza 
dos fatôres que moldam as rela­
ções entre as potências. 

"Não se pretende, neste comentá­
rio, fazer apologia do regime polí­
tico brasileiro; nossas convicções 
democráticas impedem-nos de fa­
zê-lo. De qualquer modo, porém, 
os argumentos do solicito Senador 
norte-americano não procedem: 
contrariam não só as razões da ló­
gica como, também, os fatos. Sua 
conclusão final, além de inverter 
a relação causal, falseia a seqüên­
cia dos fatos. 

"Church acha que é inevitável a 
eclosão de novas revoluções na 
América Latina e que, caso não 
modifiquem os Estados Unidos 
sua política nessa região, sur­
girão novos sistemas sociais e po­
líticos de caráter antiámerica­
no". Tais eventos serão, a seu 
ver, "conseqüência da estreita 
vinculação dos Estados Unidos 
com os governos não-democráti­
cos da América Latina, inclusive 
o do Brasil". Ora, todos os go­
vernos da América Latina, que 
constituem atualmente "sistemas 
sociais e politicos de caráter an­
tiamericano'' nasceram dos intui­
tos de destruir a democracia que, 
antes dêles, reinava nos mesmos 
países em · que ,surgiram. -0 re-

. -,. .. ,, 

gime peruano, marcadamente an­
tiamericano, surgiu de um golp~ 
militar ·que derrUbou um govêrno 
democrá trco, constitucionalmente 
eleito, que mantinha boas rela­
ções com os Estados Unidos. O 
regime chileno da Unidade Po­
pular, que, da mesma forma que 
o peruano, hostiliza os Estados 
·unidos, nacionalízando as em­
prêsas norte-americanas e avan­
çando os primeiros passos no ru­
mo da integração no totalitaris­
mo c-omunista, originou-se de 
uma eleição perfeitamente de­
mocrática. Se o Uruguai imitar 
o exemplo chileno, elegendo tam­
bém um govêrno frentista de 
inspiração marxista, enveredará 
fatalmente pela senda do an­
tiamericanismo militante. O ,re­
gime brasileiro, entretanto, bro­
tou de uma revolução que veio li­
qüidar um regime híbrido e pre­
tensamente "democrático", em 
que os elementos totalitários e 
confessadamente antiamericanos 
- inclusive os comunistas - já 
empolgavam_ o govêrno e procla­
mavam sua decisão de tomar o 
poder exclusivo, para poderem 
rejeitar não. apenas uma estreita 
aliança, mas qualquer vinculação 
com os Estados Unidos. 
"Não cogitamos interferir nas 
preferências tipicamente maso­
quistas do Senador Frank Church, 
que parece preferir as relações 
que os Estados Unidos mantêm 
com governos do tipo chileno e 
peruano às relações que seu país 
mantém com o Brasil. Todavia, 
até mesmo a •'estreita vincula­
ção dos Estados Unidos com os 
governos autoritários da América 
Latina, inclusive o Brasil", que o 
Senador Church, de refinada 
consciência democrática, tanto 
deplora, vem sendo contestada 
pela realidade e pelos fatos. Na 
questão das 200 milhas e no pro­
blema do café, o atual Govêrno 
brasileiro deu provas de sua to­
tal independência. Há fortes ra­
zões para pensar que o Congres­
so norte-americano, com seus 
projetos protecionistas e investi­
gações efetuadas pela Subcomis­
são de Church, tenha querido re­
trucar, indiretamente, as mani­
festações de independência que 
vem dando o Brasil e desejado 
obrigar o Govêrno de Washington, 
aliás mais esclarecido e c1arivi­
dente do que o Legislativo, a pu­
nir o Govêrno de Brasília. 
"A assistência norte-americana 
às nacões em desenvolvimento -
disse O Senador democrata - be­
neficia países fascistas e milita­
res autoritários, prejudicando os 
interêsses dos Estados Unidos". 
Curioso e interessante é que 
Church não tenha pensado em 
p-aí.ses com-o a :Iugoslávia e -a Ro-

mênia:, autoritários e militaristas, 
ou na China, e nem mesmo no 
Vietnã do Norte, países aos qua-is 
já se prometeu ajuda_ Pensou 
êle, exclusivamente, no Brasil. 
Como se o autoritarismo de fei­
ção marxista não fôsse autorita­
rismo, mas rasa e limpa demo­
cracia. Os países do mundo livre 
não são julgados por Church pe­
lo seu pêso e importância no qu~ 
diz respeito à consecução dos 
objetivos comuns, nem pela ami­
zade que, não bastante certas di­
vergências, naturais entre pá1ses 
livres, devotam aos Estados Uni­
dos, mas encarados segundo um 
critério ideológico que, parado­
xalmente, não se estende ao caso 
da China ou ao da Romênia. Na 
relação com ps inimigos, vale a 
"razão do Estado". Em relação 
aos amigos -e aos aliados, a ''ra­
zão de Estado" não funciona. 
Não sabemos quem seja êsse Se­
nador Church. Não é, porém, di­
fícil entrever que os motivos que 
o inspiram nada têm a ver, afi­
nal, com fidelidades ideológicas, 
mas são mais ou menos seme­
lhantes aos que movem o Depu­
tado Wilburn Mllls. Infelizmente, 
são mais encontradiços, no Sena­
do e na Câmara de Representan­
tes dos Estados Unidos, os políti­
cos que servem de meros instru­
mentos de grupos econômicos, do 
que os estadistas que sobrepõem. 
a tudo mais, os lídimos interêsses 
da grande democracia norte­
americana." 

Já o Jornal do Brasil, sob o título 
"Aprendizado de Tolerância", como 
que numa visão panorâmica, com ra­
ra felicidade, analisa Os injustos ata­
qUes do Senador Church ao Brasil ·e 
ao nosso Govêrno; diz o articulista: 

"APRENDIZADO DE 
TOLERANCIA" 

"O crescimento do Brasil em tô­
das as direções, especialmente no 
camt:m econômico e social, gera, 
como é natural, maior interferên­
cia com os interêsses e posições de 
outros povos e tem provocado di­
ferenças de opiniões dentro e fo­
ra de nossas fronteiras. Estas di­
ferenças tendem a aumentar à 
proporção que nosso País cami­
nha para ocupar a posição qué 
lhe compete no concêrto mundial; 
por sua extensão territorial, peló 
seu pêso demográfico, pelas ri­
quezas de seu solo, pela sua posi­
ção geográfica, pelo trabalho de 
seus filhos e pela índole pacífiéa 
e liberal de seu povo. 
Por outro lado, a transformação 
operada na comunidade dos Esta­
dos pela concessão de autonomia 
aos povos coloniais e pela criação 
de- rnecanismos protetores da tn­
dependêncra e integridade terri­
torial, tanto dos. países grandes 
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como dos pequenos, alterou pro~ 
fundamente o panorama das rela­
ções internacionais, que cada dia 
mais se entrelaçam e tornam -se 
interdependentes no campo co­
mercial, político ou da segurança 
coletiva. 
A tudo isso deve ser adicionado o 
extraordinário aperfeiçoamento 
dos meios de comunicação e trans­
porte, graças aos quais, fatos que 

,,,, antes não ultrapassavam as co­
lunas dos jornais locais, são ho­
je quase instantâneamente divul­
gados nos cinco continentes e até 
através do espaço exterior. 

., . 

A ONU, a OEA, o Mercado Comum 
europeu, o Parlamento Europeu e 
a ALALC são modelos de novas 
estruturas que fizeram ruir os ve­
lhos conceitos de soberania abso­
luta e não interferência nos as­
suntos internos de cada país. 
Todavia, o fantástico progresso 
que o homem alcançou na área 
da ciência e da tecnologia não foi 
acompanhado pela evolução das 
instituições políticas e sociais. Há 
um enorme descompasso entre 
essas duas áreas, a most_r~r que 
as gerações atuais foram capazes, 
por exemplo, de colocar homens, 
aparelhos de pesquisa e até um 
veículo na Lua, mas não conse­
guiram ainda assegurar integral­
mente a promoção do bem comum 
e da felicidade individual, em ca­
da uma das Suas sociedades na­
cionais, mesmo entre as mais de­
senvolvidas. 
Governos e povos, tomados em 
conjunto ou encarados através dos 
homens que os integram, condu­
zem-se freqüentemente como se 
ainda estivessem no comêço do 
século e como se fôsse possível ig­
norar as novas realidades da nos­
sa era. 
As freqüentes críticas que se fa­
zeni. no congresso norte-america­
no a países da América Latina e 
vice-versa são bons exemplos des­
sa visão retrógrada e míope de 
.ambos os lados, nas duas direções. 
. O recente episódio do Senador 
Frank Church é bem .ilustrativo 
de uma das faces do problema. As 
opiniões desfavoráveis ao Govêr­
no brasileiro, manifestadas por 
êsse legislador, tiveram tal reper­
cussão, que o Departamento de 
Estado se viu na contingência de 
afirmar que nã.ó subscrevia os 
conceitos do Senador. A recíproca 
também é verdadeira, por que ain­
da hoje, em tôda a América La­
tina, inclusive no Brasil, muitos 
parlamentares exploram, com 
bons dividendos políticos, a críti­
·ca ao Govêrno norte-americano, 
com ou sem razão. 
:G: sabido que· o Congresso dos Es­
tados Unidos aprovou, há tempos, 
uma lei que proíbe a concessão de 

empréstimo ou outro auxíHo a paí­
ses que desapropriem bens norte­
americanos, sem pagar indeniza­
ção justa. Trata-se da aplicação 
de um princípio aceito pela legis­
lação de todos os paises, salvo os 
comunistas. Independente dêsse 
aspecto jurídico, o Poder Executi­
vo está adstrito a cumprir as leis 
feitas pelo Congresso. 
Não obstante, são repetidas as 
acusações de imperialismo e pres­
são ec·onôtriica, feitas por latino­
americanos contra os Estados 
Unidos, porque um dos seus Depu­
tados ou Senadores pede aplica­
ção da citada lei quando ocorre 
algum dos fatos nela previstos .. 
O caso do senador Frank Chtirch 
é, porém, diferente. ·As opiniões 
por êle expressas não constituem 

· novidade. Outros políticos nos Es­
tados Unidos e na Europa jã qua­
lificaram de militarista e repres­
sivo o atual Govêrno do Brasil. 
l!:sses conceitos são o produto, a 
nosso ver, de dqi_s .fa~ôres distin­
tos. De um lado. uma interpre­
tação destorcida da realidade bra­
sileira, à base de "informações 
parcialmente inexatas ou incom­
pletas. De outro lado, uma posi­
ção política ditada mais pelas 
contingências partidárias dos Es­
tados Unidos que por um julga­
mento ideológico imparcial da Re­
volução de 1964. 

Assim, temos o direito de divergir 
e contestar as conclusões de 
Church, mas não podemos negar­
lhe a faculdade de exprimir suas 
opiniões e dé ser julgado apenas 
pelo seu eleitorado e pela opinião 
pública do seu país, -da mesma 
maneira que é ao povo brasileiro 
que compete julgar o regime in­
terno e a orientação dada às nos­
sas relações internacionais. 
Acima de tudo, porém, é impres­
cindível que, dos dois lados, os po­
líticos, os homens de govêrno e o 
simples cidadão comecem a fazer 
o aprençiizado de tolerância e 
compreensão recíproca, exigido 
pela fatalidade de sermos as duas 
maiores nações dêste hemisfério. 
Essa circunstância impõe a am­
bas maior soma de responsabili­
dades, que nos vão colocar frente 
a frente, mais vêzes, em futuro 
próximo." ' 

Quero salientar que destaquei de 
todo~ os artigos de fundo, de todos os 
editoriais, êstes dois, de jornais in­
dependentes e que, lamentàvelmente, 
a maioria das vêzes divergem do nos­
so partido e divergem do nosso Go­
vêrno, mas que, nesta oportunidade, 
informam a opinião pública e de mo­
do a fazer que ela forme, mais uma 
vez, ao lado do povo brasileiro, ao la­
do dos altos. . interêsses nacionais. 

, 1!:stes dois artigoS, . a meu ver, têm 
grande significação e devem. ser da-

dos, na íntegra, ao conhecimento des­
ta Casa, constando dos Anais. 

Por outro lado, segundo os noticiá­
rios de ontem, o Departamento de 
Estado norte-americano, como. não 
poderia deixar de ser, repele e desau­
toriza as declarações mentirosas dos 
Senadores Proxmire e Prank Churc. 

Quero crer, Sr. Presidtmte, que isto 
é um atestado eloqüente de que em 
no~so País, graças a Deus, reina um 
processo 'de aperfeiçoamento e apri­
moramento da Democracia, tão ansia­
da por todos nós. E se em verdade" nâo 
a desfrutamos na sua totalidade, é 
exatamente porque os inimigos do 
nosso País, os inimigos da própria De­
mocracia que, até há bem pouco tem­
po tinham ampla liberdade e, por­
que não dizer, até a cobertura dos 
maiores responsáveis pela preservação 
da ordem e do regime,. que lhes da­
vam condições instrumentais, muitas 
vêzes com bens públicos, de atentarem 
contra a estabilidade, contra a pleni­
tude da Democracia em nossa Pátria. 

Nestas condições, Sr. Presidente, 
resta-me agradecer a V. Ex.a o tempo 
que me foi concedido e agradecer a 
paciência e a atenção que os Srs. Se­
nadores me dispensaram. Muito obri­
gado. (Muito bem! Palmas. O orador 
é cumprimentado.) 

.COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Flávio Brito - Renato Franco -
José Sarney Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara ~ Wilson 
Gonçalves - Jessé Freire - Do­
mício Gondim - Milton Cabral -
João Cleofas - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Arnon de Mel­
lo - Luiz Cavalcanti - Augusto 
Franco - Leandro Maciel - Lou­
rival ·Baptista - Heitor Dias -
Eurico Rezende - João Calmon 
- Vasconcelos Torres - Danton 
Jobim - Gustavo Capanema -
Magalhães Pinto - Milton Cam­
pos - Carvalho Pinto - Franco 
Montara - Orlando Zancaner -
Emival Caiado - Fernando Cor­
rêa - Mattos Leão - Celso Ra­
mos . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa requeri­
mentos que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 
São lidos e aprovados os seguin­

tes: 

REQUERIMENTO 
N.0 144, de 1971 

Nos têrmos do art. 314 do Rl;lgimen­
to Interno, requeiro dispensa de in­
terstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Le"i do Se­
nado n.0 67, de 1971 <DF), que con- · 
cede aumento de vencimentos aos 

. fu:tlcionãrios dos_ Serviços Auxiliares 
·do Triunal de Contas do. bístrito F'e­
deraÇe .. dá .<m"tras proVi~êrici~sJ a fim 
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de que fig·ure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 29 de julho de 
1971. - Filinto Müller - Nelson Car­
neiro. 

REQUERIMENTO 
N." 142, de 1971 

Nos têrmos do art. 314 do· Regimento 
Interno, requeiro dispensa de inters­
ticio e prévia distribuição de avulsos 
para o Projeto de Resolução n.0 38/71, 
que aprova as contas do Govêrno no 
Distrito Federal referentes ao exercí­
cio de 1969, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29-7-71. 
Cattete Pinheiro 

REQUERI!\IENTO 
N.0 143, de 1971 

Nos têrmos do art. 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto do Senado 
n.0 64/71 (DF>, que autoriza a cons­
tituição da Central de Abastecimento 
de Brasilia S/ A - CENABRA -, e dá 
outras providências, a fim de que fi­
gure na Ordem do Dia da Sessão se­
guinte. 

Sala das Sessões, em 29-7-71. -
Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Os projetos a que se re­
ferem os requerimentos lidos e apro­
vados figurarão na Ordem do Dia da 
próxima Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotado a Hora do Ex­
pediente. vamos passar à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único. do Re­

querimento n.0 132, de 1971, de au­
toria do Senador Helvídio Nunes, 
que solicita a transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso pro­
ferido pelo Núncio Apostólico, 
Dom Humberto Mozzoni, na Ci­
dade de Picos, Estado do Piaui. 
após a cerimônia de sagração 
episcopal de Dom Joaquim Rufino 
do Rêgo, tendo Parecer sob n.0 251. 
de 1971, da Comissão - Diretora1, 

favorável. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Em votação o requer.i· 
menta. 

Os Srs. Senadores que o apro·· 
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Apr9vado o requerimento. será feita. 

a transcrição solicitada. 
O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin .. 

denberg) -
Item 2 

"Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Cl\mara n.0 34, 
de 1971 (n.0 114-B/71, na CasR 

Em discussão o projeto e as emen­
dns. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando dis­
cuti-los; declaro encerrada a discussão. 

Em votaç'io o projeto, sem prejuizo 
das emendas. , 

Os Srs. s~n_:a<tores que o apro­
vam, queiram jfermanecer sentados. 
<Pausa.) 

Aprovado. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 34, de 1971 

<N.o 114/B-71, na Casa de origem) 

<De iniciativa do Sr. Presidente 
da República) 

Dispõe sôbre o Magistério do 
Exército. 

O Cóngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Esta Lei organiza o Ma­

gistério do Exército e estabelece o re­
gime jurídico de seu pessoal. 

TiTULO I 

Disposições Gerais 

CAPíTULO I 

Da Organização 
Art. 2.0 - O Magistério do Exército 

tem como integrantes os professôres 
civis e militares dos Estabelecimentos 
de Ensino do Exército. , 

!* 1.0 - Para os efeitos desta Lei, 
entendem-se como atividades de ma­
gistério aquelas pertinentes ao ensino 
e à pesquisa, quando exercidas nos 
Estabelecimentos de Ensino do Exér­
cito. 

~ 2.0 
- Constituem, também, ativi­

dades de magistério a educação moral 
e cívica e as concernentes à orienta­
ção educativa. 

Art. 3.0 
- Os professôres pertencem 

a duas categorias: permanentes e 
temporários. 

~ 1.0 - Professôres permanentes 
são os nomeadoS. por concurso pú­
blico de títulos e provas, para o exer­
cício efetivo de atividades de magis­
tério. 
* 2.0 - Protessôres temporários são 

os nomeados em comissão ou admiti­
dos por contrato para o exercício de 
atividades de magistério, por tempo 
determinado. 

Art. 4.0 - No ensino superior, os 
professôres permanentes distribuem­
se pelas classes: Titular, Adjunto e 
Assistente. 

Art. 5.0 
- O efetivo de professôreS 

de cada Estabelecimento de Ensino é 
. fixado pelo Mihistro do Exército, con­

siderados os fatôres: índice "turma­
hora" por disciplina ou grupo de dis­
ciplinas, programas de pesquisa, regi­
me de trabalho e funções peculiares 
ao magistério do Estabelecimento 
considerado. 

Parágrafo único - Nos Estabeleci­
mentos de Ensino médio, 70% (se­
tenta por cento) do efetivo de pro­
fessôres destinam-se a professôres 
permanentes e 30% (trinta por cento) 
a professôres temporários. 

Art. 6.0 - Além dos professôres es­
pecificados no art. 4.0 desta Lei, cujo 
efetivo é fixado na forma do art. 5.0 , 

os Estabelecimentos de Ensino podem 
utilizar professôres autônomos ou de 
outras organizações oficiais ou priva­
das, mediante convênio, e conferen­
cistas para realização de cursos, pro~ 
gramas de pesquisa, ciclos de confe­
rências, palestras, seminários e outras 
atividades correlatas. 

CAPiTULO II 

Das Atribuições 

Art. 7.0 
- São atribuições de ma­

gistério as pertinentes à preservação, 
elaboração e transmissão de conhe­
cimentos de natureza não essencial­
mente militar, à administração do 
ensino e à colaboração na formação 
ética e cívica do aluno. 

Art. 8.0 
- Nos Estabelecimentos de 

Ensino do ExércJ to o cargo de Diretor 
de Ensino é privativo do Comandante. 

Art. 9.0 - Os cargos privativos de 
professor são: 

I - Subdiretor de Ensino; 
I! - Chefe de Seção de Ensino; e 
III - Adjunto de Ensino. 
§ 1.0 - Nos Estabelecimentos de 

Ensino de nível superior, o cargo 
de Subdiretor de Ensino é privativo 
de Oficial Superior do Quadro de Es­
tado-Maior da Ativa ou do Quadro de 
Engenheiros Militares. 

§ 2.0 - Ao Subdlretor de Ensino 
incumbe secundar o Diretor de En­
sino e exercer as atribuições que, por 
êste, lhe forem delegadas. 

§ 3.0 - Ao Chefe de Seção de En­
sino cabe a responsabilidade direta 
da orientação dídática e da coorde­
nação do ensino das disciplinas de 

·sua Seção. 
§ 4.0 - Ao Adjunto de Ensino com­

pete ministrar a disciplina que lhe 
fôr distribuída, respondendo perante 
o Chefe de Seção de Ensino pelo ren­
dimento do ensino. 

§ 5.0 - Os professôres não podem 
exercer cargo ou encargo na adminis­
tração do Estabelecimento de Ensino, 
exceto aquêles diretamente relaciona­
dos com as atribuições do magistério. 

Art. 10 - Nos Estabelecimentos de 
· Ensino de nível médio, os cargos 



3624 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IJ) Julho de 1971 

de Subdlretor de Ensino e de Chefe 
de Seção de Ensino são privativos de 
professôres permanentes. 

Art. 11 - Nos Estabelecimentos de 
Ensino de nível superior, os cargos 
de Chefe de Seção de Ensino e de 
Adjunto de Ensino podem ser exerci­
dos por profess&res permanentes con­
tratados ou em comissão. 

Art. 12 - O Comandante do Esta­
belecimento de Ensino designa os 
professôres para os cargos relaciona­
dos no art. 9.0 desta Lei, considerados 
a precedência e as atribuições fun­
cionais. 

Art. 13 - A precedência entre pro­
fessôres obedece às seguintes normas: 
I- entre militares, segue a hierar­

quia; 

II - entre civis, cabe ao professor 
de mais elevada categoria ou classe. 
Nestas condições, em caso de igual­
dade, ao que tem mais tempo no Ma~ 
gistério do Exército, decidindo·se afi­
nal pela idade; 

111 - entre militares e civis, res­
peitadas a primazia e a equivalência 
dos cargos, categorias e classe, aos 
primeiros. 

Parágrafo único - Nas atividades 
referentes a assuntos de ensino e nos 
casos de substituição temporària, de­
ve ser respeitada a precedência esta­
belecida nos incisos dêste artigo. 

CAPíTULO III 

Do Provimento 
Art. 14 - O pessoal do Magistério 

do Exército é nomeado ou admitido 
de acôrdo com esta Lei. 

Art. 15 - Além das condições espe­
cificadas para cada categoria de que 
trata o art. 3.0 desta Lei, o candidato 
ao Magistério do Exército deve satis­
fazer aos requisitos de idade, idonei­
dade moral, capacidade física com­
patível com a atividade docente e 
aptidão psicológica. 

Art. 16 - O cargo de professor per­
manente é provido mediante concurso 
público de títulos e provas, realizado 
nos têrmos dêste artigo, ao qual po­
dem concorrer civis e Oficiais do 
Exército, da ativa. · 

§ 1.0 - Os candidatos civis a cargo 
de professor nos Estabelecimentos de 
nível médio devem ser licenciados por· 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Le­
tras, na disciplina ou grupo de disci­
plinas a que se apresentam e ter o 
respectivo título registrado no Minis­
tério da Educação e Cultura. 

§ 2.0 - Os candidatos civis às vagas 
existentes nos estabelecimentos de ní~ 
vel superior devem satisfazer âs con­
dições de aptidão profissional exigi­
das pela legislação federal referente 
ao. magistério S\.lperior. 

§ 3.0 
- Ocorrida a vaga, o Minis­

tro do Exército mandará abrir, no es­
tabelecimento de ensino interessado, 

inscrições para o concurso dest1na9-o 
ao provimento. O prazo de inscriçao 
é de 90 (noventa) dias. devendo o 
concurso realizar-se dentro de 60 
<sessenta) dias, contados da data de 
encerramento das inscrições. 

§ 4.0 - o concurso é organizado, 
realizado e julgado por uma Comissão 
constituída de 5 (cinco) professôres 
designados pelo Comandante do esta­
belecimento interessado. 

Art. 17 - O candidato a cargo de 
professor permanente aprovado e in­
dicado pela comissão julg·adora ·é no­
meada por decreto do Presidente da 
República. e: 

I - se Qficial da ativa, permanece 
relacionado entre os Oficiais de sua 
Arma, Quadro ou Serviço, onde con­
corre às promoções por antigüidade e 
merecimento; 

11 - se civil, incluído, nesta condi­
ção, no Quadro do Pessoal - Parte 
Permanente - do Ministério do 
Exército. 

Art. 18 - O candidato a cargo de 
professor contratado é selecionado 
pelo estabelecimento de ensino inte­
ressado no provimento, entre civis e 
Oficiais da reserva ou reformados, 
através de exame de suficiência, para 
o ensino médio, e de exame de sufi­
ciência e confronto de títulos, para o 
ensino superior. 
. I - Para os estabelecimentos de 

ensino médio os candidatos devem 
possuir, se· civis, registro no Ministé­
rio de Educação e Cultura de· profes­
sor da disciplina ou grupo de discipli~ 
nas a que se apresentem; se milita­
res, curso de estabelecimento de en· 
sino superior das Fôrças Armadas. 

11 - Para os estabelecimentos de 
ensino superior, os candidatos civis 
precisam satisfazer as condições de 
aptidão profissional exigidas pela le­
gislação federal referente ao magisté­
rio superior. 

§ 1.0 - A prova de suficiência ou 
de exame e confronto de títulos é or­
ganizada, realizada, e julgada por co­
missão constituída de 3 (três) profes­
sôres permanentes ou em comissão, 
designados pelo Comandante do esta­
belecimento de ensino interessado. 

~ 2.0 - Satisfeitas tôdas as exigên­
cias, os candidatos habilitados firma­
rão contrato com o estabelecimento 
de ensino pelo período de 2 (dois) 
anos, que pode ser prorrogável por 
outro de igual duração para os civis 
e, para os militares, por tantos outros 
quanto permitir a legislação vigente. 

§ 3.0 - No caso de estabelecimento 
de ensino superior, o professor con­
tratado, no prazo máximo de 4 (qua­
tro) anos, deve apresentar certificado 
de aprovação em curso de pós-gra­
duação, sem o que seu contrato deixa­
rá de ser renovado. 

Art. 19 - Os professôres em comis­
são são Oficiais da ativ:a, do põsto de 

Capitão ou mais elevado, possuidores 
de curso de estabelecimento de ensino 
superior das Fôrças Armadas, para 
tanto nomeados por autoridade com­
petente, por indicação dos Coman­
dante dos Estabelecimentos interes­
sados, para um período de 3 (três) 
anos, prorrogável por igual prazo. 

Art. 20 - As funções dos professô­
res em comissão são consideradas, 
para todos os efeitos: 

I - do QEMA, quan :ID exercidas 
por Oficial com o curso do Exército, 
de Comando e Estado-Maior ou de 
Chefia e Estado-Maior de Serviço; 

li - do QEM. quando exercidas por 
Oficial com o curso de Engenharia 
Militar; 

III - d~ QSG, quando exercidas 
pelos demais Oficiais, e assim estive­
rem, tôdas elas, r.onsignadas nos Qua­
dros de Organização e de Distri-buição 
dos estabelec'!.mentos de ensino. 

CAPíTULO IV 

nos Deveres e Responsabilidades 

Art. 21 - É dever dos Integrantes 
do Magistério do Exército contribuir 
para que a educação se desenvolva no 
sentido da formação integ·ral da per~ 
sonalidade do aluno, de acôrdo com 
os objetivos estabelecidos pelos ór­
gãos diretores do ensino no Exército. 

§ 1.0 - Competem aos integrantes 
do Magistério do Exército, além de 
ministrar as aulas de sua disciplina, 
as seguintes atividades de ensino: 

a) colaborar, com a direção de en­
sino, na preparaç.ão de material didá­
tico; 

b) participar da elaboração de li­
vros didáticos e- textos eseolares; 

c) colaborar na orientação do estu­
do dirigido, quando determinado pela 
direção de ensino; 

d) participar de atividades extra­
classe e de solenidades cívico-milita­
res: e 

e) realizar outros traba1l1os relacio­
nados com a disciplina que lecionem, 
conforme lhes fôr determinado pela 
direção de ensino. 

§ 2.0 - Além das atividades de en­
sino, os professôres participam dos 
atos que complementam :1 educação 
do corpo discente. 

Art. 22 - os proiessôres militares 
estão sujeitos à legislação militar ein 
vigor e às prescrições dos regulamen­
tos dos estabelecimentos onde ser­
vem. 

Art. 23 - Os professôres permanen­
tes civis estão sujeitos, subsidiària­
mente, ao Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, à legislaçã.o 
referente ao magistério civil da União 
e às prescriiiões dos regulamentos dos 
estabelecimentos de ensino onde ser­
vem. 
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e) ser aprovado em exame de sufi­
ciência, constante de prova escrita e 
prática, referente à disciplina a que 
se apresente. 

Art. 32 - Os preparadores auxiliam 
os professôres nas disciplinas de en­
sino experimental e são selecionados, 
entre candidatos civis, pelos Estabele­
cimentos que dêles necessitem. 

Parágrafo único - O candidato a 
preparador deve satisfazer às seguin­
tes exigências: 

a) possuir idoneidade moral com­
provada perante comissão de sindi­
cância; 

b) ter aptidão para o exercício do 
cargo; 

c) ser julgado, em inspeção de 
saúde, apto fisicamente para o exer­
cício do cargo; 

d) possuir o curso de nível médio 
completo; e 

e) ser aprovado em exame de sufi­
ciência, constante de prova escrita e 
prática, referente à disciplina a que 
se candidate. 

Art. 33 - Satisfeitas tôdas as exi­
gências, o candidato civil a tecnolo­
gista ou a preparador é contratado por 
período de 2 (dois) anos, prorrogável 
por outro de igual duração, atendidos 
os requisitos de aproveitamento e 
rendimento do trabalho e de adap­
tação às ativjdades inerentes ao cargo. 

Parágrafo único - Os tecnologistas 
civis e os preparadores podem ser con­
tratados no regime de 40 (quarenta) 
horas de trabalho semanais ou no de 
dedicação exclusiva com o compro­
misso de não exercer qualquer outra 
atividade remunerada em órgão pUbli­
co ou privado. 

Art. 34 - Os tecnologistas c i vis e os 
preparadores têm o contrato rescin­
dido: 

I - a pedido; 
II - por incapacidade física para o 

exercício do cargo comprovada ·em 
inspeção de saúde; 

III - por conveniência dã discipli­
na ou a bem da moral; e 

IV - por extinção, no Estabeleci­
mento, da disciplina para a qual fo-· 
ram contratados. 

Parágrafo único - Os tecnologista~; 
civis e os preparadores ficam sujeitos 
ao que estabelecem a legislação tra·· 
balhista, o contrato firmado e as nor .. 
mas regulamentares do Estabeleci-­
mento para o qual foram contrata-­
dos; os tecnologistas militares à legis .. 
!ação militar em vigor. 

Art. 35 - Os inspetores-monitore::; 
de alunos são sargentos possuidore:; 
de curso de inspetor-monitor, regula·· 
do pelo Exército, que exercem ativi·· 
dades nos· Estabelecimentos de nível 
médio. Destinam-se a auxiliar os pro·· 
fessôres e instrutores na preparação 

Art. 28 - A aposentadoria ex officio 
é aplicada ~, professor permanente 
civil que: ~-.·.i 

I - atingi _ .,idade-limite. de per­
manência na a IVidade, d~ acôrdo com 
a legislação vigente; . . 
II- fôr julgado invl\lldo ou, em de­

finitivo, incapaz fisieá.mente para o 
exercício da função de docente; 

III - fôr afastado das funções de 
docente durante 2 (dois) anos, por li­
cenças· de tratamento de saúde, con­
secutivas ou não, no período máximo 
de 4 (quatro} anos a contar da data 
da primeira li~ença; 

IV - fôr julgado incapaz moral ou 
profissionalmente, em processo regu­
lar, quando não fôr o caso de demis­
são. 

Art. 29 - o professor em comissão é 
exonerado, antes do término do prazo 
de nomeação ou de recondução, e o 
professor contratado tem o seu con­
trato rescindido: 

I - a pedido; 
II - por incapacidade física para o 

exercício do ensino, comprovada em 
inspeção de saúde; 

III - por conveniência da discipU­
na ou a bem da moral; 

IV - por extinção da cadeira para 
a qual foi nomeado ou contratado, se 
não puder ser aproveitado em outra 
disciplina correlata do mesmo Esta­
belecimento; e 

V - por interêsse do serviço. 

CAPiTULO VII 

Do PeSsoal Coadjuvante 

Art. 30 - O corpo docente de cada 
Estabelecimento de Ensino tem como 
coadjuvantes: tecnologistas, prepara­
dores e inspetores-monitores de alu­
nos. 

Art. 31 - Os tecnologistas auxiliam 
os professOres no ensino superior téc­
nico-científico, seja no campo didá­
tico, seja na pesquisa. 

§ 1.0 - o cargo de tecrwlogista é 
desempenhadc por sagentos com o 
curso de tecnologista, regulado pelo 
Ministério do Exército, e por tecnolo­
gistas civis contratados, possuidores 
de formação equivalente. 

{:; 2.0 
- o candidato civil ao cargo 

de tecnologista contratado deve satis­
fazer às seguintes exigências: 

a) possuir idoneidade moral com­
provada perante comissão de sindi­
cância; 

b) ter aptidão para o exercício do 
cargo; 

c) ser julgado, em inspeção de saú­
de, apto fisicamente para o exercício 
do cargo; · 

d) apresentar diploma de tecnolo­
gista passado por Estabelecimento de 
Ensino reconhecido pelo Ministério da 
Educação e Cultura; e 

Art. 24 - Os professOres contrata­
dos civis es~ão sujeitos ao que esta­
belecem a Legislação Tràbalhista, os 
contratos firmadqs e os regulamentos 
dos estabelecimento onde desempe­
nham suas atividades. 

CAPiTULO V 

Do Regime de Trabalho 

Art. 25 - O professor civil, no esta­
belecimento em que lecione, fica su­
jeito, se do ensino médio, ao regime 
de 24 (vinte e quatro) horas seman~is 
de efetiva atividade de magistério, das 
quais obrigatOriamente 12 (doze) de 
aulas; se do ensino superior, ao regi­
me de 40 (quarenta) horas semanais 
de atividade de magistério. 

~ 1.0 - No interêsse do ensino e da 
pesquisa. o professor civil, permanen~ 
te ou temporário, ressalvado o direito 
à opção do permanente, pode ficar su­
jeito ao regime de dedicação exclusiva 
com o corp.promisso de não exercer 
qualquer outra atividade remunerada 
em órgão público ou privado. 

§ 2.0 - No cômputo do número de 
horas de aula, não se incluem as re~ 
ferentes ,à preparação didâtica, orienR 
tação do estudo dirigido em classe, or­
ganização e ficalização de provas, 
participação em comissões de exame 
ou cohcurso, reuniões relativas às ati­
vidades educativas e de ensino atri­
buídas ao professor. 

§ 3.0 - o professor no exercício do 
cargo de chefe de seção de ensino é 
obrigado a ministrar, no máximo, 10 
Cdez) horas de aula por semana, dis­
pondo do tempo restante para as ati­
vidades inerentes àquele cargo. 

§ 4.0 - o professor no exercício do 
cargo de subdiretor de ensino esta 
dispensado de ministrar aula. 

§ 5.0 - Os professôres empenhados 
em programas de pesquisas têm, iil:­
dividualmente, suas obrigações didá­
ticas mínimas fixadas pelos Coman~ 
dantes dos estabelecimentos de ensi­
no a que pertencem. 

§ 6.0 - O professor de determinada 
disciplina pode ser aproveitado no en­
sino de outra disciplina, desde que da 
mesma seção de ensino e a critério do 
Comandante do estabelecimento. 

CAPiTULO VI 

Da Inatividade e Exoneração 

Art. 26 - O professor permanente 
que solicite passagem para a inativi­
dade aguardará, no exercício de suas 
funções normais, a publicação no Diá­
rio Oficial, da solução de seu requeri­
mento. 

Art. 27 - A passagem para a ina­
tividade ex officio do professor per­
manente militar é aplicada de acôr­
do com a Lei de Inatividade dos Mi­
litares. 
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material e na realização de aulas e 
sessões de instrução, bem como na 
manutenção da disciplina escolar. 

Parágrafo único ....:. O regime de tra­
balho e os deveres dos inspetores-mo­
nitores estão definidos na· legislação 
militar vigente e nos regulamentos dos 
Estabelecimentos de Ensino onde ser­
vem. 

CAPíTULO VIII 

Da Remuneração 

Art. 36 - Os vencimentos básicos 
do pessoal docente do ensino superior 
e médio e dos tecnologistas e prepa­
radores, com os respectivos regimes 
de trabalho, serão fixados em lei es­
pecífica. 

Art. 37 - Os professôres civis, sO­
mente quando no exercício efetivo de 
suas atribuições no Magistério do 
Exército, fazem jus às gratificações 
abaixo: 

I - gratificação adicional por Tem­
po de Serviço; 

II - gratificação de Auxílio ao 
Aperfeiçoamento Técnico e Profissio­
nal; 

III - gratificação de Comissão no 
Magistério do Exército; e 

IV - gratificação de Dedicação 
Exclusiva. 

§ 1.0 -O pagamento das gratifica­
ções previstas nos incisos 11, II e IV 
dêste artigo cessa com o afastamento 
do professor de suas atividades no 
Magistério do Exército ou da comissão 
que no mesmo exercia, por: 

a) aposentadoria; 
b) licença por período superior a 6 

(seisl meses para tratamento de saúde 
de dependente; 

c) licença para aperfeiçoar seus co­
nhecimentos técnicos ou realizar es­
tudos por conta própria; 

d) ausência não justificada; 
e) afastamento do serviço além dos 

prazos legais; 

f) término ou afastamento da co­
missão; 

g) licença especial; 
h) disponibilidade prevista no art. 

48; e 
i) mudança de regime de trabalho. 
§ 2.0 - Os professôres contratados 

fazem jus sOmente às gratificações 
previstas nos incisos II, UI e IV dêste 
artigo. 

Art. 38 - A gratificação adicional 
por Tempo de Serviço é devida, defi­
nitivamente, inclusive na inatividade, 
ao professor permanente que completa 
cada qüinqüênio de efetivo serviço, no 
valor de tantas cotas de 5% (cinco por 
cento) de seu vencimento básico quan­
tos forem os qüinqüênios de efetivo 
exercício. 

Parágrafo único - O direito à gra­
tificação começa no dia seguinte 
àquele em que .o professor completa 
cada qüinqüênio. 
, Art. 39 - A gratificação de Auxilio 
ao Aperfeiçoamento Técnico Profis­
sional, calculada sõbre o vencimento 
básico, é atribuída ao professor civil 
e ao coadjuvante civil de ensino no 
efetivo exercício da atividade de ma­
gistério, como estímulo ao aperfeiçoa­
mento técniCo-profissional, na razão 
de: 
I- 35% (trinta e cinco por centol 

aos professóre.S permanentes ou con­
tratados do ensino superior; 

11 - 25% (vinte e cinco por cento) 
aos professóres permanentes ou con­
tratados do enSino médio: 

III - 20% (vinte por cento) aos 
coadjuvantes do ensino médio; 

IV - 15% (quinze por cento) aos 
coadjuvantes do ensino médio. 

Art. 40 - A gratificação pelo exer­
cício de comissão no Magistério do 
Exército é atribuída aos professôres 
civis nos seguintes casos: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) 
do vencimento básico pelo efetivo de­
sempenho do cargo de Subdiretor de 
Ensino; e 
li - 15.% (quinze por cento) do 

vencimento básico pelo efetivo desem­
penho do cargo de Chefe de Seção de 
Ensino. 

Art. 41 - A gratificação de Dedica­
ção Exclusiva é devida ao professor 
civil e ao coadjuvante civil na razão 
de 20% (vinte por cento) sôbre o ven­
cimento básico. 

Parágrafo único - A gratificação 
prevista neste artigo não pode ser 
acumulada com a estabelecida no art. 
40, anterior. 

Art. 42 - A remuneração a que tem 
direito o professor militar, permanen­
te ou em comissão, e o coadjuvante 
militar é regulada pelo Código de Ven­
cimentos dos Militares. 

Art. 43 - O professor contratado, 
Oficial da reserva ou reformado, além 
dos proventos- da inatividade regula­
dos pelo Código de Vencimentos dos 
Militares, faz jus à remuneração igual 
a do professor civil contratado, 

Art. 44 - O conferencista recebe, 
por conferência de duração de uma 
hora, importância igual à média das 
gratificações pagas aos conferencis­
tas do mesmo nível de ensino, na lo­
calidade do Estabelecimento de Ensi­
no considerado. 

TíTULO II 

Das Disposições Especiais 
Capítulo único 

Art. 45 - O professor não pode par­
ticipar da administração elo Estabe­
lecimento de Ensino, exceto nas ati-· 

vidades diretamente relacionadas 
com as atribuições de magistério. En­
tretanto, se militar, deve assumir o 
comando eventual ou temporário por 
imposição de sua hierarquia. 

Art. 46 - O professor não pode, a 
qualquer título, ensinar individual ou 
coletivamente, em caráter particular, 
a alunos do Estabelecimento onde le­
ciona. 

Parágrafo único - O professor não 
pode lecionar em curso, ou organiza­
ções semelhantes. de preparação para 
concurso de admissão ou para exames 
de segunda época do Estabelecimento 
onde leciona. 

Art. 47 - O professor permanente 
pode ser movimentado por imposição 
da disciplina, por conveniência do en­
sino, ~por motivo de saúde ou por in­
terêsse próprio. 

Parágrafo único - Na hipótese de 
eXtinção do Estabelecimento de En­
sino e por conveniência do ensino, sua 
movimentação é feita por necessidade 
do serviço. 

Art. 48 - O professor permanente 
civil é põsto em disponibilidade quan­
do a disciplina que leciona é extinta 
do currículo oficial do Estabelecimen­
to de Ensino e não cabe seu aproveita­
mento em disciplina correlata, no 
mesmo ou em outro Estabelecimento. 

Parágrafo único - O professor per­
manente civil em disponibilidade pode 
ser aproveitado a critério da autori­
dade competente. em função de na­
tureza técnica compatível com sua 
hierarquia funcional, relacionada com 
a administração do erisíno ou com 
programas de pesquisas. 

Art. 49 - Além dos casos previstos 
na legislação em vigor, pode ocorrer, 
no interêsse do ensino e da pesquisa, 
o afastamento do professor para 
aperfeiçoar-se em instituições nacio­
nais ou estrangeiras, ou para com­
parecer a congresso e reuniões rela­
cionadas com a atividade do magisté­
rio que exerce. 

Parágrafo único - O afastamento 
previsto neste artigo é concedido, por 
indicação do Comandante do Estábe­
lecimento de Ensino ou a requerimen­
to do interessado. pela autoridade 
competente. 

Art. 50 - O professor militar per­
manente, afastado do exercício da 
função do Magistério do Exército 
agrega_ nas condições estabelecidas na 
legislação vigente. 

' TíTULO III 

Das Disposições Transitórias 
Capitulo único 

Art. 51 - Aos professôres civis e 
militares, c·atedráticos e adjuntos de 
catedrãticos em caráter efetivo. que 
se encontrem em exercido na data 
da publicação desta Lei, ficam asse-

• 
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gurados os direitos e as prerrogativas 
estabelecidas na legislação até então 
vigente. 

Parágrafo único - Para efeitos da 
presente Lei, no que lhes fôr aplicá­
vel, os professôres de que trata êste 
artigo são considerados como da.s 
clas.ses de titulares e adjuntos. 

Art. 52 - O direito à inatividade 
remunerada, a pedido, só assiste aos 
professôres militares referidos no art. 
51, que tenham mais cie 30 (tdrita) 
anos de efetivo serviço, dos quais 10 
(dez), no mínimo, de tempo no Ma­
gistério do Exército. 

Art. 53 - São incluídos na catego­
ria de professor contratado os profes­
sôres civis que se submeteram à pro­
va de suficiência, para admissão em 
caráter· provisório ou temporãrio. e 
que ainda se encontrem em exercí­
cio por ocasião da entrada em vigor 
desta Lei. 

Art. 54 - Os atuais professOres ad­
juntos de catedrático em caráter pro­
visório, desde que satisfaçam à legis­
lação vigente na data da entrada em 
vigor desta Lei, podem ser reconduzi­
dos, até que se realize, no Estabele­
cimento de Ensino onde exercem ati­
vidade, o primeiro concurso para pre­
enchimento, em caráter permanente, 
das vagas existentes na Seção de En­
sino que integram. 

Art. 55 - As providências do art. 
16 desta Lei serão aplicadas pela pri­
meira vez em cada Estabelecimento 
após atingidas as percentagens de 
professôres temporários de que trata 
o parágrafo único de seu art. 5.0 

Art. 56 - Na lei de que trata o art. 
36 serão previstos os valôres básicos 
da hora de trabalho, considerando o 
mês de 4 (quatro) semanas para o 
cálculo dos vencimentos doe profes­
sôres e dos coadjuvantes civis. 

TÍTULO IV 

Disposições Finais 
Capítulo único. 

Art. 57 - Esta Lei será regulada por 
ato do Poder Executivo, no prazo de 
90 (noventa) dias, a partir da data de 
sua publicação. 

Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação e revoga 
o Decreto-lei n.0 103. de 23 de de­
zembro de 1937, e demais disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nos têrmos regimentais, 
as emendas apresentadas pela Gomis­
são de Segurança Nacional deveriam 
ser votadas globalmente. Entretanto, 
há sôbre a mesa requerimento de des­
taque que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 

N.o 144, de- 1971 

l;iQs. tê~~os do art. 350, ali~-~ .b, .do 
Regimento Interno, requeim de~taque~ 

• Sala das Sessões, 29 ey:~ julho de 
1971. - Ruy Santos. · ,, 

O SR. PRESIDENiJ!i'·(Carlos Lin­
denberg) -Aprovado o requerimento, 
fica destacada, para votação em se­
parado, a Emenda n.0 2, da Comissão 
de SegUrança Nacional. 

Votacão ·das emendas da Comissão 
de SegUranÇa Nacional, salvo a Emen­
da n.0 2, que foi. destacada. 

Os Srs. SenadÜtes que as aprovam 
queiram permanecer sentados. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Senador 
Ruy Santos, como Líder da Maioria. 

O SR. RUY SANTOS (Para encami­
nhar a· votação. Como Líder da Maio­
ria. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, sem embargo do aprêço 
que tenho pela douta Comissão de 
Segurança Nacional, a Liderança da 
ARENA vai votar contràriamente a 
estas emendas, pelas informações que 
tem do órgão competente. 

A Emenda n.0 1, por exemplo, res­
tringe o efetivo tempo gasto em mi­
nistrar aulas, do professor do ensino 
médio, de 24 horas semanais para 12, 
o que implica as 12 serem feitas por 
outros professôres, com aumento de 
despesa. 

A Emenda n.O 3 quer alterar o re­
gime militar. 

Pelo Projeto, o Professor Militar é 
considerado da ativa. O art. 52 res­
guarda apenas direitos presumidos ou 
adquiridos dos atuais membros do 
Magistério Militar. · 

Na atual legislação - Lei de Inati­
vidade (Lei n.0 4.902/65) e Estatuto 
dos Militares (Decreto-lei n. 0 1.029/69) 
- o tempo de seiViço público já é 
considerado como "tempo de serviço", 
computado, como acréscimo para fins 
de inatividade. 

A Emenda .n.0 4 "reduz de 35 para 
30 o tempo mínimo de efetivo serviço 
dos atuais membros do Magistério Mi­
litar", o que fere a sistemã.tica da vida 
militar. 

A Emenda n.0 5 visa restabelecer 
dispositivos de lei ,jâ revogada pelo 
atual Código de Vencimentos e Van­
tagens. que tanibém não atende aos 
interêsses do Exército. 

Pela Emenda n. 0 6 o art. 13 estabe­
lece várias precedências para os ca­
sos de atividade ligadas ab ensino e 
nos casos de· substituições temporá­
rias (parâgrafo único). 

Hâ c'argós de eÍlsino privativo. de 
militar, por se tratar. de- Organização 

' 

Militar, onde a substituição temporá­
ria só se pode fazer ne§ta linha. 

Admitida a emenda, poderia caber 
a professor civil cargo privativo de 
militar o que seria inexeqüíveL 

Quanto à Emenda n.0 7, o art. 9.0, 
em seu § 1.0 , já esclarece quais o:;; 
cargos privativos de professor militar. 
O esclarecimento no parágrafo único 
do art. 13 seria redundante. 

Assim sendo, Sr. Presidente, apesar 
de todo o aprêço que tenho pela Co­
missão de Segurança Nacional, a Li­
derança da ARENA vai votar contra 
as emendas. Embora tivessem sido elas 
remetidas em tempo à Comissão de 
Segurança, só foram do conhecimento 
da Liderança, para o necessário pedi..; 
do de informações, depois de aprova· 
das naque1a Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Liri< 
denberg) - Em votação as emendas; .. 
salvo a Emenda n.0 2 que foi desta!.:: 
cada. 

Os Srs. Senadores que aprovam asl,r 
emendas, queiram perQlanecer senta­
dos. <Pausa.) 

Estão rejeitadas. 
São as seguintes as emenda

1

St r 
rejeitadas: 

EMENDA N.0 1-CSN 

I - Modificar a redação do caput 
do artigo 25 para o seguinte: 

"O professor civil, no estabeleci~' 
menta em que lecione, fica sujei-·, 
to, s'e do ensino_ médio, no regiirl:e'' 
de 24 <vinte e quatro) horas se­
manais de atividade de magisté­
rio, sendo, no máximo, 12 (doze) 
horas de aulas e as restantes des­
tinadas a cobrir os encargos even­
tuais referidos no § 2.0 dêste arti­
go e nos §§ 1.0 e 2.0 do artigo 21; 
se do ensino superior, ao regime· 
de 40 (quarenta) horas semanais· 
de atividade de magistério, repar­
tidas conforme a regulamentação 
a ser baixada pelo Poder Executt ... 
vo." 

A modificação do texto discrimintl. 
e especifica melhor a responsabilidade.: 
e obrigações do professor civil quanto 
à carga horária semanal, evitando 'ó 
arbítrio cta· direção escolar em sobre,_ 
carregar excessivamente o docente;.! 
precisando com exatidão os limites 
para as duas categorias de atividadeS. 

EMENDA N.0 3-CSN 
•li, 

III.- Substituir o artigo 52 pelo:1 
seguinte: 

"Art. 52 - O direito à inativi­
dade remunerada, a pedido, só 
assiste aos professôres militares ' 
referidos no artigo 51, que te-; 
nham mais de 30 anos de serviçO;·.­
dos quais dez, no mínimo, de"~" 
tempo no Magistério do ·EXén•··· 

. cito. . -
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Parágrafo único - t considera-. 
do como de efetivo serviço para 
qualquer fim o tempo passado 
pelo professor militar, em cará­
ter permanente, no exercicio de 
cargos ou funções técnicas ou 
administrativas ligadas aos siste­
mas de ensino público." 

EMENDA N.0 4-CSN 

IV - acrescentar no art. 52 um 
parágrafo: 

"t aplicável aos professôres mi­
litares referidos no art. 51 o dis­
posto do artigo 53, § 1. o, da Lei 
n.0 4.902, de 16 de dezembro de 
1965, ficando revogado o § 2.0 do 
citado artigo." 

I 
EMENDA N.0 5-CSN 

V - incluir nas "Disposições Tran­
sitórias" um artigo, com a seguinte 
redação: 

"Art. . . . - A gratificação de 
magistério, oriunda do artigo 11 
da Lei n.0 2.290, de 13 de dezem­
bro de 1910, e demais legislação 
subseqüente, é devida em defini­
tivo e incorporada aos proventos 
da reforma ou aposentadoria ctos 
professõres militares e civis que 
obtiverem o reconhecimento do 
direito de percepção por fôrça de 
sentença judiciária." 

EMENDA N.0 6-CSN 

VI - dar a seguinte redação ao 
artigo 13, inciso III: 

"III -· entre militares e civis, 
respeitadas as primazias e a 
eqUivalência dos cargos, catego­
rias e classes, ao que· contar 
maior tempo de serviço no Ma­
gistério do Exército, e, em caso 
de igualdade, ao que tiver mais 
tempo de serviço público fe­
deral." 

EMENDA N.0 7-CSN 

VII- dar a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Nas ativi­
dades referentes a assuntos de 
ensino e nos casos de substitui­
ção temporária, respeitar-se-á a 
precedência estabelecida neste 
artigo, salvo quanto aos cargos de 
provimento privativo por militar 
em que a substituição -obedecerá 
sempre ao previsto no inciso pri­
meiro." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos• Lin­
denberg} - Em votação a Emenda 
n.0 2. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
-emenda, queiram perma11ecer senta­
dos. (Pausa.) 

Estâ aprovada. 
A matéria vai à Comis:;ão de Reda­

ção. 

E a seguinte a emenda apro­
vada: 

EMENDA N.0 2-CSN 

II - Dar ao artigo 51, a seguinte 
redação: 

"Art. 51 -Aos atuais professôres 
civis e militares, catedráticos e 
adjuntos de catedrâ.ticos em ca­
ráter efetivo, ficam assegurados 
os direitos e as prerrogativas es­
tabelecidas na legislação em vi­
gor atê a prOmulgação desta Lei." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da juridi­
ctdade, nos têrmos do art. 297 do 
Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n." 58, de 1971, 
de autoria do Sr. senador Vas­
concelos Torres, que autoriza a 
encampação, pelo BNH, de incor­
porações de edifícios que perma­
necem inacabados há mais de 5 
anos, tendo Parecer, sob n.O 240, 
de 1971, da Comissão de Consti­
tuição e .Justiça, peJa injuridici­
dade. 

Em discussão o projeto, quanto a 
juridicidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso· da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, quanto à sua juridicidade, 
queiram permanecer sentados. 

Está rejei_tado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeita­
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 58, de 1971 

Autoriza a encampação, pelo 
BNH, de incorporações de edifí­
cios que permane~m inacabados 
há mais de 5 anos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É O Banco Nacional da 

Habitação autorizado a encampar in­
corporações de edifícios em obras ini­
ciadas e paralisadas há mais de 5 
(cinco) anos. 

Art. 2.0 -A presente Lei será regu­
lamentada no prazo dê 120 (cento e 
vinte) dias, a contar de sua publica­
ção. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a pauta da Or­
dem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador José 
Esteves. 

O SR. JOSÉ ESTEVES - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, inicialmente, 
quero registrar, desta tribuna, o acon­
tecimento, ontem, de significativa. 
homenagem prestada ao Congresso 
Nacional pelo SESI, órgão subordi­
nado à. Confederação Nacional da 
Indústria, comemorando em Brasília 
o seu jubileu de prata, ou seja, vinte 
e cinco anos de existência. 

Tivemos a honra de integrar a co .. 
missão do Senado, e lã. comparecemos, 
sob a Pre_sidência do Senador Petrô­
nio Portella, quando nos foi dado o 
prazer de observar quanto aquela ins­
tituiqão realiza, no campo social, no 
campo educacional, médico e dentá­
rio, em favor dos trabalhadores nas 
indústrias nacionais. 

o SESI é, realmente, uma realidade 
que muito honra o povo brasileiro. 
Criado em 25 de junho de 1946, vem 
desempenhando as suas finalidades 
dentro de uma organiza1;ão modelar 
que orgulha os seus dirigentes e to­
dos aquêles que têm a oportunidade, 
como tivemos ontem, de não sOmente 
assistir ao que vimos no parque de 
esportes e no seu auditório, como 
também ao filme que demonstrou o 
que é o SESI em 464 cidades brasi­
leiras. 

Quero. portanto, e creio não só fa­
lar em meu nome, porque sei que in­
terpreto o pensamento de todos os 
Congressistas que conhecem o traba­
lho, hoje sob o comando do Presiden­
te da Confederacão Nacional da In­
dústria, Sr. Thoinaz Pompeu Brasil 
de Souza Neto. 

Desejo, agora. ratificar, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, o que disse 
nos meus dois ültimos pronunciamen­
tos dos dias 23 e 26 do corrente. 

Quero dirigir-me ao Presidente 
Nestor Jost, do Banco do Brasil, para 
lembrá-lo da necessidade da imedia­
ta criação das agências do Banc.o do 
Brasil nas cidades amazonenses de 
Maués, Manacapuru, Borba e Coari, 
do mesmo modo como esta sendo ins­
talada a agência daquele estabelecí­
mento tle crédito em Tabatinga para 
servir à região do Alto Solimões. 

A jurisdição das agênc.ias presen­
temente instaladas no meu Estado, 
em Manaus, ltacoatiara e Parintips, 
estas duas no Baixo Amazonas. e a 
instalada na cidade de Tefé, no Mé­
dio Solimões, não atendem às neces­
sidades dos municípios vizinhos. Ape­
nas para exemplificar. n Município 
de Bôca do Acre. que fica no limite 
do Estado do Amazonas com o Acre, 
está subordinado à Agência de Rio 
Branco e para subir o rio, em. em­
barcação veloz, leva-se cêrca de uma 
semana para lá chegar. E, assim 
acontece com as demais agências que 
jurisdicicrnam verdadeiros · continen­
tes. 

.. 
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Solicitaria, assim, ao Sr. Nestor 
Jost e a tôda a diretoria do Banco 
dó Brasil para que at.endam a êsse 
àpêlo das classes produtoras do meu 
Estado, especialmente (\aqueles que 
trabalham, diuturnamente, no inte­
rior, labutando e construindo um 
Amazonas grande e próspero, para 
integrá-lo ao Brasil. 

Quero, também, apelar no sentido 
·do reexame da fixação de preços mí­
nimos para as fibras de juta e malva 
da Bacia Amazônica, fixação essa que 
se impõe seja feita a tempo, antes, 
portanto, do 'início da preparação dos 
roçados, a fim de que o produtor, e 
os financiadores tenham, com essa 
fixação de preços mínimos, o verda­
deiro termômetro Que determine as 
posições do produto regional no mer­
cado. 

E, Sr. Presidente. ainda sôbre pre­
ços mínimos. também apelo ao Go­
vêrno, para que seja incluído o gua­
raná na política de preços mínimos. 
O guaraná. privilégio do Município 
de Maués, por sinal minha terra na­
ta1, até agora, apesar das promessas, 
não foi incluído na política dos pre­
ços mínimos. Falando em guaraná, 
cognominado "o elixir da longa vida", 
pelas suas altas qualidades terapêu­
ticas, pelas suas altas qualidades de 
produto. acima de tudo, benéfico ao 
organismo humano, quero relembrar 
que, há três anos. na Câmara dos 
Deputados. apresentei um projeto de 
lei, tornando obrigatório o uso do 
guaraná nos refrigerantes. nas bebi­
das que usam o nome ''guaraná" co­
mo propaganda comercial, porque o 
que se vê aqui são verdadeiras xaro­
padas que .. absolutamente, não levam 
qualquer gôta do produto, num ver­
dadeiro "conto do guaraná" ao povo 
brasileiro. O guaraná - como disse 
muito bem o nobre Senador Antônio 
Fernandes - só conta no rótulo. 

Outro assunto. Sr. Presidente - e 
já foi motivo de fala minha nesta 
Casa. como também tratei dêle dire­
tamente com o Senhor Presidente da 
República, nas duas últimas audiên­
cias que mantive com Sua Excelência, 
e igualmente com o Sr. Ministro do 
Interior. Costa Cavalcanti: outro as­
sunto ligado à extensão da isenção 
do IPI às indústrias localizadas na 
Amazônia Ocidental, como acontece 
com as instaladas na Zona Franca, 
ou seja, em Manaus. 

Impõe-se esta medida, Sr. Presi­
dente, porque, enquanto as indústrias 
localizadas na Zona Franca de Ma­
naus estão totalmente isentas de 
todos os tributos. as do interior do 
Estado não estãO, pagam todos os 
tributos. Se o tratamento é discrimi­
natório, não é possível levarmos a 
industrialização ao interior. não é 
possível irmos ao encontro da maté­
ria-prima, do habitat da matéria­
·prima. 
· Alega~se que; .se se estender isenção 

ao interior do Estado do Amazonas, 

à Amazônia Ocidental, ·teremos que 
fazê-lo também para o Pará. Com o 
devido respeito que. merece o Estado 
do Pará, mas o Pàrá é Pará, é o 
grande Pará. Se estamos empenha­
dos. se o Govêrno está indiscutivel­
mente empenhado na integração da 
Amazônia, pois entendo Amazônia em 
têrmos de Amazônia Ocidental, im­
põe-se, sem dúvida, a medida, para 
o surgimento de indústrias, criando 
mercado de trabalho, circulação de 
riquezas e, sobretudo. aproveitamento 
de nossas matérias-primas. 

Fica novamente endereçado nosso 
apêlo ao Sr. Ministro Delfim Netto, 
ao Senhor Presidente da República, 
para que, sem mais tardança, seja 
atendido o pleito dos industriais, dos 
homenS de emprêsa do interior de 
nosso Estado. 

Outro assunto, e já abordado com o 
Sr. Ministro da Fazenda, refere-se à 
isenção do Impôsto de Renda para as 
pessoas físicas radicadas na Ama­
zônia. 

Ainda quando Deputado Federal, 
fizemos um levantamento através da 
Delegacia do Impôs to de Renda. Lá· 
encontramos uma realidade: a contri­
buição do Impôsto de Renda na Re­
gião Amazônica é uma gôta d'água 
no oceano. Então, seria maneira de 
proporcionar àqueles homens maiores 
incentivos, para que empregassem, in­
vestissem os seus embora parcos re­
cursos em empreendimentos que vies­
sem beneficiar nossa Região. 

Sr. Presidente, já que falei no 
eminente Ministro Delfim Netto, que­
_ro feiterar apêlo nosso, que já vem 
·caminhando há qua_tro ou cinco anos, 
para imediata construção, em Ma­
naus, do prédio para abrigar as re­
partições federais do Ministério da 
Fazenda localizadas no Amazonas. ou 
melhor, em Manaus, pôsto que estas 
não têm condições de funcionamento. 

Se V. Ex.as visitarem a Delegacia 
Fiscal do Tesouro Nacional em Ma­
naus, ficarão abismados ao verificar 
que funciona em prédio totalmente 
inadequado, um verdadeiro. "pardiei­
ro" que não oferece o mínimo de con­
fôrto aos funcionários que lá traba­
lham. 

Sr. Presidente, hoje o meu pronun­
ciamento é de a pêlo. É um amazonen­
se, é um Representante do Estado do 
Amazonas que vem, de pires na mão, 
pedir. solicitar, implorar que se fac_:.n 
ou que se continue a fazer alguma 
coisa pelo nosso Estado. Este apêlo 
também se dirige ao Sr. Ministro do 
Planejamento, João Paulo dos Reis 
Velloso, para que S. Ex.a determine 
providências imediatas no sentido de 
uma revisão dos recursos destinados 
à Fuhdação Universidade do Amazo­
nas em 1972. -Esses recurs.os estão 
muito aquém da necessidade. Estou 
certO de qUe o St. --Miiüstro do Plane­
jamento, sensível que é, professor 
emérito que é, ·homem·.que,- mais do 

que eu, deve ter conhecimento das 
necessidades das nossas Universida­
des, fará um reexame no Orçamento 
para 1972 e dará o que a Universi­
dade do Amazonas precisa. Nossa 
Universidade não é só do Amazonas, 
não é Universidade regional, e, sim, 
uma Universidade nacional, porque 
abriga em seu seio quase mil exce­
dentes de todo Pais. 

Quero também sugerir ao Ministro 
do Planejamento faça constar oda 
Proposta Orçamentária uma dotação 
destinada ao Corpo de Bombeiros de 
Manaus. cuja situação está precária, 
em virtude do crescimento repentino 
da Capital amazonense, e que não 
tem, realmente, condições de atender 
ao mínimo dos mínimos. Precisamos 
equipar o Corpo de Bombeiros de Ma­
naus de melhores condições técnicas, 
e estou certo de que o Sr. Ministro 
Reis Velloso dotará com 600 mil cru­
zeiros aquela Corporação, que muito 
trabalha em benefício da segurança 
do povo, dos habitantes de Manaus. 

Quero também, Sr. Presidente, diri­
gir apélo ao Presidente da EMBRA­
TUR, Emprêsa Brasileira de Turismo, 
no sentido de voltar as suas vistas 
para o nosso Estado, o Amazonas, 
colaborando para o aumento da rêde 
hoteleira dé Manaus e atendendo à 
construçã'o dos hotéis de Itacoatiara, 
Parintins. Maués e Coari. A EMBRA­
TUR tem condicões de dar essa cola­
boração, tem cOndições de ajudar o 
Amazonas a enfrentar o impacto que 
sofreu com a Zona Franca, pois, hoje, 
é um problema, inclusive, arranjar-se 
vaga num hotel de Manaus. 

Apelo ainda para o Sr. Ministro 
Costa Cavalcanti no sentido de fazer 
um refôrço aos recursos já enviados 
para o Govêrno do Estado do Amazo­
nas. através do Serviço de Calamidade 
Pública. subordinado ao seu minis­
tério. Estou certo de que o Ministro 
Costa Cavalcanti - já tive oportu­
nidade de manifestar, desta tribuna, 
a sua sensibilidade, o seu interêsse em 
atender ao Estado do Amazonas -
mais uma vez. mandará refôrço de 
recursos financeiros para fazer face 
ao programa de atendimento de so­
corros que organizou S. Ex. a o Sr. Go­
vernador João Walter de Andrade, em 
sua etapa para a fase de entressafra. 
a fim de que o nosso ribeirinho possa 
sobreviver e venha, dentro de poucos 
dias, ter condições de retornar às 
várzeas que ainda permanecem ala­
gadas. 

Apelo também, Sr. Presidente, para 
o Sr. Coronel Floriano Pacheco, Supe­
rintendente da Zona Franca de Mil­
naus. SUFRAMA, e creio que êste 
apêlo encontrará. integral apoio por 

·parte do Ministro do Interior, para _a 
mais breve instalação do Distrito In­
dustrial da Zona Franca de Manaus. 

Há poucos dias, fui 'procurado por 
·intereSSadOs éin sei intalar· erti Ma­
naus, levando seu capital, suas indú$-
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trias para dar mercado de trabalho. 
para dar, finalmente, contribuição aó 
engrandecimento industrial do nosso 
Estado. Mas, quando chegam a Ma­
naus e visitam o Distrito Industrial, 
ou o futuro Distrito Industrial, en-

. centram uma área de terras sem 
qualquer problema infra-estrutural 
resolvido, sen;1 possibilidade d~ ofere­
cer a quaisquer indústrias condições 
de funcionamento. 

Portanto, quero solicitar ao Coronel 
Floriano Pacheco e ao Sr. Ministro 
do Interior que, sem mais tardança, 
resolvam êste problema, que é re­
clamado por todos aquêles que dese­
jam investir no Estado do Amazo­
nas e especialmente em Manaus. 

Para firializar, Sr. Presidente, que­
ro registrar, também, a próxima via­
gem do Sr. Presidente General Emí­
liO Garrastazu Médici, no dia 6 de 
igôsto vindouro, quando passará al­
gumas horas em Manaus, já que se 
destinara à Colômbia, a Letícia, onde 
se encontrará com o Presidente da­
qlJ,ele País irmão. Espero que, por 
ocasião da passagem do Sr. Presiden­
te da República por Manaus, embora 
rápida como será, S. Ex.a adote pro­
vidências, levando às indústrias do 
interior do Estado o mesmo trata­
mento dado às indústrias instaladas 
na Capital. Que a viagem do Presi­
dente da República General Emílio 
Garrastazu Médici, seja para o Ama­
zonas e para a ·Amazônia mais um 
passo em favor do seu desenvolvi­
mento e da sua integração. 

Concluindo, finalmente, Sr. Presi­
dente, espero que os apelos hoje fei­
tos através desta tribuna sejam con­
sidera~os por quem de direito, por­
que sao ju.stos - aqui se interpre­
tam simplesmente os anseios da co­
letividade amazonense. 

Muito obrigado pela atenção, Sr. 
Pr€;Sidente. (Muito bem! Muito bem!) 

' O SR. PRESIDENTE (Senador Car­
los' Lindenberg) - Com a palavra o 
Sr. Senador José Lindoso. 

, .O SR. JOSÉ LINDOSO - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, está­
se realizando, na Guanabara, o v 
Congresso da Federação Nacional da 
APAE que· congrega mai.s de 150 asso­
ciações de pais e de educadores de 
ej.;:cepcionais, existentes em todo o 
Pais. A reunião iniciada no dia 25 do 
corrente encerrar-se-á hoje, e espe­
ra-se que ao ato compareça o Sr. Pre­
sidente da República, General Emilio 
Garrastazu Médici. 

Quero chamar a atencão do Sena­
do para a importância ·do problema 
do excepcional no Brasil. As estatís­
ticas registram cêrca de cinco milhões 
d~ incapacll"dos, de trdos os gêne­
ros, espalhados no território nacional, 
carentes, em parte, da proteção dos 
governos, entregues, apenas, a inicia­
t~va particular. 

Um dos temas do conclave versa 
sôbre Mercado de Trabalho para o 
excepcional habilitado. E é sôbre ês­
sc aspecto singular· da questão que 
desejo falar. 
. No Brasil. de um modo geral, o ex­

cepcional suscita uma solidariedade 
sentimental em todos nós, que se es­
vazia no óbulo ou em palavras bon~ 
dosas. 

Mas uma sociedade organizada de­
ve enfrentar o problema de modo 
não só sentimental, mas, racional­
mente, pois os incapacitados, de mo­
do geral, podem ser educados ou re­
educados, explorando-se e desenvol­
vendo-se as suas potencialidades e, 
assim, se transformam em fôrça de 
trabalho. ' 

Se fizermos um levantamento da 
situação dos chamados excepcionais 
nas sociedades mais adiantadas, não 
só os decorrentes de traumas e defei­
tos congênitos, como os incapacita­
dos decorrentes de acidentes ou doen­
ças, vemos que os governos revelam 
dupla preocupação: a de conferir­
lhes educação profissional adequada 
e a de lhes garantir oportunidade de 
trabalho, na área do serviço público 
ou no campo da iniciativa privada. 

Façamos a enuníeração para con­
firmar e dimensionar êsse esfôrço: 

Na Tchecoslováquia, desde 1960, há 
uma notificação da segurança social, 
sôbre assi.stência aos que têm capaci­
dade de trabalho reduzida e lhes ga­
rante o direito de trabalho nas em­
prê$as e órgãos sociais. A República 
Árabe Unida prevê, no seu Código de 
Trabalho de 1959, a readaptação pro­
fissional e colocação de inválidos. 
Obriga aos empregadores, com mais 
de 50 trabalhadores, a terem um mí­
nimo de 2% de inválidos por grupo 
de 50 trabalhadores, e, inspirado nes­
sa orientação, o 2.° Congresso dos Mi­
nistros Árabes do Trabalho, realizado 
no Cairo em 1966, fêz recomendações 
nesse sentido. 

A Suécia oferece uma solução dife­
rente. Pela Resolução n.0 246, de 17 
de maio de 1968, assegura ao empre­
gador que emprega um inválido, re­
ceber um abono para que o interes­
sado possa cumprir sua tarefa. O 
abono corresponderá à metade· da 
despesa mas será no máximo de 
12. 000 coroas por indivíduo. 

A Hungria, pelo seu Código de Tra­
balho, obriga a émprêsa a dar coloca~ 
cão concernente e racional aos invâ­
Íidos ou deficientes físicos. 

Excelente é a legislação da Re­
pública Federal da Alemanha. A Lei 
de 25 de junho de 1969 trata da 
reabilitação profissional, preceituan­
dq que o estabelecimento federal, na 
aplicação dos programas de trabalho, 
previstos nesta lei, levará em conta 
as qualidades físicas. mentais ou 

psíquicas dos inválidos, a formação 
profissional e o acesso ao emprêgo. 

Na Po.lônia. houve a importante 
ResolUção do Conselho de Ministros, 
de 5 de maio de 1967, re 1ativa à pla­
nificação de empregos· c' e inválidos . 
Os inválidos serão classi:'icados por 
uma comissão médica, terão instru­
ção profissional de acôrdo com o seu 
estado de saúde, nível de instrução 
e idade. Se precisarem trabalhar em 
tempo parcial, terão remuneração re .. 
duzida. Obriga os estabelecimentos a 
fornecer instrução profissional quan­
do os seus empregados se tornaram 
inválidos em acidentes de trabalho. 

A França regulamentou o assunto 
pela Lei de 23 de novembro de 1957, 
prevendo a readaptação, reeducação 
e formação profissional. Uma co.mis­
são médica especial deverá reconhe­
cer a qualidade do trabalhador e 
orientá-lo convenientemente. Todo 
estabelecimento com mais de 5. 000 
operârios deve garantir, após inspe~ 
ção médica, a retomada do trabalho 
e a reeducação profissional dos en~ 
fermos e feridos no próprio estabele~ 
cimento. A colocação de invãlido.s 
será feita de acôrdo com pedidos de 
inscrição. Serão criados empregos a 
meio- tempo e empregos leves _para 
aquêles que não podem trabalhar em 
ritmo normal ou tempo completo. 
Estão obrigadas a seguir as ·normas 
sôbre invãlidos_ ou deficientes: 

a) as emprf>sas industriais, co­
merciais e suas dependências mesmo 
com caráter de ensino ou beneficên­
cia; 

b) os empregadores de profissões 
liberais servicos públicos, sindicatos, 
organisn1os cOm personalidade civil e 
autonomia financeira; 

c) os empregadores agrícolas. 
Todos os citados devem reservar 

uma percentagem a ser fixada pelo 
Ministro do Trabalho para os traba­
lhadores deficientes. 

O sistema :,tdotado pela Turquia, 
pela Lei n.0 931, de 28 de julho de 
1967, merece ser ressaltado. Ali, hou~ 
ve a preocupação do legislador de 
amparar não só os inválidos como os 
antigos condenados. Os nobres Se­
nadores me permitam leia o texto do 
art. 25 dessa lei: 

"Art.-25 - Os empregadores são 
obrigados a ter enfermos e anti­
gos condenados em seus estabe­
lecimentos, segundo as rerrras e 
proporções seguintes, e de lhes 
dar trabalho de acôrdo com sua 
profissão e condição física e men­
tal: 
a) com n1enos de 100 (cem) em­
pregados: um doente e um anti­
go condenado por cada 50 t cin­
qüenta) trabalhadores; 
b) ·com mais de 100 (cem)~einpre­
gados: 2 (dois) doentes e 2 (dois} 
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antigos condenados por cn.da ~00 
(cem) trabalhadOres. 
Os que foram mutilados no pró­
prio estabelecimento têm direito 
à prioridade. 

Longa, Sr. Presidente e Senhores 
Senadores, seria a citação e a apre­
ciação, mesmo perfunctória, de paí­
ses e de legislação específica sôbre in­
válidos: a Espanha, Itália, Dinamar­
ca, a Austria, na Europa; na' Ásia, o 
Japão com seu sistema que manda em 
caso de necessidade o govêrno forne­
cer os meios de readaptação profissio­
nal gratuita, inclusive empregos pú­
blicos. 

Os Estados Unidos, por lei de no­
vembro de 1968, ampararam os tra­
balhadores deficientes. 

Preocupa-me de tomar o valioso 
tempo de V. Ex.as Mas, o assunto exi­
ge um confronto para suscitar medi­
das objetivas de nossas autoridades. 

E no Brasil, o que existe? 
Em 1943 foi baixado o Decreto-lei 

n.0 5. 895, de 20 de outubro de 1943, 
pelo qual: 

"Fica o Departamento Administra­
tivo do Serviço Público autorizado a 
expedir normas para o aproveitamen­
to de indivíduos de capacidade redu­
zida nos cargos ou funções do Servi­
ço Civil Federal." Mas, ficou nisso. 
No Decreto. 

O Estatuto dos Funcionários Públi­
cos, Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, dispõe no seu artigo 22: 

41Art. 22 - Só poderá ser empos­
sado em cargo público quem sa­
tisfizer os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro; 

II - ter completado 18 anos de 
idade; 

III - estar no gôzo dos direitos 
politicos; 

IV - estar quite com as obriga­
ções militares; 

V - ter bom procedimento; 

VI - gozar de boa saúde, com­
provada em inspeção médica; 

VII - possuir aptidão para o 
exercício da função; 

VIII - ter-se habilitado previa­
mente em concurso salvo quando • 

, se tratar de cargo isolado, para o 
qual não haja essa exigência; 
IX - ter atendido as condições 

especiais prescritas em lei ou te­
gulamento para determinados 
cargos ou carreiras. 
Parágrafo único - A prova das 
condições a que se referem os 
itens I, II .e VII dêste artigo não 
será exigida nos casos dos itens 
IV a VII do artigo 11 (reintegra­
ção, readmissão, aproveitamento 
·e reversão) . 

Como dissemos, o ,Decreto-lei ficou 
no papel. E isso nos diz o Parecer de 
13 de abril de 1966, do então Procura­
dor-Geral da República, o eminente 
jurista Adroaldo Mesquita da Costa, 
sõbre a sua execução. Refere-se, éle. 
nessa peça, primeiro a um ofício do 
DASP sôbre o assunto que diz: o de­
creto-lei não pode ser cumprido antes 
de nova lei que dispense o requisito 
de capacidade física essencial para o 
conceito de boa saúde. Tece, a se­
guir. consid€rações lembrando que no 
Serviço Público existem tarefas que 
podem ser executadas por cegos e que 
muitos dêles têm rara habilidade, es­
pecialment€ quando lutam contra o 
pa,rasitismo. Entretanto, conclui: 

"Em conclusão, entendo correta a 
opinião do DASP no sentido dé que há 
impossibilidade legal de execução do 
mencionado decreto-l€i. Todavia, 
aconselho o estudo da matéria pelos 
órgãos corppetentes, sem mais tar­
dança, a fim de que o aproveitamen­
to ora proposto seja objeto de legis­
lação especial a ser editada. 

É o meu parecer.'' 

Não devemos confundir a legisla­
ção ,que cria a oportunidade de traba­
lho aos excepcionais e aos inválidos 
com os dispositivos que mandam apo­
sentar os atingidos por enfermidades, 
previstos no Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos ou na Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

Pretendemos situar o prool(~ma nos 
campos de reabilitação profissional 
dos inválidos e mercado de trabalho 
para os mesmos, na concepção das re­
comendações da OIT, em diversas con­
ferências. • O nosso esfôrco limita-se efetiva-
mente a êsse pÍ'onunciamento e as 
possibilidades de suscitar sôbre o mes­
mo a atenção do Govêrno BrasHeiro. 

A Constituição vigente não nos per­
mite propor modificações no regime 
jurídico do funcionário público. Assim, 
propomos, através desta alta Tribuna, 
ao Govérno, que estude e submeta ao 
Congresso Projeto de Lei que ampare 
os inválidos físicos; incapacitados, 
congênitos e por acidentes ou doen­
ças; e os ex-detentos, que sofrem res­
trições morais no esfôrço de rrc upe­
ração dêsses elementos, de sua m­
tegração plena na sociedade em que 
vivem. 

Há de se modifícar a Consolídação 
das Leis do Trabalho para tornar 
obrigatória a admissão de inválidos 
e incapacitados nas emprêsas, a 
exemplo de outros países e como reco­
menda a OIT. 

O Estatuto dos Funcionários Públi­
cos deve ser compatibilizado com o 
decreto-lei que autoriza o DASP a es­
tabelecer normas para aproveitamen­
to dessa gente, que quase sempre car­
rega, ao lado do sofrimento, uma ri­
queza espiritual e magnífica possibi­
lidade de servir. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Com pra­
zer, Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Jose Lindoso, V. Ex.n busca, 
pretende uma solução para os excep­
cionais, para os aleijados, para os 
inutilizados, aparentemente, para o 
trabalho. Mas eu quero crer que ,a 
solução racional e humana não seria, 
talvez, criar a obrigatoriedade para 
que as emprésas e as indústrias ad­
mitissem, em seus quadros, essas 
pessoas COIT\ defeito fisico. Certo seria, 
talvez, aquela solução que se está 
dando em meu Estado. Em Goiânia, 
por exemplo, existe all uma grande 
campanha - e a imprensa faz total 
cobertura - no sentido de inaugurar 
o Instituto Artesanal dos Cegos, onde 
aquêles que não têm a ventura de 
enxergar vão poder, através de um 
aprendizado próprio, desenvolver al­
gumas atividades com as quais conse­
guirão sua subsistência, para se tor­
narem cidadãos válidos, capazes de 
contribuir para o desenvolvimento do 
País. Seriam providências maiores e 
mais vtá veis. sem criar mais encargos 
e responsabilidades para nenhuma 
emprêsa, porque evitaria que se colo­
cassem, no meio de homeru hábeis e 
normais, de operários comuns, indi­
víduos que não, têm reais condições de 
desenvolver uma atividade normal. ,.. 
Quero crer que solução, a exemplo 
desta que vem se verificando no meu 
Estado, poderia ser ampliada pelo 
apoio do Govêrno e por parte do Poder 
PUblico, através da Legião Brasileira 
de Assistência, orientado pelo própr.io 
Ministério do Trabalho. Talvez fôsse 
esta a melhor solução, pelo menos a 
que se apresenta a primeira vista. 
Agradecido. 

O SR. JOSii LINDOSO - Agradeço 
o aparte de V. Ex.a, que nos oferece, 
em face da discussão do problema, 
dois aspectos bastante nítidos no 
modo pelo qual a sociedade brasileira 
encara êste assunto. O primeiro, é o 
preconceito de que a pessoa que sofre 
de atrofia, um excepcional ou muti­
lado, seja uma pessoa que em am­
biente de trabalho possa perturbar o 
ritmo da produtividade. Tôdas as es­
tatísticas, as observações e os pro­
nunciamentos dos estudiosos têm re­
velado que quando o trabalho é 
adequado a pessoas incapazes gene­
ricamente ao exercer trabalho adap­
tado às suas condições psico-físicas 
revela rendimento extraordinário para 
aquela atividade. Revelam as estatís­
ticas que certos tipos excepcionais 
têm certas potencialidadt!s, certos 
pendores, como se diz vulgarmente, 
QUe educados e desenvolvidos dão 
rendimento. A admissão ao trabalho 
é eliminar o aspecto do parasitismo 
que nós pretendemos realmente seja 
afastado na colocação do problema. 

Assim. uma sociedade responde 
normalmente pelo ônus dessas situa. 
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ções anormais, decorrentes da natu- sempre em ônus para os cofres pú­
reza ou da própria organização social. blicos. 
É por isso que, não só na Itália, como Na última Legislatura, funcionou na na França, na Polônia e em diversos 
outros países, é chamada a emprêsa Câmara dos Deputados uma Comissão 
a dar uma colaboração que não re- Especial sôbre o problema do excep­
presenta ônus prOpriamente para es- cional, cujo Relator foi o Deputado 
.sa emprêsa, porque a pessoa que vai Justino Pereira, que a ela se dedicou 
ser engajada ao trabalho, terá que com invulgar espírito de colaboração 
ser engajada em trabalho adequado e interêsse na solução do problema. 
· t· - , Apresentou esta Comissão o Projeto 
as suas ap ldoes. Isto que e impor- de Lei que recebeu o n.o 1. 962, de 68, 
~f~~=Í ;~~a:me~~~s~~u~~ã~ord~a~~~ede~ que tratava do assunW em seus múl-
para que não se acentue-maior sentido tiplos aspectos, inclusive nos setores 
de depressão ou de deslocamento de trabalho' em função pública ou 
social ou psíquico referentemente a particular. Foi, entretanto, arquivado 

por autorizar o Poder Executivo a 
essas pessoas. instituir uma Fundação, o que criava 

Quero relatar a V. Ex.as um fato despesa, no entender da Comissão de 
relativo ao Serviço Público. No Ama- Constituição e Justiça. 
zona.s, uma môça, filha de um hon- sr. Presidente, Senhores. Senadores: 
rado homem do interior, nosso amigo, 0 problema que trago à consideração 
cega de nascença, veio para o Rio de 
Janeiro e formou~se em Direito. Vol- do Senado exige reflexão e cuido em 
tando à sua terra, necessitava de um não colocá-lo em tom emocional e, 
trabalho. o então Governador do Es- por isso, vou insistir em ressaltar a 
tado, Sr. Danilo Areosa, pretendeu preocupação do mundo civilizado com 
dar uma oportunidade de trabalho o mesmo. 
àquela môça que se bacharelara em Di- 1 As Nações Unidas, em Documento 
rei to, e o Procurador-Geral do Estado, de 28 de janeiro de 1953, dizia: 
no exame do problema, concluiu que 
as leis não davam possibilidade de "1. a pessoa impedida Hncapaci-
aproveitamento da mesma. Verifica- tada) tem todos os direitos hu-
se, portanto, que uma pessoa que manos e tem direito a receber em 
venceu por esfôrço próprio, por ca- seu país tôdas as medidas possí-
pacidade extraordinária êsse defeito veis de proteção, assistência e 
físioo e que representa portanto uma oportunidade de reabilitação; 

.. personalidade positiva, tinha seus 2. tem direito de exigir da so-
passos embargados no serviço público ciedade compreensão e ajuda 
para prestação de serviços, por exem- construtiva; 
plo, de assistência jurídica a detentos, 
que era o cargo que se lhe destinava. 3. se se lhe dá oportunidade é 

ela capaz de desenvolver assom-
A nossa situação no Brasil campa- brosamente, os recursos que lhe 

rando-se com a de outros países, e so- restam e transformar-se num fa-
bretudo considerando as reco;nenda- tor econômico positivo para o país, 
ções da OIT e das Nações Unidas, é em vez de ser uma carga para si, 
digna de ser reexaminada para ser para a família e para 0 Estado. 
ajustada à realidade humana e social, 
dentro de nossas responsabilidades de 4. os inválidos têm obrigação de 
povo civilizado. levar seus serviços à comunidade 

Agradecendo o aparte de V. Ex.a, após a reabilitação; 
permito-me continuar a leitura de 5. seu maior anelo é obter sua 
meu discurso: independência dentro da comuni­

dade normal." 
Um plano de assistência efetiva 

para as Escolas de Excepcionais às Relativamente à readaptação das 
oficinas de readaptação é uma exi~ pessoas deficientes, as Nações Unidas, 
gência da consciência nacional. em setembro de 1953, assinalava: 

Aí ·vem o exemplo ·que V. Ex. a ofe- "Nos países subdesenvolvidos, 
rece . no aspecto especial dos cegos, onde é difícil tomar em relação 
nobre Senador Benedito Ferreira, que aos deficientes as mesmas medi-
são no nosso I?aís melhores assistidos, das que nos países desenvolvidos, 
mas que precLSa no entanto merecer recomenda-se como medida inicial 
uma assistência sistematizada, uma o serviço completo de readapta-
assistência organizada, efetiva, de ção dos deficientes físicos. Devem 
conteúdo de educação profissional a ser criados centros especiais para 
fim de haver a eliminação do sentido pessoas com enfermidades parti-
sentimental e de inadaptado à sacie- culares que exigem programas de 
dade. readaptação, métodos de forma-

O Direito Penitenciário deve re- ção e possibilidades de emprêgo 
examinar, objetivamente, a situação apropriadas: 
dos ex-detentos para que se propo- a) cegueira 
nham medidas objetivas de aprovei-
tamento dos mesmos. b) surdez completa 

Essas iniciativas só podem ser to"- c} ·paralisia cerebral 
madas pelo Executivo, pois importam d) paraplegia medular 

• 

e) tuberculose pulmonar 
f) insuficiência cardíaca 
g) epilepsia 
h) distúrbios artríticos 

Disposições legislativas devem ser 
baixadas em relação a tais medidas e 
criação dos centros. 

A elaboração de um programa de 
readaptação deve levar em conta: 

1. missões de estudo 
2. medidas preventivas 
3. aparelhos de prótese 
4. formação profissional 
5. papel das organizações não 

governamentais. 
Temos, aí. a verdadeira dimensão 

do problema. 
A sociedade brasileira não pode fin­

gir que ignora êsse problema. 
Apelamos, pois, para que o Presi­

dente Emílio Médici o encare como 
problema de solidariedade social. 

As recomendações e estudos do V 
Congresso da Federação Nacional das 
APAEs constituem, certamente, valio­
so subsídio para ação governamental. 

Confiemos no Govêrno. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Ser~adores pe­
dir a palavra vou encerrar a Sessão, 
designando para a Sessão Extraordi­
nária a realizar-se às 18 horas, :1 se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno únieo, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 67, de 1971 
(DF), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que concede" aumento 
de vencimentos aos funcionários dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, e dá ou~ 
tras providências (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa de in­
tersticio concedida na Sessão ante­
rior), tendo pareceres, sob n.os 273, 
274 e 275, de 1971, das Comissões: 
de Constituição e Justic;a, pela cons­
titucionalidade e juridicidade; do Dis~ 

. trito Federal, favorável; de Finanças, 
favorável. 

2 

Discussão, em turu..o único, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 64, de 
1971-DF, de iniciativa do Sr. Presi­
dente da República, que autoriza a 
constituição da Central de Abaste­
cimento de Brasilia S.A. - C.ENABRA 
-, e dá outras providências (inclui­
do em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo pareceres, sob 
n.0 ' 276, 277 e 278, de 1971, das Co-

,, 
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m1ssoes: de Constituição 1e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridicida-· 

, de, com emendas que oferece de n.0 B 

1 e 2-CCJ; do Distrito Federal, favo·· 
rável, com as emendas que oferece, 
de n.os 1 e 2-DF; de Finanças, favo-­
rável. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 38, de 1971 
(apresentado pela Comissão do Distri-­
to Federal, como conclusão de seu Pa-­
recer n.0 279/71), que aprova as con­
tas do Govêrno do Distrito Federal de 
1969 fincluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de intersticio con­
cedida na Sessão anterior), tendo pa­
receres, sob n.0 s 280 e 281, de 1971, das 
Comissões: de Constituição e Justiça; 
favorável; de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

r Levanta-se a Sessão às 16 horas e 
20 minutos.) 

ATA DA 92. a SESSÃO 
EM· 29 DE JULHO DE 1971 
1.• Sessão Legislativa Ordinária 

da 7.0 Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
PRESIDÉNCIA DO SR. CARLOS 

LINDENBERG 

As 18 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - Flávio Brito - José Lin­
doso - José Esteves - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -­
Renato Franco - Alexandre Cos­
ta - Clodomir Millet - J0;3é 
Sa1·ney- Fausto Castello-Branco 
Petrônio Portella - Helvídio Nu­
nes - Virgílio Távora - Wal­
demar Alcântara - Wilson Gon­
çalves - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Jessé Freire - Domicio 
Gondim - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Ar­
non de Mello- Luiz Cavalcanti -
Teotônio Villela - Augusto Fran­
co - Leandro Maciel ·_ Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos - Car­
los Lindenberg - Eurico Rezende 
-João Calmon -Paulo Tôrres­
Vasconcelos Torres - Benjamin 
Farah - Danton Jobim - Nel­
son Carneiro ~ Gustavo Capa­
nema - Magalhães P i n to -
Franco Montoro - Orlando Zan­
caner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Fernando Cor­
rêa - Filinto Müller - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger - Gui­
do Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Presentes 63 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

Sôbre a ·mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 145, de 1971 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 374, alínea b do Regimento In­
terno, para o Projeto de Lei da Câma­
ra n.0 41, de 1971, que concede aumen­
to de vencimentos aos funcionários 
da Secretaria-Gerai do Tribunal de 
Contas da União, e dá outras provi­
dências. 

Sala das Sessões. em 29 de julho de 
1971. - Filinto MÜller - Nelson Car~ 
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimento que aca­
ba de ser lido será votado no fim da 
Ordem do Dia, na forma do art. 378, 
II, do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei do Senado· n.o 64, 
de 1971-DF, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que au­
toriza a constituicão da Central 
de Abastecimento de Brasília s. A. 
- CENABRA -, e dá outras pro­
vidências (incluido em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in­
terstício concedida na Sessão an­
terior), tendo Pareceres, sob n.Os 
276, 277 e 278, de 1971, das Co­
missões: de Constituicão e Justi­
ça, pela constitucionaÜdade e ju­
ridicidade, com emendas que ofe­
rece de n.0s 1 e 2-CCJ; do Dis­
trito Federal, favorável. com as 
emendas que oferece, de n.0 s 1 e 
2-DF; de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em discussão o projeto 
e as emendas. <Pausa.) 

O SR. RUY SANTOS - Pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - Estou en­
viando a V. Ex.a requerimento para, 
na hora da votação, se votarem des­
tacadamente as duas emendas da Co­
missão do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
dcnberg) - Continuam em discussão o 
prOjeto e as emendas. 

Se nenhum dos Srs. Sen~=~dores de­
sejar mais usar da palavra, encerra­
rei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
das emendas. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

lt o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 64, de 1971 

Autoriza a constituição da Cen­
tral de Abastecimento de Brasília, 
S.A. - CENABRA -,e dá outras 
pro\'idêneias. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 
- É o Govêrno do Distrito 

Federal autorizado a constituir uma 
sociedade de economia mista, sob a 
forma de sociedade por ações, deno­
minada Central de Abasteclmento de 
Brasília S.A,, que usará a sigla 
CENABRA. com sede e fôro em Bra­
sília. Distrito Federal, podendo insta­
lar e manter filiais, agências e repre­
sentações onde convier. 

Art. 2.0 - A CENABRA terá dura­
ção por prazo indeterminado. 

Art. 3.0 - A CENABRA terá por ob­
jeto: 

a) a construção, instalação, explo­
ração e administração de centrais de 
abastecimento destinadas a operar 
como um centro polarizador e coorde­
nador do abastecimento de gêneros 
alimentícios e incentivador da produ­
ção agrícola; 

b) participar dos planos e progra­
mas de abastecimento coordenados 
pelo Govêrno Federal e ao mesmo 
tempo promover e facilitar o inter­
câmbio com as demais centrais de 
abastecimento; 

c) firmar convênios, acôrdos. con­
tratos ou outros tipos de intercâmbio 
com pessoas físicas ou j uridicas de 
direito público ou privado, nacionais 
ou estrangeiras. a fim de facilitar 
e/ou participar de atividades destina­
das à melhoria do abastecimento de 
produtos agrícolas; 

d) desenvolver. em caráter especial 
ou sistemático, estudos de natureza 
técnico-econômica capazes de forne­
cer base à melhoria, aperfeiçoamento 
e inovações dos processos e técnicas de 
comercialização, com vistas ao abas­
tecimento de gêneros alimentícios. 

Art. 4.0 - O capital inicial mínimo 
da CENABRA será de Cr$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de cru­
zeiros 1, devendo o Distrito Federal 
subscrever 51% r cinqüenta e um por 
cento) do total das ações. 
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!:f 1.0 - A sociedade terá participa­
ção acionária de usuários de seus ser­
viços, bem como do Govêrno Federal 
através da Companhia Brasileira de 
Alimentos, nos têrmos previstos nos 
Estatutos· sociais da CENABRA. 

* 2.0 - O capital da CENABRA po­
derá ser sucessivamente aumentado, 
desde que o Distrito Federal mante­
nlla sempre, no mínimo, a maioria de 
51% (cinqüenta e um por cento). 

~ 3.0 - O Distrito Federal ou suas 
entidades de administração indireta 
realizarão o Capital subscrito em di­
nheiro, em bens ou outros valôres sus­
cetíveis de avaliaç.ão, pertinentes ao 
empreendimento, facultado ao primei­
ro a utilização, para êsse fim, dos re­
cursos do Fundo criado pelo art. 209 
do Decreto-lei n.0 82, de 26 de dezem­
bro de 1966. 

Art. s.o - A CENABRA será admi­
nistrada na forma estabelecida por 
seus Estatutos. 

Art. 6.0 - Os membros da Diretoria, 
do Conselho Fiscal e de outros órgãos 
da administração criados pelos Esta­
tutos, assim como os empregados da 
CENABRA, ao assumirem as suas fun­
ções, são obrigados a prestar, peran­
te a sociedade, declaração de bens, 
anualmente renovada. 

Art. 7.0 - Ficam o Govêrno do Dis­
trito Federal e a CENABRA, quando 
necessãrio para a realização dos fins 
da sociedade, autorizados a contrair 
empréstimos, de fontes internas e in­
ternacionais, bem como aceitar au­
xílios, doações e contribuições. 

Art. 8.0 -O regime jurídico do pes­
soal da CENABRA é o da consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Art. 9.0 - Aplica-se à CENABRA, 
naquilo que não contrariar a presente, 
a lei das sociedades por ações. 

Art. 10 - A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sõbre a mesa requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 146, de 1971 

Nos têrmos do art. 350, alínea b, do 
Regimento Interno, requeiro desta­
que, para votação em separado, das 
emendas n. 0 1 e 2 - DF, ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 64, de 1971 -DF, 
que autoriza a constituição da Cen­
tral de Abastecimento de Brasília 
SI A - CENABRA -. e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Sessões, 29 de julho de 
1971. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Em votação o requerimen­
tO que acaba de ser lido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa,) 

Aprovado. 

Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, ficam destacadas as 
emendas n. 0 s 1 e 2, da Comissão do 
Distrito Federal. ' 

Em votação as Emendas n.Os 1 e 2, 
da Comissão de Constituição e Justi­
ça. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estão aprovadas. 

São as seguintes as emendas 
aprovadas: 

EMENDA N.0 I - CCJ 

"Art. 7.0 
- Ficam o Govêrno do 

Distrito Federal e a CENABRA, 
quando necessário para a realiza­
cão dos fins da sociedade, autori­
Zados a contrair empréstimos e 
celebrar acôrdos, bem como acei­
tar auxílios, doações e contribui­
ções." 

EMENDA N. 2 - CCJ 

Acrescente-se ao art. 7.0 o seguinte 
parágrafo: 

Parágrafo único - Para a cele­
bração dos acôrdos e financia­
mentos externos haverá, e.m cada 
caso, e nos têrmos da Constitui­
ção, autorização do Senado Fe­
deral (art. 42, IV, da Emenda 
Constitucional n.o 1}." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Vamos passar à. votação 
das emendas da Comissão do Distri­
to Federal, separadamente. 

Em vota({ão a Emenda n.O 1, da Co­
missão do Distrito Federal. 

Tem a palavra o Sr. SetÍ.ador Ruy 
Santos, para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS (Para encami­
nhar a votação.) - Sr. Presidente, a 
Liderança da ARENA vota contra essa 
emenda, porque o projeto fala "de­
vendo o Distrito Federal subscrever 
51%", e a emenda dispõ~ "devendo o 
Govêrno do Distrito Federal". 

Na tônica da constituição dessas 
emprêsas é o Estado, no caso, o Dis­
trito Federal, que subscreve e não o 
Govêrno. 

Por êsse motivo, Sr. Presidente, com 
o devido ·aprêço pela Comissão do Dis­
trito Federal, voto contra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanece r .sentados. 
(Pausa.) 

A emenda esta rejeitada. 

É a seguinte a emenda reje1· 
ta da: 

EMENDA N.O I - C.D.F. 

No caput do art. 4.0, e no seu § 2.0 , 

onde se lê: "Distrito Federal", leia-se: 
"Govêrno do Distrito Federal". 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbcrg) - Em votação a Emenda 
n.0 2, da Comissão do Distrito Fe­
deral. 

O SR. RUY SANTOS (Para enca­
minhar a votação.) - Esta emenda, 
Sr. Presidente, é idêntica, embora com 
redação diferente, a lima das emen­
das já aprovadas da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Assim, Sr. Presidente, pediria a Vos­
sa Excelência que a considerasse pre­
judicada. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - V. Ex. a tem razão. Com 
a aprovação da Emenda n.0 2-CCJ, 
fica prejudicada a emenda. 

E a seguinte a emenda prêju­
dicada: 

EMENDA N.0 • 2-DF 

Suprima--se a expressão: "de fontes 
internacionais". 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin. 
denberg) - A matéria aprovada irá 
à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei do Senado n.O 67, 
de 1971 (DF), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que 
concede aumento de venc\mentos 
aos funcionários dos Serviços Au­
xiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dã outras pro­
vidências (incluído em Ordem do 
Dia em virtude d? dispensa de in­
terstício concedida- na sessão an­
terior), te n do Pareceres, sob 
n.os 273, 274 e 275, de 1971, das 
Comissões: de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; do Distrito Federal, 
favorável; de Finanças favorável. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador fizer uso 

da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram per rri a n e c e r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado, irá à Comissão de 
Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos !.in·· 
denberg) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projet.o 'de Resolução n.o 38, de 
1971 (apresentado pela Comissão 
do Distrito Federal, como conclu­
são de seu Parecer n.0 279/71), 
que aprova as contas do Govêrno 
do Distrito Federal de 1969 (in­
cluído em Ordem do Dia em vir­
tude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão .anterior;, 
tendo Pareceres, sob n. 0s 280 e 281, 
de 1971, das Comissões de Consti­
tuição e Justiça, favorável; de Fi­
nanças, favorável". 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Sr. Senador fizer uso 

da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado e irá à Comissão de 
Redação. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 38, de 1971 

Aprova as contas do Govêrno do 
DF de 1969. 

Faço saber que o Senado ·Federal 
votou. nos têrmos do disposto no art. 
42, inciso V, da Constituição, e eu, .... 
Presidente, promulgo a seguinte Re­
solução: 

Art. 1.0 
- Ficam aprovadas as Con­

tas do Govêrno do Distrito Federal. 
relativas ao exercício financeiro de 
1969, consubstanciadas nos Balanços 
Gerais da Administração Direta e nos 
Balanços Consolidados das entidades 
que integram o Complexo Admínístra­
tivo do Distrito Federal, sôbre as quais 
foi emitido parecer favorável do T:~i­
bunal de Contas, nos termos do diS­
posto no art. 42, inciso V, da Consti­
tuição do Brasil, e consoante o esta­
belecido no art. 28, da Lei n.o 5. 5:38, 
de 22-11-1968, e no art. 29. e seus pa­
rágrafos, do Decreto-lei n.o 199, de 
25-2-1967. 

Art. 2.0 
- A presente Resolução en­

trará em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Terminada a matéria 
constante da Ordem do Dia, passa-se, 
agora, à votação do requerimento de 
urgência lido no Expediente para o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 
1971. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à 
apreciação da matéria: 

Discussão. em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 41, 
de 1971 (n.0 202-B/71. na Casa de 
origem), que concede aumento de 
vencimentos aos funcionários da· 
Secretaria-Geral do Tribunal de 
Contas da União, e dá outrãs pro­
vidências. 

Sôbre a mesa, os pareceres das Co­
missões competentes, que serão lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 284, de 1971 

Da Comissão de Serviço Público 
Civil, sóbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.O 41, de 1971 (número 
202-B/71, na Câmara), que "con­
cede aumento de vencimentos aos 
funcionários da Secretaria-Geral 
do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências''. 

Relator: Sr. Tarso Dutra 

O presente projeto concede aos fun­
cionários da Secretaria-Geral do Tri­
bunal de Contas da União, aumento 
de vencimentos nos moldes de proce­
dimento idêntico já adotado, desde 
fevereiro do corrente ano. para os ser­
vidores do Poder Executivo. 

2. A matéria, que teve origem na 
Mensagem Presidencial n.0 224, de 
1971. se faz acompanhar de Aviso do 
Senhor Ministro-Presidente do Tribu­
nal de Contas da União na qual, além 
de solicitar ao Senhor Presidente da 
República, o "encaminhamento ao 
Congresso Nacional. para as providên­
cias legais cabíveis", informa que, na 
iniciativa presente, "obedecem-se ao 
percentual e ao período de vigência 
fixados no Decreto-lei n. 0 1.150, de 3 
de_ fevereiro· de 1971, que reajustou os 
vencimentos dos servidores civis e mi­
litares do Poder Executivo". 

3. O artigo 1.0 do projeto concede, a 
partir de 1.0 de março de 1971, aos 
funcionários da Secretaria-Geral do 
Tribunal de Contas da União, titula­
res de cargos de provimento efetivo de 
denominações idênticas às dos cargos 
do Poder Executivo da mesma natu­
reza, um aumento de vencimentos em 
montante igual ao atribuído aos 

ocupantes dêstes últimos pelo Decre­
to-lei n.0 1.150, de 1971. 
4. No artigo 2.0 estabelece-se, para 
os cargos de provimento efetivo pe­
culiares ao Tribunal de Contas da 
União, sem similares nos Quadros do 
Poder Executivo, um aumento de Ven­
cimentos, em montante igual ao atri­
buído aos níveis da escala de venci­
mentos dos cargos do Poder Executi­
vo, de acôrdo com uma tabela de 
correspondência entre simbolos e ní­
veis que apresenta. 
5. Aos ocupantes de cargos em co­
missão (art. 3.0 ) é, também, conce­
dido aumento em montante igual ao 
do atribuído aos símbolos da escala 
de vencimentos dos cargos da mesma 
natureza do Poder Executivo, de acôr~ 
do com a seguinte correspondência: 

TC-0 =o Símbolo 1-C 
6. A proposição trata, no seu arti~ 
go 6.0

, dos inativos do Tribunal de 
Contas da União, "concedendo a ês~ 
tes, a partir de 1.0 de março do cor­
rente ano. aumento de valor idêntico 
ao deferido aos funcionários em ati­
vidade, da mesma denominação e ní­
vel, nos têrmos da Lei n.0 2 .622, de 
18 de outubro de 1955. 
7. Finalmente, o artigo 8.0 estabe­
lece que as despesas decorrentes da 
aplicação da presente Lei. correrão à 
conta dos Recursos Orçamentários, 
inclusive da "Reserva Orçamentária", 
prevista na Lei n.0 5. 628, de 1.0 de 
dezembro de 1970. 
8. É de se ressaltar que idêntico 
tratamento foi ultimado nesta Casa, 
referente aos funcionários das Secre­
tarias da Câmara~ e do Senado. do 
Supremo Tribunal Federal e daS Se­
cretarias e Serviços Auxiliares do Po­
der Judiciário da União e do DistritO 
Federal. 
9. Ante o exposto, e nada havendo 
que lhe possa ser opôsto, visto que o 
projeto obedece aos preceitos da pa­
ridade de vencimentos dos três po­
dêres, op'inamos pela aprovação do 
Projeto de Leí da Câmara n.0 41. de 
1971. 

~ o parecer. 
Sala das Comissões, em 29 de julho 

de 1971. - Gustavo Capanema, Pre­
sidente eventual - Tarso Dutra, Re­
lator - Benjamin Farah - Celso 
Ramos - Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 285, DE 1971 

da Comissão de Finanças, sô­
bre o Projeto de Lei n.0 41, de 
1971 (n.0 202-B/71, na Câmara dos 
Deputados), que concede aumento 
de vencimentos aos funcionários 
da Secretaria-Geral do Tribunal 
de Contas da União, e dâ outras 
providências. 

Relator: Sr. Alexandre Costa 
Conceder, a partir de 1.0 de março 

último, aumento de vencimentos aos 
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funcionários da Secretaria-Geral do 
Tribunal de Contas da União, em 
montante i g u a 1 ao atribuído aos 
ocupantes de cargos, na conformida­
de do Decreto-lei. n.0 1.150/71, é ob­
jetivo do projeto de lei que vem à 
deliberação desta Comissão. 

A proposição foi encaminhada ao 
Congresso pelo Presidente da Repú.­
blica, nos têrmos do art. 51 da Cons­
tituição, e obedece à mesma orien­
tação seguida para o aumento de 
vencimentos do funcionalismo de ou­
tros órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário. 

No que interessa a esta Comissão, 
o texto em estudo indica a fonte de 
recursos à conta dos quais correrão 
as -despesas da aplicação da lei. Diz, 
sôbre o assunto, o art. 8.0 : 

"Art. 8.0 - As despesas decorren­
tes da aplicação desta Lei cor­
rerão à conta de recursos orça­
mentários, 'mclusive da "Reserva 
de Contingências", prevista na Lei 
n.0 5.628, de 1.0 de dezembro de 
1970." 

Como se vê, o projeto preenche as 
exigências legais, motivo por que so­
mos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de julho 
de 1971. - Ruy Santos, Presidente 
- Alexandre Costa, Relator- Milton 
Trindade - Saldanha Derzi - Tarso 
Dutra - Danton Jobim - Antônio 
Carlos - Daniel Krieger - Eurico 
Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Os pareceres que acabam 
de ser lidos são favoráveis ao pro­
jeto. 

Completada a instruçáo da matéria, 
passa-se a sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser usar da palavra, darei como en­
cerrada. a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queíram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Irã à sanção. 

É o seguinte ·o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI Di\ CAMi\Ri\ 
N.o 41, de 1971 

(N.0 202~BI71, na Casa de origem) 
Concede aumento de vencimen­

tos aos funcionários da Secreta­
ria-Geral do Tribunal de Contas 
da União. e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos funcionârios da Se 4 

creta1~ia-Geral do Tribunal de Contas 
da União, titulares de cargos de pro-

vimento ef-etivo de denominações 
idênticas às dos cargos do Poder Exe­
cutivo da mesma natureza .. é conce­
dido, a partir de 1.0 de marc~o de· 1971, 
aumento de vencimentos em montan­
te igual ao atribuído aos ocupantes 
dêstes últimos pelo Decreto-lei n.0 

1.150, de 3 de fevereiro de 1971, 

Art. 2.0 
- Aos ocupantes de cargos 

de provimento efetivo peculiares do 
Tribunal de Contas da União, sem si­
milares nos Quadros do Poder Exe­
cutivo, é' concedido, a partir de 1.0 de 
março de 1971, aumento de vencimen­
tos em montante ígual ao do atribuí­
do aos níveis da escala de vencimen­
tos dos cargos do Poder Executivo. de 
acôrdo com a seguinte correspondên-
cia ' 

Símbolos 

TC-3 

TC-4 

TC-5 

TC-6 

TC-7 

TC-8 

TC-9 

TC-10 

TC-11 

TC-12 

Niveis 

21 

20 

19 

18 

17 
16 

15 

14 
13 

12 

Art. 3.0 - Aos ocupantes de cargos 
de direção, em cOmissão ou efetivos, 
ê concedido aumento. a partir de 1.0 

de março de 1971, também em mon­
tante igual ao do atribuído aos sím­
bolos da escala de vencimentos dos 
cargos da mesma natureza do Poder 
Executivo, de acôrdo com a seguinte 
correspondência: 

TC-0 . . . . . . . . . . . . . l-C 

Art. 4.0 - Os ~umentos coriccdidos 
pelo art. 2. 0 da Lei n.0 5.626, de 1.0 

de dezembro de 1970. aos cargos cons­
tantes da relação anexa à presente 
Lei, serão reajustados, a partir de 1.0 

de março de 1971, aos valôres decor­
rentes da aplicação dos critérios fi­
xados nos arts. 2.0 e 3.0 desta Lei. 

Art. 5.0 - Em decorrência da apli­
cação desta Lei, os vencimentos de 
cargos auxiliares, isolados ou de car­
reira, não poderão ser superiores aos 
dos respectivos cargos principais. 

Art. 6.0 - Aos inativos do Tribunal 
de Contas da União é concedido, a 
partir também de 1.0 de marGO de 
1971, aumento de valor idêntico ao do 
deferido por esta Lei aos funcioná­
rios em atividade, da mesma deno­
minação e nível, nos têrmos da Lei 
n.0 2. 622, de 18 de outubro de 1955, 
independentemente de apostila nos 
respectivos títulos, 

Art. 7.0 - Nos cálculos decorrentes 
da aplicação da presente Lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro. 

1 

Art. 8.0 - As despesas de-correntes 
da aplicação desta Lei correrão à con­
ta de recursos orcamentários, inclu­
sive da "Reserva· de Contingência", 
prevista na Lei n.o 5.628, de 1.0 de de­
zembro .li. e 1970. 

Art. 9,0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicaç.ão, revo­
gadas as disposições em contrário. 

ANEXO 

Tribunal de Contas da União 
1 - Ajudante de Chefe de Portaria 
2 - Arquivologista 
3 - Atendente de Enfermagem 
4 - Auxiliar Administrativo 
5 - Auxiliar de Conservação 
6 - OficiaL Instrutivo 
7 - Oficial de Orçamento 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, requeri­
mento de dispensa de publicação que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N,0 147, de 1971 

Nos têrmos do art. 359 combinado 
com o parágrafo único do art. 358 do 
Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata dis­
cussão e votação, da redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 67, 
de 1971-DF. que concede aumento de 
vencimentos aos funcionários dos Ser4 

vicos Auxiliares do Tribunal de Con­
taS do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, 29 de : ulho de 
1971. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Aprovado o requerimepto, 
passa-se à imediata apreciaçã.o da re­
dação final, que vai ser lida pelo Sr. 
Lo-secretário. 

li: lida a seguinte 

Pi\RECER 

N.• 286, de 1971 

da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Lei 

do Senado n.0 67, de 1971 -DF. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Lei do Senado n.o 
67, de 1971 ~ DF, que concede au­
mento de vencimentos aos fl..õ.ncionã­
rios dos Serviços Auxiliares do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal, e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões. 29 de j:.ilho de 
1971. - Antônio Carlos, Presidente ~­
Adalberto Sena, Relator - FiHnto 
Müller. 

1 
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ANEXO AO PARECER 

N.0 286, DE 1971 

"Redação firl.al do Projeto de 
Lei do Senado n.O 67, de 1971 -­
DF, que concede aumento de ven­
cimentos aos funcionários dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, e 
dá outras providências." 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Aos funcionários dos Ser­
viços Auxiliares do T1ibunal de Con­
tas do Distrito Federal, titulares de 
cargos de provimento efetivo de de­
nominação idêntica à dos cargos do 
Poder Exe_cutivo da mesma naturez;a 
e grau de responsabilidade, é conce­
dido, a partir de 1.0 de março de 1971, 
um aumento de vencimentos em mo:~­
tante igual ao do atribuído aos 
ocupantes dêstes últimos pelo Decre­
to-lei n.0 1.150, de 3 de fevereiro de 
1971. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
de provimento efetivo peculiares ao 
órgão, sem similares nos Quadros do 
Poder Executivo, é concedido, a partir 
de 1.0 de março de 1971, um aumento 
de vencimentos em montante igual ao 
do atribuído aos níveis da escala de 
vencimentos dos cargos do Poder Exe­
cutivo, de acôrdo com a seguinte cor­
respondência: 

TC-2 .................. Nível 22 

TC-3 .. .. .. .. .. .. .. .. .. Nível 21 

TC-4 .................. Nível 20 

TC-5 .................. Nível 19 

TC-6 .................. Nível 18 

TC-7 .................. Nível 17 

IJ'C-8 .................. Nível 16 

TC-9 .................. Nível 15 

TC-10 .................. Nível 14 

Art. 3. 0 - Aos ocupantes de cargos 
em Comissão é concedido aumento, a 
partir de 1.0 de março de 1971, ta~n­
bêm em montante igual ao do atri­
buído aos símbolos da escala de ven­
cimentos dos cargos em Comissão do 
Poder Executivo, de acôrdo com a se­
guinte correspondência: 

TC-0 = símbolo l-C 
TC-3 = símbolo 4-C 
TC-4 símbolo 5-C 

TC-7 símbolo 8-C 

TC-8 símbolo 9-C 

Art. 4.0 - Os aumentos concedidos 
pelo art. 2.0 da Lei n.O 5.623, de 1.0 de 
dezembro de 1970, aos ocupantes dos 
cargos constantes das relacões ane:<as 
à presente Lei, serão reaJustados, a 
·partir de 1.0 de março de 1971, aos va­
lôres decorrentes da aplicação dos 
critérios- fixados nos arts. 2.0 e 3.0 des­
ta Lei. 

Art. 5,0 - Em decorrência da apli­
cação desta Lei, os vencimentos de 
cargos auxiliares, isolados ou de car­
reira não poderão ser superiores aos 
dos respectivos cargos principais. 

Art. 6.0 - Aos inativos do Quadro 
de Pessoal do Tribunal de cOntas do 
Distrito Federal, criado pelo Decreto­
lei n.0 378, de 23 de dezembro de 1968, 
é concedido, a partir de 1.o de março 
de 1971, aumento de valor idêntico ao 
do deferidO pelos artigos anteriores 
aos funcionários em atividade, da 
mesma denominacão e nível. nos têr­
mos da Lei n.0 2.622, de 18 de outubro 
de 1955, independentemente de apos­
tila aos respectivos títulos. 

Art. 7.0 -Nos resultados decorren­
tes da aplicação da presente Lei se­
rão desprezadas as frações de cru­
zeiro. 

Art. 8.0 - As despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à con­
ta de recursos orçamentários previs­
tos na Lei n.o 5.641, de 3 de dezembro 
de 1970. 

Art. 9.0 - Esta Lei entra em vigor' 
na data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
PECULIARES AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL: 

N. 0 de 
Cargos 

6 
5 
7 
7 
7 
7 

Denominação 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 

Símbolo 
TC-2 
TC-3 
TC-4 
TC-5 
TC-6 
TC-7 

14 Auxiliar Instrutivo TC-8 
14 Auxiliar Instrutivo TC-9 
12 Auxiliar Instrutivo TC-10 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin-
denberg) - Em discussão a redação 
final que acaba de ser lida. 

Não havendo quem queira usar da 
palavra, declararei encerrada a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
A votos. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada a redação final. O projeto 
vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nada mais havendo a 
tratar, deSigno para a Sessão Ordi­
nária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discússão, ém turno umco, da re­
dação final- (oferecida -pela ComisSão 

de Redação em seu Parecer n.0 257, 
de 1971) do Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 7, de 1968 (n.0 215cB/65, 
na casa de origem), que Uá. provi­
mento a recurso do Tribunal de con­
tas da União, a fim de ser mantida a 
decisão denegatória de registro de 
despesa proveniente de fornecimento 
feito à Casa da Moeda pela Cia. Fa-
bricadora de Papel. · 

2 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 37, dt~ 1971 
(apresentado pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça, como conclusão de 
seu Parecer n.0 261, de 1971), que sus­
pende a execução, nor inc0nstitucio­
nalidade, de dispositivos qu~ mencio­
na da Constituição do Rio Grande do 
Sul, promulgada em 14 de maio de 
1967. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 
1970, de autoria do Senador Vascon­
celos Torres, que declara de utilidade 
pública o Grupo de Promoção Huma­
na ~ GPH, com sede no Bairro do 
Cônego, Município de Nova Fribur­
go, Estado do Rio de Janeiro, tendo 
Pareceres, sob n.os 253, 254 e 255, de 
1971, das Comissões de Constituição e 
Justiça1 pela constitucionalidade e ju­
ridicidade e,. no mérito, contrário, com 
voto vencido dos Senadores José Lin­
doso e Gustavo Capanema; de Educa­
ção e Cultura, favorável; de i•'ínan­
ças, contrário, com voto vencido do 
Senador Amaral Peixoto. 

Está encerrada a Sesào. 
fLevanta-se a Sessão âs 18 horas e 

25 minutos.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO NúN­
CIO APOSTóLICO, Dom HUM­
BERTO MOZZONI, NA CIDADE DE 
PICOS, ESTADO DO PIAUí, APóS 
A CERIMôNIA DE SAGRAÇÃO 
EPISCOPAL DE Dom JOAQUIM 
RUFINO DO RÉGO, QUE SE PU­
BLICA NOS TÉRMOS DO REQUE­
RIMENTO N.' 132/71, DE AUTORIA 
DO SENADOR HELViDIO NUNES, 
APROVADO NA SESSÃO DE 29-7-71. 

Querido Dom Rufino, 
Deus Pai, bendito nos séculos, tem 

para cada um de nós um plano amo­
roso, rico de detalhes que falam aos 
que o sabem compreender. De fato, 
Êle dispôs a tua ordenação episcopal 
nest-e domingo em que a liturgia da 
Mjssa, a Palavra crladora descreve ela 
mesma a tua missão e te indíca o& 
modos de exercê-la dignamente para 
a glória de Deus e a edificação da 
Igreja em Quixadá. 

Nesta Matriz de Picos, o povo que 
conheceu o teu zêlo, a tua abneg·ação, 
o- povo que te ama como o seu bom 

-pároco; hoje te apresenta à- Igreja, a 
fim de que, com a imposiçãd dãs mãos 
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e a invocação do Espírito Santo Cria~ 
dor, tu sejas ordenado, pelo nosso hu~ 
milde ministério, Bispo e Pastor Mis~ 
tico Universal de Nosso Senhor Jesus 
Cristo. 

E diz o Evangelista Lucas que Je­
sus escolheu setenta e dois discípulos 
e os enviou a pregar e anunciar o 
Reino de Deus. 

Antes de mais nada, é a escolha e a 
ordem de ir pelos caminhos da Gali­
léia. É sempre assim na vida de um 
homem destinado a ser instrumento 
da Palavra e da Graça. E começa de 
muito longe , do Pai na fé Abraão: -
Parte do meio do teu povo, de tua pa­
rentela, da casa de teus pais e vai à 
região que eu te indicarei. 

Também a ti se repetem hoje estas 
palavras: parte, deixa esta terra du­
ra, mas tão amada, e vai pregar o 
Reino lá p-elos caminhos do Ceará. 

Obediente à voz de Pedro, como 
Abraão, também tu te tornarás filho 
da promessa, porque em Cristo tudo 
é futuro: "É sempre, era, mas vem". 

Pela fôrça comunitária e unitiva da 
graça, o Senhor repete a ti e a reali­
zará, se fôres fíel, a grande promessa: 
"Eu farei de ti um povo grande, te 
abençoarei, exaltarei o teu nome". 

Talvez não conheças bem aonde 
vais, a quem encontrarás: não impor­
ta. Vai para onde te guili a mão de 
Deus. Éle é poderoso para realizar o 
que quer. 

A tua obediência está unida à de 
Cristo, que suou sangue no Hôrto e 
padeceu na Cruz. 

Caro Dom Joaquim, sê o homem de 
tôdas as obediências e triunfarás na 
tua vida de Bispo e de Pastor: obe­
diente à voz do Espírito que fala no 
silêncio e no recolhimento, obediente 
à voz do Papa, porque a :E:le foi dado 
o supremo e independente mandato 
de apascentar as ovelhas e os cor­
deiros. 

E o Evangellio continua: enviou-os 
adiante de si a pregar o Reino, e coma 
explicação de tal expressão ressoa a 
voz de Paulo aos Gálatas: eu não me 
gloriarei senão na Cruz de Nosso Se­
nhor Jesus Cristo, pelo qual o mundo 
está crucificado para mim e eu para 
o mundo" ~ conclusão daquela tre­
menda apóstrofe: "ó insensatos Gá­
latas, quem vos fascinou a vós, diante 
dos quais foi mostrado Jesus Cristo 
morto na Cruz?" 

Vai, caro Dom Joaquim, pregar o 
Reino. Mas o mandato implica fideli­
dade dinâmica a Cristo, à sua doutri­
na e à sua Igreja; fidelidade de fé 
e de amor: isto ê, unívoco, limpida, 
coerente entre o dizer e o fazer, entre 
a doutrina e a vida. Fidelidade inte­
gral, que abrange e compreende a 
Igreja como mistério e como institui­
ção, a Igreja hierárquica e comunitá­
ria, a Igreja mãe e mestra. 

Hoje es pôsto sôbre o candelabro 
e êste não se esconde debaixo da me­
&a, mas se coloca em lugar alto, para 
que ilumine a tôda a casa, a todos os 
fiéis. 

Elevado a membro do Colégio Epis­
copal, não só deves reafirmar e reavi­
var a fé pessoal, mas tornando-te luz 
que irradia, deves guardar o Depósito 
da Fé, a Revelação que nos transmi­
tiram os Apóstolos, deves propagá-la. 
defendê-la. · 

Com efeito, a Fé é objeto de um 
ataque sútil, e diria atraente, de mo­
do a arrebatar também almas retas 
e religiosas. Não é mais a negação 
frontal, herética do passado; é a in-

, sinuação de uma exigência para dar 
de nôvo - dizem - Cristo aos ho­
mens. Apresenta-se o Reino de Deus 
como o reino do homem, liberado de 
seus males físicos e morais; a vida 
eterna será a vida de uma humani­
dade feliz, liberada - dizem - de to­
dos os tabus, das doenças e da mor­
te. A oração é substituída pela ação, 
o culto pelas obras de bem e o peca­
do não existe mais. A afirmação do 
Apóstolo João: "Deus é amor" é in­
vertida em: "o amor é Deus". Se­
cularismo especioso que ressoa subtil 
também de alguma cátedra, que se 
entrevê em publicaçõ~s de editôras 
católicas e se infiltra até nos cená­
culos religiosos. 

Sôbre a Igreja pesa também o equí­
voco, o pretenso contraste da dupla 
fidelidade: à Igreja instituição e à 
Igreja mistério, à Hierarquia e ao 
Povo de Deus, à past<Jral sacramentá­
ria e ao mundo do trabalho, ao apos~ 
tolado dentro da Igreja e ao apos~ 
tolado fora da Igreja. É a insídia, a 
tentação que arrastou não só espí~ 
ritos superficiais, mas também almas 
retas e generosas. 

A comunidade de destino que a to~ 
dos compreende, do Papa ao último 
dos batizados, não é exigência de se~ 
melhança, de igualdade horizontal, 
mas de solidariedade do alto com o 
baixo, do forte com o fraco, do pri­
meiro com o último, da Igreja docen­
te com a Igreja discente. Entre fi­
delidade verdadeira e renovação au­
têntica existe a conexão essencial. 
Mas só o pai de família, aquêle que 
foi colocado à frente da casa, extrai 
do tesouro do Evangelho e da Tradi­
ção nova et veteral As maravilhas 
tôdas novas e as coisas antigas sem­
pre preciosas. Não sou eu, não 
é qualquer cristão que podemos di­
zer: eis o nôvo, eis o antigo. eis o que 
não é mai.s válido, eis o que é neces­
sário e atual. 

·Enquanto falo, penso na aliança de 
Deus com Abraão e na fé inabalável 
ctêste também diante da exigência do 
sacrifício de Isaac, que representava 
a realização da promessa: Conta, se 
podes, as estrêlas do céu, os grãos de 
areia do m~r; assim será a tua des-

cendência. Abraão não se põe o pro­
blema da dúplice fidelidade: obede­
cerei a Deus ou seguirei o meu amor 
por êste filho, que é justamente fi­
lho da promessa? Não!. ltle, diz o Gê­
nesís, se levanta bem cedo, toma o 
filho e se encaminha ao monte, para 
o sacrifício. 

A Palavra de Deus às vêzes apre­
senta exigências incompeensíveis à 
fidelidade; mas a fidelidade de amor 
tudo aceita, tudo vive, também as an­
gústias mais tremendas, os contras­
tes psicológicos e passionais mais 
profundos; e triunfa das nossas pe­
quenas pessoas na segurança de 
"Aquêle que não poupou o próprio Fi­
lho, mas o deu por nó.s todos. 

Talvez mais do que em outro lu­
gar, a dura realidade do Nordeste 
pode fascinar-nos também · com a 
tentação e a pressão do social. Em 
uma palavra, poder-se-ia pretender 
que se deva primeiro "humanizar" 
para poder depois evangelizar. Mas 
isto, tenho a declará-lo, é a.ntievan­
gélico: Jesus entrou na sinagoga de 
Nazaré e leu a profecia de Isaías: j'O 
Espírito do Senhor está sôbre mim, 
êle me ungiu para evangelizar aos 
pobres, enviou-me aos prisioneiros a 
liberdade, aos. cegos a recuperação da 
vista, para dar a liberdade aos opri­
midos'', e concluiu. "Hoje se realiza 
a profecia que ouvi.stes". 

.S antiapostólico: ante a escravidão 
e todos os horrores morais do paga­
nismo e do Império Romano, os Após­
tolos não se colocaram questão algu­
ma, mas se apressaram em anunciar 
e pregar Cristo, Cristo Crucificado e 
Ressu.scitado no terceiro dia. "E êles 
partiram - conclui São Marcos seu 
Evangelho - a pregar por .tô&a a 
terra". 

Aceitar tal insinuação slgnifíca 
não crer na virtude do Evangelho, na 
fôrça da Palavra, na atração onipo­
tente da Cruz: "Eu, quando fôr ele­
vado, atrairei tudo a mim mesmo". 
E a Igreja canta e proclama: Regna­
vit a ligno Dei: Deus reina da Cruz! 

Caro Dom Joaquim, proclama a 
todos que, como Paulo, non erubesco 
Evangelio. Vai em meio ao teu povo 
e levanta alto a Cruz de Cristo. Ela 
é o segrêdo da verdadeira liberdade: 
todos devemos abraçã-la para seguir 
o Mestre. Não é ignomínia, mas vi­
tória! A verdadeira liberdade é pro­
metida dos vitoriosos. De fato, a li­
berdade, também a social e politica, 
aprofunda suas raízes no espírito de 
cada indivíduo, Ela é sobretudo su­
peramento do nosso egoísmo, da nos­
sa libido, da atração do dinheiro, da 
adoração dos ídolos do mundo. 

A sociedade, reflexo do coração de 
cada homem, está inquieta: e não se 
acalmara enquanto não repoUsar no 
Senhor. 

l 

'· 
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Sobe. portanto, caro Dom JoaQuim, êles sintam o teu amor nas vicissitu- conosco, santificado na verdade, pois 
à Cátedra e, como Cristo, anuncia a des da vida, a tua incondicionada a tua Palavra é verdade. 
todos, mas sobretudo ao~ pobres, aos solidariedade nos problemas, o amigo 
côxos, aos cegos, aos que sofrem, aos verdadeiro nas dificuldades. O Espirito pelo qual foram chama-

das à existência tôdas as coisas - e 
que têm fome e sêde de justiça, aos . 1 as coisas sorriam ao Criador na J·u-
incrédulos, aos traídos, aos feridos da Volve o olhar a todas as a mas da 
vida, as bem-aventuranças. Diocese: que elas vejam em ti a ima- cundidade de existência -, o espírito 

gero de Cristo. Não .te exaltes se te qUe criou o reúne a Igreja - e a 
Vai a Quixadã., ama o teu clero e honram, mas repete com Paulo: "Sou Igreja hâ. vinte séculos peregrina da 

o povo que Deus te confia. Os sacer- homem como vós; mas estou encar- terra ao céu -, o Espírito Santo, te 
dotes, muito e com justiça esperam regado de pregar-vos, para que vos constitui Bispo e te une ao Colégio 
de ti: consagra a êles o melhor da convertais das vaidades do mundo ao Episcopal, pelo nosso humilde minis­
tua vida. Deus verdadeiro, sou servo de Cristo téri-o, como à voz de Pedro Matias foi 

o Concílio Vaticano u e a hora para a salvação de todos, sem exce- unido aos Onze. 
histórica que a Igreja atravessa, diz ção, sem preferências"· Que a nossa bênção. a bênção de 
Paulo VI, se por um lado purifica a Que as dificuldades, os contrastes. teus Pais, as bênçãos dêste povo e do 
dignidade e os podêres episcopais das as incompreensões não te desanimem; povo da Diocese de Quixadâ., te acom­
tentações de vaidade exterior e de confia em Cristo, Ele que também por panhem até a tua última hora terre-
humana aparência, por outro carac- ti orou na última Ceia. na, sempre fiel a Cristo, sempre de-
teriza o Bispo mais acentuadamente dicado ao servico de Evangelho, até 
como Pastor, como Pai, como Irmão. Nós, os Bispos, os sacerdotes, todo que venha o chamado do Senhor: 
Oh! São tantos os problemas que hoje o povo, ousamos repetir nesta hora ''Vem, servo bom e fiel, vem. Entra 
afligem o ânimo do sacerdote: pro- por ti a oração do senhor: Pai Santo, na casa do Pai, vem à festa das bo­
blemas das almas e do apostolado, da por Dom Joaquim nós te rogamos, das do Cordeiro, e contigo todos 
caridade e da justiça, da renovação e porque é teu predíleto. por ti chama- quantos pelo teu ministério lavaram 
da neces.sidade de continuar sempre d-o e escolhido: Pai Santo, guarda-o as túnicas no Seu sangue: êles são a 
iguais a si mesmos: sac~rdotes. Que no teu amor, a fim de qur seja um tua coroa e a tua glória. 

·--------------------------~ 

ATA DAS COM ISSOES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sóbre a Mensagem n.0 57, de 1971 
<CN), que submete à deliberação do Congt-esso Nacional texto dn 
Decreto-lei n.O 1,179, de 6 de julho de 1971, que "institui o programa 
de redistribuição de terras e de estímulo à agt-oindústria do Norte c do 
Nordeste (PROTERRA), altera a Legislação do Impósto de Renda 
relativa a incentivos fiscais, e dá outras providências". 

ANEXO DA A1'A DA 2.• REUN!AO, REALIZADA EM 22 DE 
JULHO DE 1971. A8 DEZESSETE HORAS 

Publicação devidamente autorizada pelo Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Senador Alexandre Costa) - Srs. Senadores, Srs. 
Deputados, havendo número legal considero abertos os trabalhos desta Comis­
são Mista incumbida de estudar o parecer sôbre a Mensagem n.0 57/71, que 
submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.179, 
de 6 de julho de 1971, que institui o PROTERRA. 

Com a palavra o Relator, Deputado Marcelo Linhares. 

O SR. RELATOR (Deputado l\larcdo Linhares) -
(Lê.) 

da Comissão Mista, sôbre o De­
creto-lei n,0 1.179, d~ 6 de julho 
de 1971, que "institui o Programa. 
de Redistribuição de Terras e de: 
Estímulo à Agroindú~tria do Nor-· 
te e do Nordeste (J.>ROTERRA), 
altera a legislação d() Impôsto de 
Renda relativa a incentivos fis-· 
caiS, e dá outras providencias·•. 

Relator: Deputado Marcelo Linhares 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 d2. 
Constituição Federal, o Chefe do Po-· 
der Executivo encaminhou Mensagem 
ao Congresso Nacional ( n.O 22U/71. m. 
origem e que nesta Casa tomou o n.O 
57/71 1. submetendo à sua. deliberacão. 
o Decreto-lei n.O 1.179, de 6 de jUlho 
de 1971, publicado no Diário Oficial 
d~ mesma data, que "institui o Pro·· 
grama de Redistribuição de Terras e 
de Estímulo à Agroindústria do Nor·· 

te e do Nordeste (PROTERRA), alte­
ra a legislação do Impôsto de Renda 
relativa a incentivos fiscais, e dá ou­
tras ·providências", do seguinte teor: 

"DECRETO-LEI N," 1.179 
De 6 de julho de 1971 

Institui o Programa de Redistri­
buição de Terras e de Estímulo à 
Agroindústria no Norte e do Nor~ 
deste (PROTERRA), altera a le­
gislação do lmpôsto de Renda re­
lativa a incentivos fiscais, e dá 
outras providências. 
O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o 
art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 
Art. 1.0 

- ~ instituído o Progra­
ma de Redistribuição de Terras e 
de Estímulo à Agroindústria do 

Norte e do Nordeste (PROTERRA). 
com o objetivo de promover o 
mais fácil acesso do homem à 
terra, criar melhores condições de 
emprêgo de mão-de-obra e fo­
mentar a agroindústria nas re­
giões compreendidas nas â.reas de 
atuação da SUDAM e da SUDENK 
Art. 2.0 - São dotados ao Progra­
ma recursos no valor de Cr$ .... 
4.000.000.000,00 (quatro bilhões de 
cruzeiros). 
Art. 3. 0 - Os recursos de que tra­
ta o artigo anterior serão inclui­
dos no orcam'ento monetário dos 
exercicios ·respectivos para apli­
cação nos seguintes fins: 
a) aquisição de terras ou sua de­
sapropriação, por interêsse social, 
inclusive mediante prévia e justa 
indenizacão em dinheiro, nos têr­
mos que· a lei estabelecer, para 
posterior venda a pequenos e mé­
dios produtores rurais da região, 
com vistas à melhor e mais ra­
cional distribuição de terràs cul­
tivã.veis; 
b) empréstimos fundiários a pe­
quenos e médiOs produtores ru­
rais, para aquisição de terra pró -
pria cultivável ou ampliação de 
propriedade considerada de di­
mensões insuficientes para explo­
ração econômica e ocupação da 
familia do agricultor; 
c) financiamento de projetos des­
tinados à expansão da agroindús­
tria, inclusive a açucareira, e da 
produção de insumos destinados à 
agricultura; 
d) assistência financeira à orga­
nização e modernizat7ão de pro­
priedades rurais, à organização O" 
ampliação de serviços de pesr1uisa 
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e experimentação agrícola, a sis­
temas de armazenagem e silos, 
assim como a meios de comerCia­
lização, transporte, energia elétri­
ca e outros; 
e) subsídio ao uso de insumos 
modernos; 
fl garantia de preços mínimos pa­
ra os produtos de exportação; e 
g) custeio de ações discriminató­
rias de terras devolutas e fiscali­
zação do uso e posse da terra. 
Art. 4.0 - Os programas e crité­
rios de aplicação dos recursos a 
que se refere o art. 2.0 serão sub­
metidos à aprovação do Presi­
dente da República por um Con-

, selho composto dos Ministros da . 
Fazenda, ctos Transportes, da 
Agricultura., das Minas e Energia, 
da Indústria e do Comércio, do 
Planejamento e Coordenação Ge­
ral e do Interior. 
Art. 5.0 - os recursos do Progra­
ma serão provenientes: 
I - de dotações orçamentárias 
previstas nos orçamentos anuais e 
plurianuais; 
II - do sistema de incentivos fis- · 
cais; 
III - da transferência de recur­
sos do Programa de Integraçâo 
Nacional; 
IV - de outras fonies, internas 
ou externas. 
Art. 6.0 - A partir do exercício fi­
nanceiro de 1972 e até 1976 in­
clusive, do total das importâncias 
deduzidas do Impôsto de Renda 
das pessoas jurídicas, para aplica­
ções a título de incentivo fiscal, 
20o/o (vinte por cento) serão cre­
ditados diretamente em· conta do 
Programa. 
§ 1.0 - A parcela de 20% (vinte 
por cento) referida neste artigo 
será calculada proporcionalmente 
entre as diversas destinações dos 
incentivos físcais indicados na de~ 
claração de rendimentos. 
§ 2.0 - o disposto neste artigo 
aplica-se aos incentivos de que 
trat;>.m: 
a) o art. 1.0, letra b, do Decreto­
lei n.• 756, de 11 de agôsto de 
1969; 
bJ o art. 18, letra b, da Lei n.o 
4.239, de 27 de junho de 1963, al­
terado pelo art. 18 da Lei n.o 4.869, 
de 1.• de dezembro de 1965; 
c) o art. 1.•, § 3.0 , da Lei n.o 5.106, 
de 2 de setembro de 1966, com as 
alterações do Decreto-lei n.• 1.134, 
de 16 de novembro de 1970; 
d) o art. 81 do Decreto-lei n.O 221, 
de 28 de fevereiro de 1967; 
e) o art. 6.0 caput, do Decreto-lei 
n.O 756, de 11 de agôsto de 1969; 
f> as alíneas d e e anteriores, 
mesmo quando os investimentos 
se destinarem às regiões situadas 
nas áreas de atuação da SUDENE 
e da SUDAM. 

§ 3.o - Os recursos de que trata 
o presente artigo serão deposita­
dos, como receita da União, a or­
dem do Banco Central do Brasil: 
a) no Banco do Nordeste do Bra­
sil S. A., os provenientes dos 20% 
(vinte por cento) dos incentivos 
fiscais das pessoas jurídicas que 
optarem pela aplicação em em­
preendimentos na área de atua­
ção da SUDENE; 
b) no Banco da Amazônia S.A., 
os provenientes dos 20% (vinte 
por cento) dos incentivos fiscais 
das pessoas jurídicas que optarem 
pela aplicação em empreendimen­
tos na área de atuação da SUDAM; 

c) no Banco do Nordeste do Bra­
sil S.A. ou no Banco da Amazônia 
S. A., os provenientes dos 20% 
(vinte por cento) dos incentivos 
fiscais das pessoas jurídicas que 
optarem por outras aplicações. 
Art. 7.0 - São agentes financei­
ros do Programa o Banco da Ama­
zônia S. A., o Banco do Nordeste 
do Brasil S.A., o Banco do Brasil 
S.A., o Banco Nacional de Desen­
volvimento Econômico, o Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo e 
a Caixa Econômica Federal. 
Art. 8.0 - As cláusulas financei­
ras das operações de que trata o 
presente Decreto~iei serão esta~ 
belecidas de acôrdo com as nor­
mas que forem aprovadas pelo 
Conselho Monetârio Nacional. 
Art. 9.0 - Continua ern vigor a 
utilização de 30% (trinta por cen­
to) dos incentivos fiscais em fa­
vor do Programa de Integração 
Nacional, criado pelo Decreto~lei 
n.O 1.106, de 16 de junho de 1970, 
cuja vigência fica prorrogada pa­
ra 31 de dezembro de 1976, pd_. 
manecendo os restantes 50% (cin­
qüenta por cento) das importân­
cias deduzidas do Impôs to de Ren­
da devido pelas pessoas jurídicas 
para aplicação em incentivos fis­
cais, para emprêgo na forma pre­
vista na legislação em vigor, pela 
SUDENE, SUDAM, SUDEPE, IBDF 
e EMBRATUR. 
Art. 10 - Permanecem inaltera­
das as normas e condições esta­
belecidas pelo art. 7.0 do Decreto­
lei n.O 770, de 19 de agôsto de 1969, 
e pelo artigo 6.0 do Decreto-lei n.0 

880, de 18 de setembro de 1969. 
Art. 11- tste Decreto-lei, que se­
rá regulamentado no prazo de no­
venta dias, entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
Art. 12 - Revogam -se as disposi­
ções em contrário. 
Brasilia, 6 de julho de 1971; 150.0 

da Independência e 83.0 da Re­
pública." 

Na exposição de motivos que acom­
panha o texto do Decreto-lei n.o 
1.179, lida por Sua Excelência o Pre-

sidente Mêdlcl, na reunião ministerial 
em que o mesmo foi baixado, foi dito 
que "a transformação da fisionomia 
econômica e social do Norte e Nor­
deste está entre as mais graves preo­
cupações do Govêrno, que envida es­
forços, mediante providências de 
grande porte, seja para pi'omover a 
efetiva integração da Ama..zônia na 
comunhão nacional, seja pa.ra arran­
car as populações nordestinas da pe­
núria em que se acham mergUlha­
das". 

Falando sôbre o instrumental em­
pregado para o desenvolvimento da­
quelas regiões, expõe: 

''A instituição dos incentivos fis­
cais carreia, a seu turno, para es­
sas regiões, considerável cabedal 
de investimentos financeiros, que 
se empregam mormente no setor 
industrial, cuja expansào se pro­
cessa em larga escala, notada- , 
mente.no Nordeste, sob o influxo 
da mais avançada tecnologia," 

E aduz: 
"Os incentivos fiscais favorecem, 
no entanto, de modo preponde­
rante, a área urbana, não benefi­
ciando, em igual.s proporções, a 
área rural. Contribui para isso a 
própria índole do sistema, segun­
do a qual a maior rentabilidade 
dos empreendimentos ê que de­
termina a sua escolha para a 
aplicação dos incentivos." 

E, mais adiante, assevera: 
"Para não deixar, pois, ao desam­
paro o setor rural, precisamente 
aquêle em que mais áspera é a 
vida das populações do Norte e 
do Nordeste, cumpre que outras 
medidas se articulem para de­
senvolver a agroindústria nessas 
regiões, a fim de que, pelo incre­
mento da riqueza comum, se ele­
ve o bem-estar econômico e so­
cial de quantos aí mourejam na 
atividade agrícola. 
Persuadido de que, entre essas 
medidas, assume relêvo especial 
a consistente na assistência fi-· 
nanceira direta ao pequeno e 
médio produtor, determinei, em 
29.,.de março do corrente ano, ao 
Conselho Monetário Nacional a 
adoção de programa especial de 
amparo creditício às atividades 
agrícolas da Região Norte e ,da 
ãrea geográfica do Polígono das 
Sêca.s, revelando-se essa decisão 
de excepcional alcance e oportu­
nidade, principalmente em face 
dos danosos efeitos da prolonga­
da sêca que se abateu sôbre o 
Nordeste. 
Graças à ação rápida dos banc.os 
oficiais, em complemento da de­
senvolvida pela SUDENE e pelos 
demais órgãos· federais da Re­
gião, instituíram-se- novas fren­
tes de trabalho, re-compuseram-

' 

• 

' 
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se dívidas de agricultores que~ 
perderam as lavouras, concedeu-· 
se crédito barato para a retenção 
do homem do campo, promove-· 
ram-se investimentos para au-­
mentar a produtividade agrícola 
e fortalecer a resistência das pro-­
priedades rurais a novas intem-­
péries e solu~ionou-se a crise. que 
afligia os produtores de cacau. 
Tornou-se possível, dessa manei-­
ra, proteger os desempregados, 
evitar a fome. e o desemprêgo e 
criar perspectivas mais alentado-­
ras para o futuro. 
Os resultados dessa experiência 
creditícia demonstraram, em pou­
co tempo, a elevada eficiência do 
sistema, que proporcionou a sur-­
preendente geração de cêrca de 
um emprêgo por mil cruzeiros de 
investimento. 
É imperioso, por conseguinte, dar 
continuidade a essa experiência, 
conferindo-lhe ma1or amplitude 
e institucionalizando-a como Pro­
grama de Govêrno. Fortalecer­
se-á, dessa maneira, a infra-es­
trutura agrícola, transformar­
se-á em economia de mercado a 
economia de auto-suficiência das 
Regiões pobres e atrasadas, ini­
ciar-se-á a criação de emprêsa.s 
agrícolas e encaminhar-se-ã.Q so­
luções mais adequadas e racio­
nais para o problema social do 
Norte e Nordeste. 
Romper-se-ão, assim, as barre:,­
ras das soluções limitadas que 
ameaçavam condenar as popul;:,­
ções rurais dessas Regiões à mar­
ginalização econômica e à per­
petuação de um drama social in­
tolerável. 
A mesma inspiração social e eco­
nômica, que presidiu à deflagra­
ção do Programa de Integraçào 
Nacional, ora em plena e vitorio­
sa execução, conduz agora ao lan­
çamento do Programa de Redis­
tribuicão de Terras e de Estímu­
lo à Âgroindústria do Norte e do 
Nordeste, consubstanciada no Dl~­
creto-lei que, dentro de instan­
tes, será promulgado." 

E, definindo os seus objetivos, diz 
mais Sua Excelência: 

·~Tem por objetivo êsse diploma 
legal facilitar o acesso do homem 
à terra, criar melhores condições 
de emprêgo da mão-de-obra e fo­
mentar a agroindústria nas Re­
giões compreendidas nas áreas 
de atuação da SUDAM e da 
SUDENE. Nêle se prevêem re­
cursos no montante de quatro bi­
lhões de cruzeiros a serem i:n­
clu~dos no orçamento monetário 
relativo ao exercício de 1972 a 
1976. . 
Aplicar-se-á essa dotação, fun­
damentalmente, na aquisição de 
terras ou sua desapropriação, por 
interêsse soctal, inclusive me-

diante justa e prévia indenização 
em dinheiro, para posterior ven­
da a pequenos e médios produto­
res rurais: na concessão de em­
préstimos fundiários destinados 
à aquisição da terra própria; no 
financiamento de pro.letos desti­
nados à expansão da produção 
agroindustrial; na organização e 
modernização das propriedades 
rurais, dos serviços de pesquisas 
e experimentação agrícola, dos 
sistemas de armazenagem e de 
comercialização; no fomento ao 
uso de insumos modernos; na ins­
tituição do sistema de garantia 
de preços mínimos para os pro­
dutos de exportação, bem como, 
na expansão do sistema de trans­
porte e energia elétrica. 

Essas medidas, somadas às provi­
dências anteriormente adotadas, 
constituirão os elementos básicos 
da melhoria da produtividade 
agroindustrial, aumentarão a ca­
pacidade competitiva da produção 
regional dos mercados internos e 
externos e criarão novas e pro­
missoras possibilidades de aber­
tura para os mercados interna­
cionais." 

E, concluindo, disse: 

"A construção de uma sociedade 
livre, autônoma e desenvolvida, 
no Brasil, o desafio da integra­
ção Nacional e a revolução agrí­
cola exigem medidas corajosas e 
de grande alcance, sem as quais 
não será possível criar a infra­
estrutura necessária ao nosso 
pleno desenvolvimento econômi­
co e social. 

O Programa de Redistribuição de 
Terras e de Estímulo à Agroin­
dústria do Norte e do Nordeste, 
tal como se acha concebido no 
Decreto-lei que ora promulgo, é 
fruto da decisão inabalável, que 
anima os Governos da Revolu­
ção de introduzir na sociedade 
brasileira as mudanças estrutu­
rais exigidas pelo imperativo de 
conjugar o crescimento da eco­
nomia com o estabelecimento de 
ordem social mais próspera, mais 
humana e mais justa." 

Utilizou o Presidente da Repúbli­
ca os podêres do art. 55, item li, 
para expedir o Decreto-lei. 

Por fôrça do inciso ·Constitucional 
invocado para enviá-lo à Casa, "o 
Congresso Nacional o aprovará ou 
rejeitará, dentro de sessenta dias, 
não podendo emendá· lo''. 

~ste, o relatório. 

PARECER 
Se lançarmos uma visão na histó­

ria, verificf}.remos que os países nun­
ca se desenvolveram de maneira 
uniforme, máxime os de longa ex· 

• 

tensão territorial. Para tanto, fatô­
res diversos, como os de ordem ·poli­
tica, geográfica, ecológica, determi­
naram distorções que se agravaram, 
quando do surto industrial que sa­
cudiu o mundo, a partir do século 
passado. 

É óbvio que o Brasil não fugiu à 
regra geral, apesar de haver ingres­
sado na era da revolução ,industrial 
apenas há algumas décadaS. 

A partir do pós-guerra, as dese~ 
quilíbrios inter-regionais se acentua­
ram, em especial entre as Regiões 
Centro-Sul e Norte e Nordeste. 

Não só de natureza econômica 
constatou-se as disparidades inter­
regionais, pois enquanto no NordesM 
te se concentram longos contingen­
tes populacionais - 1/3 da popula .. 
ção brasileira -, no Norte encontra­
mos os grandes vazios. 

Assim, na década de 50, enquanto 
alguns Estados ou sub-regiões incluí­
das no Centro-Sul apresentavam 
franco e acelerado progresso eco­
nômico, o Nordeste tinha o seu proM 
cesso de desenvolvimento negativa­
mente afetado pelos fenômenos cli­
máticos que o assolam, vez por outra, 
e o Norte permanecia em estagnação, 
distanciando-se os dois cad:? vez mais 
daquela Região. 

É princípio assente o da impossi­
bilidade de um país crescer desarmô­
nicamente, ou seja, vendo certas 
áreas se desenvolverem em detrimen­
to de outras, pois, ao final, tôdas as 
áreas são prejudicadas. 

No caso brasileiro constatou-se a 
inadequação ou mesmo a impossibi­
lidade de nosso crescimento como 
um todo, sem a diminuição da dife­
rença interMregional, principalmente 
entre o Nordeste e o Sul. 

Constatado o descompasso pelo Go­
vêrno Federal, o apoio ao Nordeste 
se fêz pela instalação da SUDENE e 
a criação do mecanismo de incenti­
vos fiscais, que passou a ser conheci­
do como "sistema 34/18". 

Temos que reconhecer haver sido 
a SUDENE a primeira grande vitória 
do planejamento regional brasileiro. 
Ela inaugurou o planejamento vol­
tado para ó desenvolvimento. E, 
mais que tudo, fomentou a transfor­
mação da mentalidade do homem 
nordestino. 

A injeção de recursos num orga­
nismo dêle carente significou, ao 
passar dos anos, uma mutação con­
siderável nesse mesmo organismo. 

De fato, assim como o Brasil se de­
senvolvia desigualmente, no Nordes­
te, também passou a acorrer o mes­
mo fenômeno, por fôrça de fatôres de 
ordem histórica, polítíca, geográfica 
etc. Ora, por sua própria condição, 
anterior à existência da SUDENE, al­
guns Estados, em têrh1os de níveis de 
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desenvolvimento, passaram a se des­
tacar no panorama nordestino. 

Pelo modêlo econômico do Brasil 
~ desenvolvimento através da livre 
emprêsa - compete ao Estado, em 
casos desta ordem, o poder apena.s 
residuaL 

Além do mais, constatado vem fi­
cando o desequilíbrio no ingresso da 
iniciativ.a privada no setor primário, 
pela desigualdade no aporte de capi­
tal, um dos fatôres decisivos da pro­
dução. 

O emprêgo regional da agricultura 
é de 66% !sessenta e seis por cento) 
do eniprêgo total. Melhor dito: Em ca­
da 3 nordestinos, 2 trabalham na agri­
cultura; e de tôda a produção regio­
nal. 35% provêm da agricultura. 

Configurado o quadro caracterizado 
pela concentração de emprêsas nos 
grandes Estados e, dentro dêles, nas 
suas Capitais, foi, então, colocado um 
problema para o Govêrno Federal. 
ÊS.Se, que havia criado um sistema, 
para minimizar ou eliminar a des­
ritmia inter-regional, não podia, como 
não }XIde, indiretamente, fomentar um 
desequilíbrio de conseqüências as mais 
perigosas. 

Evidentemente, a rigor, todos os 
Estados do Nordeste ainda carecem 
de grandes aportes de recursos, mes­
mo sem se levar em conta o chamado 
desequilíbrio inter-setorial. 

Por fôrça da extensão dos incentivos 
financeiros e fiscais a outras áreas do 
País e a outros setores, um nôvo leque 
de opções se abriu ao investidor. 

O Norte e o Nordeste, antes ex­
clusivos beneficiários dos incentivos, 
vinham acompanhando, apreensivos, 
o surgimento de concorrentes, alguns 
até munidos de características bas­
tante atraentes. 

Resta v a ao Govêrno Federal uma 
medida heróica: proceder no Norte e 
no Nordeste uma verdadeira reforma 
agrária, por motivos econômicos e 
sociais e, até mesmo, por razões po­
líticas e morais. 

Com firmeza e propriedade baixou 
o Decreto-lei n.0 1.179, de 6 de julho 
de 1971, que "institui o Programa de 
Redistribuição de Terras e de Estí­
mulo à Agroindústria do Norte e do 
Nordeste IPROTERRA), altera a le· 
gislação do Impôsto de Renda relativa 
a incentivos fiscais, e dá outras pro­
vidências". 

As duas Regiões se constituem numa 
barreira ao progresso social, além de, 
devido as tensões que provocam, 
numa permanente ameaça ao regime 
da iniciativa privada. 

. ~ud~ o mais que já foi feito de sig­
mflcatlvo, nas regiões. nos ·últimos 
anos, no sentido de aplah1ar as dií'i-

culdades existentes, pode ser consi­
derado de alcance limitado. 

Até mesmo a intensificacão das 
atividades industriais, dêsse · mesmo 
ponto de vista, pode ser encarada, 
por isso que, em razão do débil poder 
aquisitivo das populações do campo, o 
escoamento da produção industrial 
acha-se emperrado naquelas regiões. 

Não é possível, assim, opor-se ao 
espírito que inspirou a elaboração do 
PROTERRA, que coincide com as in­
clinações da maioria das Bancadas do 
Nordeste e do Norte. 

Como Congressista, continuamos 
achando que os grandes debates na­
cionais devem desenrolar-se na lugar 
próprio, isto é, no Congresso NacionaL 

Ê certo que, no mundo moderno e 
segundo a nossa própria Consdtui­
ção, o principal elaborador das leis é 
o Poder Executivo. A responsabilidade 
com os programas e planos que ela­
bora deve ditar a iniciativa das novas 
leis. 

_A nós se nos afi~ura, entretanto, 
nao obstante a maiOr boa vontade 
existente num trabalho de gabinete, 
que nada se poderá comparar aos de­
bates parlamentares que podem con­
duzir a soluções mais amplas e mais 
corajosas. Reforçado pelo consenso da 
Nação, expresso pelos seus Represen­
tantes Legais. teria o Govêrno maior 
respaldo, o projeto adquiriria maior 
vigor, para a execução de uma tarefa 
de tão grande amplitude. 

Ocorre, entretanto, no caso em tela, 
que o Govêrno Federal tem, por fôrça 
de dispositivo constitucionaL de en­
viar ao Congresso, em tempo certo, 
além do Projeto de Orçamento, o Pla­
no Nacional de Desenvolvimento, com 
dois anexos: o Plano Regional de De­
senvolvimento do Nordeste e o Plano 
Regional de Desenvolvimento da 
Amazônia, que deverão sintetizar o 
conjunto ordenado de medidas para a 
reformulação da problemática do 
Norte e do Nordeste. 

Com os prazos que teria de vencer 
para a sua .tramitação no Congresso 
Nacional, o PROTERRA, embora 
tendo a sua aplicação a iniciar-se sO­
mente no ano vindouro, não Iograría a 
sua aprovação com tempo necessário 
para a sua inclusão nos mencionados 
Projetos. 

Por isso, justificamos a atitude go­
vernamental da não audiência prévia. 
do Congresso Nacional. 

Examinando-se os aspectos do de­
creto-lei, vemos, no mesmo, contri­
buições positívas para a extinção das 
disparidades inter-regionais e inter­
setoriais .. 

Procedendo a uma reforma ag-rária, 

~~~~~~~foe:ad0os a re~~i~i~;ivi~di~~i:~~á~ 

veis â exploração das terraf, por meios 
técnicos adequados e atualizados. 

O escoamento da produção é as­
segurado mediante o estabelecimento 
de uma rêde de silos e armazéns e a 
fixaçào de preços mínimos compen­
sadores. 

Amplia o mercado interno de arti­
gos manufaturados, reforçando a 
possibilidade de serem expandidas as 
exportações de produtos primários. 

Adma de tudo, é de se levar em 
conta que evita sejam o.s ~~astos com 
a execução do programa fatôres in­
flacionistas, gerando conseqüências 
capazes de elevar o custo de vída. 

Além disso, preconiza a aplicação 
num ritmo conveniente, dentro dos 
postulados de um Orçamento Pluria­
nual. 

Dois, entretanto, são os aspectos 
que poderiam merecer restrições: 

a) a frustração dos contribuintes 
na redução da parcela remunerada 
dos incentivos fiscais; 

b) as dificuldades que se opõem à 
utilização dos vultosos recursos numa 
aplicação fecunda. 

Ora, não é possível esquecer o cnrá­
ter temporário dos incentivos fiscals 
que representam, em última análise, 
um ônus para o Tesouro Nacional. 
Não seriam incentivos se o Govêrno 
não tivesse a faculdade de extingui­
los, ou reduzi-los, no momento em que 
julgasse oportuno. 

Não aumentou o Govêrno o ônus 
fiscal das emprêsas, reduziu-lhes, ape­
nas, a sua eventual rentabilidade das 
aplicações. A prazo longo, todavia, po­
de-se esperar nessa aparente redução 
um fator bastante positivo para as 
emprêsas. 

Com efeito, tendo sido relegada a 
agricultura, as indústrias implanta­
das nas áreas da SUDENE e da 
SDDAM, salvo raras exceçõe::;, não dis­
porão dos mercados regionais para a 
sua produção. 

Com a nova política de ass1stênc1a 
à agroindústria e de reforma_ da or­
ganização agrária, se conseguirá, sem 
dúvida, criar em tais zonas uma eco­
nomia de mercado, capaz de modifi­
car a rentabilidade das ernprêsàs in­
dustriais. 

Os investidores poderão verificar, 
então. que valeu a pena renunciarem, 
temporariamente, a uma pequena 
parcela de seus eventuais lucros. 

De outra parte, não se deve menos­
prezar. nem negligenciar os obstáculos 
com que se deparará o Govêrno pa.ra 
a aplicação fecunda dos vultosos re-
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cursos que terá, doravante, à sua dt~:­
posiçáo. 

O desafio demanda inauditos esfor­
ços, mas terá de ser arrostado, para 
a consecução dos fins a que se pro­
põe. 

que o Executivo, por ocasião da regu­
lamentação da matéria, tenha presen­
te, dentre outras, as seguintes neces­
sidades que devem ficar bem especi­
ficadas: 

Pelas razões expostas, opinamos 
pela aprovação do referido Decreto­
lei, na forma do seguinte 

PROJETO DE DECRETO 

O desenvOlvimento da agricultura 
do Nordeste e do Norte, racionalizan­
do a estrutura da propriedade rural 
e criando uma economia agrícola au­
to-sustentável, capaz de garantir me­
lhor nível de vida ao homem do cam­
po, fazem do PROTERRA a medióa 
mais importante de quantas já foram 
tomadas pelo Govêrno do Presidente 
Médici. 

1 - dotação a ser aplicada na 
agropecuária, na mesma orientação da 
Resolução n.0 181 do Banco Central, 
dada a grande absorção de recursos 
que tem a agroindústria da cana-de­
açúcar; 

LEGISLATIVO N." DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n." L 17~, de 6 de julho de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.179, de 6 de julho 
de 1971, que "institui o Programa de 
Redistribuição de Terras e de Estímu­
lo à Agroindústria do Norte e do Nor­
deste <PROTERRA), altera a legisla­
ção do Impôsto de Renda relativa a 
incentivos fiscais, e dá outras provi­
dências". 

2 - percentagem a ser destinada 
aos projetos agropecuários aprova­
dos pela SUDENE e pela SUDAM e a 
maneira da sua aplicação; 

As esperanças ora despertadas em 
milhões de brasileiros precisam s,er 
conservadas. Para tanto, mister se faz 

3 - percentual a ser alocado à irri­
gação nordestina, em quantia nunca 
inferior à aludida no Plano de Inte­
gração Nacional. É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Alexandre Costa) -
Eis aí o parecer que acaba de ser proferido pelo nobre 
Deputado Marcelo Linhares. 

Com a palavra o Deputado Joíio Menezes. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENgzES - Srs. Congres­
sistas, envia o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica mais um decreto-lei para ser aprovado pelo Con­
gresso Nacional. Projeto de decreto-lei êsse apresentado 
como um nôvo projeto de impacto, e eu realmente como 
político militante há longos anos, em verificando o que 
se tem passado na vida pública brasileira. recebo com a 
maior frieza êsse decreto-lei, porque, há ã.nos atrás, nós 
víamos a criação do INDA, depois INCRA, e outras siglas, 
que já nem sei os nomes. Isto tudo feito com o mesmo 
sentido de reforma agrária, ocupação das terras, ajuda 
ao homem do campo, ajuda ao trabalhador do campo, 
ajuda ao homem do interior, todo êsse noticiário a res­
peito dessas organizações que aí estão. Entretanto, verifi­
cando o que fêz o INCRA por êsse Brasil a fora, chega­
mos à conclusão lógica que foi mais um órgão instalado 
para extrair dinheiro do próprio agricultor, porQue isso 
constatei e tenho constatado pessoalmente, sobretudo 
na área amazônica, onde verificamos o pobre lavrador 
perdido naquelas matas, que nunca recebeu uma enxada, 
ou o que quer que seja, de presen~e ou um quilo de se­
mentes. l!:le emprega todo o seu esfôrço no sentido de 
produzir alguma coisa para si e a sobra contribui para o 
seu município, para o seu Estado. O que faz o INCRA. 
Cheguei a ·ver e constatar, por exemplo, propriedades no 
baixo Amazonas, onde o cidadão alugava áreas imensas 
de terra, como imensas são tôdas as propriedades na Ama­
zônia, e pagava 50 mil cruzeiros por ano de locação da 
terra, tirava da sua produção, no fim do ano, 200 cantos 
- um trabalho terrível para sobreviver - e vinha o 
INCRA e cobrava 1 milhão de cruzeiros de impôsto, refe­
rente à área da terra. 

Eu vi documentos, talões do INCRA. De maneira que 
recebo essas coisas com uma frieza terrível e êsse projeto, 
no meu entender, para nós da Amazônia e do Nordeste, 
representa uma outra ameaça pc1rque, se examinarmos 
com frieza o que tem sido a ajuda ao Norte e Nordeste, 
nós verificamos que, desde que se extirpou da Constitui­
ção o art. 131, quando se dava 3% elo Orçamento da União 
para a Amazônia, apesar da luta imensa que· se fêz no 
Congresso, na qual não podemos deixar de ressaltar o 
trabalho da maior proficiência efetuado pelo então Sena­
dor pelo Ceará, o saudoso Paulo Sarasate. Naquela opor­
tunidade dizia-se que tiravam os 3% da Constituição, por­
que eram substituídos pelos incentivos fiscais que iriam 
levar muito mais recursos para o extremo Norte ou para 

... o Nordeste. E o que se tem yerifieado, nessa caminhada 

depois de 64, é o esvaziamento do incentivo fiscal. Foi 
percentagem para turismo, foi percentagem para reflores­
tamento, um xeque-mate para a Transamazônica de 30% 
e, agora, se verifica também nesse projeto outra margem 
mexendo nesse incentivo fiscal. 

Há aproximadamente dois anos, tive a felicidade ou 
infelicidade de fazer um ,pronunciamento na Câmara Fe­
deral demonstrando que já àquela oportunidade me pa­
recia que o Govêrno mudava de rumo; e, atendendo a 
grupos poderosos, que contribuem de certa forma e de 
certa maneira para a riqueza nacional, começava a mu­
dar de direção, porque, realmente, nos Estados subdesen­
volvidos, bem ou mal, através de incentivo fiscal, pro­
curava-se igualmente criar novas indú~trias. 

Aqui está o projeto do PROTERRA, e um dos seus 
pontos básicos, onde êle vai buscar os recursos para a 
realização dêsse PROTERRA, que deve ser a contribuição 
de INDA, INCRA e coisa parecida, é no incentivo fiscal. 

Se pudéssemos examinar êsse projeto de lei, veríamos 
e encontraríamos nêle coisas até absurdas. 

Por exemplo, o art. 3.0 , alínea a, diz: 

"aquisição de terras ou sua desapropriação, por in­
terêsse social, inclusive mediante prévia e justa in­
denizacão em dinheiro, nos têrmos que a lei esta­
belecer'. " 

Inclusive a média e isso é chave, até chavão, porque 
havia na Constituição anterior êsse dispositivo, na de 
1946. 

Então, como se vê, ésse dispositivo, hoje disposto aqui 
contraria até o dispositivo da atual constituição que aí 
está, porque na desapropriação rural ela proíbe essa de­
sapropriação prévia e en1 dinheiro. 

Não discuto o ponto de vista social do projeto nesse 
sentido, se foi feito para atender esta ou aquela circuns­
tância. O que é fato é que a Constituição atual proíbe, 
não permite, não dá condição para a viabilidade dê.sse 
dispositivo, dessa letra do dispositivo que aí está. 

Nós verificamos, adiante, financiamento de projetos 
destinados à expansão da agroindústria, inclusive a açu­
careira e aprovação de insumos destinados à agricultura. 
A indústria açucareira penetra profundamente nesse pro­
jeto de lei e encontra nêle elementos como classE>s orga­
nizadas para absorver e tirar as possibilidades do 
pequeno agricultor, do pequeno produtor, que não tem 
sequer quem lhe faça um projeto para disputar !mprés-: 
timo ou financiamento nessa ou naquela repartiG!,I.O. Agm 
se está dando 'a uma classe organizada - e bem _orga-
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nizada - condições para pleitear, dentro do projeto de 
lei, êstes recursos que aqui estão se criando e destinando 
quase que um privilégio a essa organização que está aí e 
isto nós verificamos que nos recursos é ponto fundamental 
os .incentivos fiscais prorrogados até 1976. Verificamos a 
autorização de agentes financeiros para o desenvolvimento 
dessa politica do PROTERRA, o Banco da Amazônia, o 
Banco do Nordeste, o Banco do Brasil, o Banco do De­
senvolvimento Econômico, o Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo e até a Caixa Econômica Federal que não tem 
nenhuma tradição em matéria de empréstimos agrícolas 
ou rurais ou em qualquer outra atividade rural. Incluída 
aqui a Caixa Econômica Federal, da qual, aliás, foi um 
dos eminentes e efetivos presidentes, em meu Estado, o 
meu nobre conterrâneo, Senador Renato Franco. 

O SR. SENADOR RENATO FRANCO - Pelo nôvo 
regimento, a Caixa Econômíca Federal passou à categoria 
de emprêsa e, como emprêsa, tem tôdas as funções ban­
cárias e é dirigida dentro do fundo monetário! Portanto, 
por isso, foi incluída aí. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENEZES- Perfeitamente. 
Não discuto a função técnica da inclusão da Caixa Eco­
nômica Federal. Discuto que a Caixa Econômica Federal 
não tem tradição em matéria rural, não tem nada :fun­
cionando. 

O SR. SENADOR RENATO FRANCO - Acho êrro 
muito grande, desde que existiu, nunca ter tido êsse poder, 
porque estava centralizado no Banco do Brasil. Eu, como 
Presidente, defendi herOicamente a possibilidade de a 
Caixa Econômica intervir nos projetos agropecuários, e 
em outros quaisquer que a região exigisse, porque ela tinha 
que ter as suas peculiaridades indispensáveis para atuar 
no meio. E ela insistia que, em determinadas regiões, tio 
nhamos necessidade de amparar êsses meios sociais e, mais 
que sociais, humanos. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENEZES - E, continuan­
do, como se vê, a Caixa Econômica, graças ao PROTERRA 
vai também entrar nessa parte rural. Mas isso não quer 
dizer que ela tenh:i tradição, como de fato não tem, e não 
opera até o presente momento. Mas está incluída no 
PROTERRA e deve criar novas seções, novas diretorias e 
novos serviços para atuar. Estou ouvindo que outras emen­
das deverão vir acompanhando êsse artigo 7.0 Vamos ver 
daqui para o final da votação se aparecerão outras emen­
das ao art. 7.0 

O SR. SENADOR RENATO FRANCO- Ou mesmo um 
decreto-lei. 

O SR. DEPUTADO JOAO MENEZES - Pois é. Talvez 
numa nova mensagem. Vamos ver se, daqui por diante, sai 
daqui o Art. 7.0 dentro dessa sistemática que aí está. De 
modo que, o projeto, para mim pessoalmente e para o meu 
Partido êle não representa assim nenhum impacto porque 
nós temos visto tudo o que tem sido feito nesses longos 
dez anos e, se formos examinar a produtividade dêsse en­
xame de leis e decreto~ que ai estão aprovados e formos 
verificar a sua relatividade em relação a sua aplicação, nós 
chegamos a uma conclusão das mais tristes de que as leis 
e~istem em quantid::tde enorme nesse Pais e a sua ap11ca­
çao, a sua produtividade são de resultados, na sua gran­
de maioria, precários. 

Nós, do Movimento Democrático Brasileiro, nos re­
servamos a oportunidade, que durante a discussão no Ple­
nário do Congresso Nacional, manifestar e expor o nosso 
pensamento, não na ilusão de que vamos obter algum re.­
sultado de positivo, de prático, mas na certeza de que 
vamos deixar gravado nos Anais do Congresso Nacional a 
nossa posição para que, num futuro, alguém que folheie 
os Anais do Congresso verifique a posicão de cada um nessa 
coz:j~ntu~a que ai. está,. o f'Aovimentõ I;)emocráticq Brasi·. 

leiro vai dar o seu voto, nesta reunião, baseado nos se­
guintes têrmos: 

"O Movimento Demoerático Brasileiro, representado 
nesta Comissão Especial, pelos abaixo-assinados, de­
clara: 

alO Decreto-lei n.0 1.179, de 6-7-7llhe parece "mera 
manifestação de intenções" e não um projeto de 
efetiva reforma agrária, no Norte e Nord~!ste bra­
sileirOs; 

b) entende o MDB que a Reforma Agrária r~o Brasil, 
deve respeitar princípios de ordem geral qüe ate~­
dam às peculiaridades de cada região; 

c) reiteramos nossa profunda discordância, que pro­
blema de tal magnitude seja objeto de decreto-lei, 
que impossibilita, face à 'uma ordem constitucional 
outorgada, seu amplo debate, não só pelo Congresso, 
Poder legítimo para legislar, como também por to­
dos os grupos sócio-econômicos interessados, dire­
tamente, no pi'oblema; 

d) de outra parte, o decreto-lei apresenta aspéctos 
de inconstitucionalidade; 

e) O MDB, impossibilitado de emendar o Decreto-lei 
n.O 1.179, aprova-o, com restrições, ,pôsto que, pos­
teriormente, o Partido apresentará projeto d.~ lei sô­
bre a matéria. 

Sala da Comissão, em 22 de julho de 1971. - s·enador 
Ruy Carneiro - Deputado Nadyr Rossetti - Deputado 
Thales Ramalho - Deputado João Menezes." 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Peço a palavra, Sr. 
President.e. 

O SR PRESIDENTE <Senador Alexandre Costa) -
Tem a palavra o Senador Ruy Santos. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Sempre que nos 
reunimos aqui, nesta sala, costumo reclamar _da refrige­
racão e acho que ela influiu no Deputado Joao Menezes 
qué chegou aqui frio, em tal estado que não encontrou 
nada de aproveitável no projeto. 

Mas S. Ex.a, como nortista que é, eu vou dizer aqui 
como nordestino, o Norte vai ser muito mais beneficiado 
por êsse projeto, quer dizer, a região amazônica. do que 
o Nordeste porque, indiscut'lvelmente, no Norte estão as 
áreas melhores para a implantação de uma adequada e 
eficiente reforma agrária. As terras áridas do meu Nor­
deste, em verdade, não permitem a aplicação dos recur­
sos. a não ser em área muito pequena, com que o PRO­
TERRA vai contar. 

Mas disse S. Ex.a que é mais um projeto "impacto". 
A expressão não é nossa, não é do Govêrno, não é da 
ARENA. 

O SR. DEPUTADO THALES RAMALHO - 11: do povo? 

O SR. SENADOR RUY SANTOS- Nem do povo! 11: de 
quem sente o impacto, quer dizer: o MDB ao receber as 
medidas acertadas do Govêrno sente o impacto de uma 
realização eficiente e então, de dentro para fora, vem a 
expresão "decreto impacto". O que o Govêrno procura é 
resolver os problemas nacionais. 

Quero, de passag-em, congratular-me com o Relator 
por seu Parecer objetivo, abordando todos os problemas 
da questão. Pertenço a uma região e pertenço, principal­
mente, a um Estado, o Estado da Bahia, que talvez seja 
nesse momento o mais beneficiado pelo sistema 34/18. 

Estou proclamando-o de. público, e vou dizer por quê, 
Em .Primeiro lugar, pela posição da Bahia, mais próxima. 
dos centros ocnsumidotes, de capacidade aquisittva. maigr, 
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Em segundo _lugar, pela tranqüilidade baiana. Sabem os 
Deputados de Pernambuco que êste Estado vivia numa 
situação superior ã Bahia, na aplicação dos incentivos 
fisCais, até que houve uma providência, não para benefi­
ciar a Bahia, mas uma providência de ordem geral do Pre­
sidente Castello Branco, que foi aquela da unificação de 
tarifas. 

A rebeldia de Pernambuco, que vem da revolução per­
nambucana de 1817, ficou na.massa do sangue daquele bra­
vo e admirável povo, e então, até hoje, Pernambuco não 
deixa de ser, até certo ponto, o caldeirão de reação e de 
protesto em que se constitui. 

O SR. DEPUTADO THALES RAMALHO - E de resis­
tência. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - E de resistência. 
diz o eminente Deputado Thales Ramalho. 

Pois bem, apesar de Pernambuco ser isso, o investi­
mento era muito maior em Pernamb·Jco do que na Bahía, 
até que o Presidente Castello Branco fêz a unificação de 
tarifas. E que deu margem a uma grita: tanto no Senado 
como na Câmara, representantes de Pernambuco vieram 
protestar contra a unificação. Êles náo reclamavam que a 
energia de Paulo Afonso gastava percurso maior, e, con­
seqüentemente, com perda maior para Recife do que pa­
ra a Bahia. E, entretanto, a energia em Pernambuco era 
muito mais barata da que na Bahia., mas muito, incom­
paràvelmente, mais barata. Então, o que fazia o investidor 
do artigo 34/18? Preferia arrostar - vou usar a expressão 
"perigo" com certa discrição -, preferia arrostar o perigo 
social, vamos assim dizer, de Pernambuco com tarifa mais 
baixa do que fazer invest-imento r.a Bahia. E tanto é 
verdade, que quando veio a unificação, várias emprêsas 
que já estavam com projeto na SUDENE para implanta­
ção em Recife. preferiram - acho que o Deputado de 
Pernambuco não contesta isso ~ a vinda para a Bahía. 
Isso, num parêntesis. 

Apesar, dizia eu, de a Bahia ser beneficiada indus­
trialmente pelo artigo 34/18, sempre fui defensor de que 
não era possível continuar relegadas a plano secundário 
a agricultura e a pecuária. Compreendo por que vinham 
sendo. êsses dois setores, desprezados. É porque o inves­
tidor, que tem opção para aplícaçào do artigo 34/18, pre­
feria utilizá-lo em rentabilidade ma:lor, que a agTicultura 
e a pecuária não davam. Mas o que a realidade está 
apontando? 

outrQ dia. um amigo meu apontava, e com razão, 
que a Fábrica de Cerveja Brahma. em Recife. já estava 
aumentando - talvez seja a única indústria lá a fazê-lo 
-, aumentando impressionantemente a sua produção. 

Mas o que se trata é o seguinte: na Bahia, por exem­
plo, vários industriãis, do Artigo 34/18 ... 

Não é o problema só do petróleo. É o problema da ca­
pacidade aquisitiva do povo e que está destacada no pare­
cer do Relator. O problema é que se nós náo mudarmos a 
capacidade aquisitiva do povo das duas regiões Norte e 
Nordeste, nós não teremos, para o industrial que faz o seu 
investimento lá. a rentabildade que êle ~oi para lá bus­
cando. 

De maneira, Sr. Presidente, que êsse projeto veio em 
boa hora. O ilustre Deputado João Menezes não acredita 
nêle. Está no seu direito. Não sou eu que vai forçar S. Exa. 
a ter fé. Por que vou eu agora lhe injetar confiança e lhe 
injetar fé? Longe de mim isso. Eu não nasci. indiscutivel­
mente, para missionário. 

Mas, diz S. Ex. a que o MDB vai discutir o projeto para 
d~ixar nos Anais, para verificação futura, a prova de que 
iS.;iO o?~· f~z com o. protesto de S. Ex.1l 

Acho que, daqui a alguns anos, Sr. Presidente, se de­
pender dos eminentes representantes do MOB, que vão 
combater esta idéia, S. Ex.as vão pedir a queima de todos 
os diários do Congresso e de todos os Anais em que esteja 
esta descrença, esta falta de esperança, a não viabilidade 
desta proposição. 

S. Ex.a não tem nenhuma razão. O MDB está no seu 
papel. O Govêrno fêz o que lhe parecia que devia ser 
feito. Quanto ao aspecto constitucional, não vejo por que 
haja inconstitucionalidade. Sabe V. Ex.a, que é um velho 
Deputado, que desde que se cogitou do problema de re­
forma agrária êles barravam na indenização em dinheiro. 
Mas, pela Constituição, a indenização em títulos não quer 
dizer que não seja feita em dinheiro. E o eminente Re­
lator aflora, em seu parecer, na questão, é porque a emis­
são importa em reflexão inflacionária. A emissão de tí­
tulo representa emissão, e, como emissão, reflexo na vida 
brasileira. 

Assim sendo, Sr. Presidente, o meu voto, e acredito 
que o da ARENA, é pela aprovação do projeto de resolu­
ção, nos têrmos em que foi apresentado, porque indiscuti­
velmente o Decreta-lei n.0 179 atende ao esfôrço do Go­
vêrno, não só pela integração de classes no conjunto na­
cional. como também a integração de regiões, até hoje 
abandonadas, dentro do plano geral do País, que nó_s 
queremos - e acredito que em breve êle estará com um 
desenvolvimento não capenga, mas com um desenvolvi­
mento generalizadpo. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE rSenador Alexandre Costa) -
Com a palavra o nobre Deputado Dlogo Nomura. 

O SR. DEPUTADO DIOGO NOMURA - Sr. Presi­
dente. Srs. Congressistas: 

Inicialmente, desejamos agradecer à liderança da 
ARENA a indicação do nosso nome para integrar esta Co­
missão Mista de eminentes Senhores Deputados e Sena­
dores, profundos conhecedores da problemática rural do 
Norte e do Nordeste. 

À primeira vista, poderia mesmo parecer deslocada 
nesta Comissão a presença de um paulista. como é o nosso 
caso. sem a vivência plena do assunta focalizado neste 
Plenário, mas o nosso comparecimento deve ser entendido 
como o testemunho de São Paulo, voltado na ação e na 
intenção para o desenvolvimento da vasta região do Nor­
te e do Nordeste, dentro do espírito da integração nacio­
nal, já fartamente demonstrado na grande parcela paulis­
ta na aplicação dos incentivos fiscais nos investimentos 
industriais e na tendência embora recente de participar 
intensivamente no setor da agropecuãria. 

Sr. Presidente, acreditamos que com o preparo ade­
quado do homem, com a firme determinação governa­
mental, carreando para o esfôrço desenvolvimentista da 
imensa região norte e nordestina da nossa Pátria, tam­
bém, a experiência provada de outras regiões, onde as 
influências dos fatôres ecológicos e da fertilidade do solo 
para a produção, os problemas da comercialização e fi­
nanciamento, da necessidade do seguro agrícola, da ar­
mazenagem e do transporte etc., já são exaustivamente co­
nhecidos, poder-se-á, com o realismo que deve imperar no 
trato de assuntos fundamentais como o agrário, chegar­
se ao resultado co limado. 

Já disse o Presidente Médici que, "desde os anos 50, 
nosso esfôrço desenvolvimentista vem sendo predomlnan.:. 
temente industrial e de forma desequilibrada em relação 
ao setor agrícola" ... 

Na verdade, entendemos que o esfôrço inicia.! deve­
ria ter sido dirigido para a implantação de uma flores­
cente -agricultura e pecuária, atendendo à. faixa maior· 
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da população, que supera os 60%, na zona ru~ai.. conforme 
acentuou em seu brilhante parecer, o dinamtco Depu­
taao Mafcelo Linhares. O esfôrço em prol do desenvol­
vimento predominantemente industrial_ revelou que _no 
setor do mercado de trabalho, em funçao da automaçao, 
não atingiu um dos objetivos que é C! d~ of~rta de e~­
pregos, necessidade social, em~ra seJa megavel a deci­
siva influência da industrializaçao na progresso regional. 

Agora, o rush que vai ser iniciado, e para ? q_u~J to­
dos os brasileiros estão convocados, com a instltl!-tçaa d? 
Pmgrama de Redistribuição de Terras e de Estimulo a 
Agroindústria do Norte e do Nordeste ~ PROTERRA, 
irá atingir o ponto fundamental na definição que lemos 
ne.ste avulso da mensagem, em que se enfatiza, ao final, 
que o PROTERRA "é fruto <:!a deci~ão inaJ;>alável que 
anima os governos da Revoluçao, de mtroduz1r na socie­
dade brasileira as mudanças estruturais exigidas pelo im­
perativo de conjugar o cresci.mento da ~conomia ~om o 
estabelecimento de ordem social mais prospera, maiS hu-
mana e mais justa". 

Dizíamos, há pouco, da necessidade de um realismo 
no trato dos assuntos agrários. Formulamos ardentes vo­
tos para que a aplicação do PROTERRA ~e faça através 
da regulamentação objetiva, sem sofisticaçao, com a p:eo­
cupação básica de levar ao homem da roça, paulatma­
mente os recursos e os conhecimentos técnicos, a come­
çar ctà simples, humilde mas eficiente máquina de plan­
tar, do arado de tração animal, quando se pensar em 
mecanizacãQ sem evidentemente se desprezar o trator e 
as máquillas' colhedeiras, eis que sóe ocorrer, quando _se 
planeja em gabinetes refrigerados, raciocinar-se em ter­
mos demasiadamente idealísticos, divorciados da dura rea­
lidade rural brasileira. 

o nobre Deputado Marcelo Linhares, que, diga-se de 
passagem. vem de prestar um grande serviço, alertando a 
Nação para a necessidade de ser defendida a lagosta ,e .o 
pargo, excluindo-os dos acôrdos de pesca, em beneficio 
dos nossos pescadores, preservando uma das fontes com 
que o Norte e o Nordeste contribu~m para a conquista ~e 
divisas, no seu substancioso relataria, observou que sena 
ideal que o PROTERRA tivesse a oportunidade de uma 
mais efetiva colaboracão do Poder Legislativo. De iato, 
se as circunstâncias asSim o permitissem, cremos que mui­
tas boas idéias poderiam enriquecer êste diploma, alvo 
hoje das mais fundadas esperanças dos homens da gleba. 
Entretanto, trazendo o decreto do PROTERRA, nas suas 
diretrizes estruturais no colegiado ministerial, nos recur­
so~ financeiros, mas Sobretudo na férrea disposição do Go­
vêrno e do nosso povo. as componentes para uma resul­
tante objetiva, após um amadurecido pl~nejamento que 
sentimos tenha inspirado o Chefe da Naçao, quando pela 
vez primeira palmilhou o solo calcinado do Nordeste, na­
quela fase crucial das sêcas, desejamos, Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas, manifestar nesta nossa honrosa par­
ticipação o nosso apio à Mensagem, através de declara­
ção de voto a favor, manifestando como hom~m do inte­
rior, que sentiu na infância a.s agruras da v1d~ ru_ral, a 
confianca que o PROTERRA ira levar aos nossos Irmaos do 
Norte e· do Nordeste as condições de desenvolvimento na 
zona rural, compatíveis com as necessidades de um Bra~il, 
que daqui a três decênios, terá duplicada a sua populaçao. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Con­
g ... essistas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Alexandre Costa} -
Com a palavra o Senhor Senador Virgílio Távora. 

O SR. SENADOR VIRGíLIO TAVORA - Sr. Presi­
dente, o Decreto-lei n.0 1.179 que institui o chamado 
Programa de Redistribuição de Terra e estímula a a~-ro­
indústria no Norte e Nordeste, vai ter nosso voto favoraveL 
Mas, com a franqueza que sempre nos caracterizou, não 
por algumas razões aqui ouvidas e expendidas, achamos 
que teria sido de muito melhor alvitre êste projeto ter 
vindo de envôlta com. outras medidas que, necessâria-

mente. o Govêrno Federal irá tomar, possuidor que é da 
assesoria técnica de alto nível que reconhecemos ter e que 
daria ao conjunto uma melhor Coerência, 

GostaríamOs de, aqui, ,expender a opinião, sy. Presi­
dente e Srs. Parlamentares, de que o PROTERRA e apenas 
um dos elos de uma cadeia. E a experiência pública tem 
demonstrado que, geralmente, êsses el~s todos o~ s~o, num 
espaço de tempo muito breve, todos eles consti~mdos, ou, 
então, perde muito impacto da medida pela falta de 
alguns. 

Assim. o programa de distribuição de terras, PRO­
TERRA, vai resolver vários problemas, a nosso ver, fun­
damentais na colocação da questão nordestina perante a 
conjuntura nacional. Sem sombra de dúvida. 

Para a zona semi-árida, porém, para o meio-Norte, a 
que pertence V. Ex.a. Sr. Presidente, medidas complemen­
tares, quase que condicionantes do. suce~s? dêste pro­
grama, deveriam vir dentro de uma Slstematica legal bem 
mais ampla. 

E nara não ficarmos apenas no devaneio, precisamos 
dizer Inicialmente que antes de o Senhor Presidente da 
Repú,blica brindar' a Naçáo com êsse diploma, doze dias 
antes por antecedência em discurso em que tívemos o 
praze~ de apartes de v.' Ex.a mesmo Sr. Presidente, pro­
pugnamos por um Fundo de Amparo. à ~groindú~tr~a. no 
valor de 20% do total dos incentivos fiscais por eçnnctden­
cia com o mesmo percentual constante da Mensagem. 

Portanto, não seríamos nós que lhe fariamos restri­
ções. Mas, propugnávamos por êsse fundo dentro de um 
conjunto outro de medidas, medidas que pud_essem com­
plementarmente dar eficiência a essa propositura que, a 
nosso ver, é uma das de maior alcance que o atual Go~ 
vêrno já realizou. 

Diríamos, então, que era chegada a hora, no mo­
mento em que uma fatia dos incenti~os foi retirae!a, re~u­
lamentarmos em conjunto a aplicaçao de todos esses In­
centivos; porque, Srs. Parlamentares, o que acont~e, en; 
linguagem bem clara, é que em 1973 ou 1974, nao esta 
muito longe, a seguir o rumo das coisas como vão, dent!.o 
da projeção ql!e fizemos dos incenhyos, o Nordeste nao 
terá mais aqueles 70%, 60% 50%, e este ano pela amos­
tragem tida, 40% de todos os incentivos, mas es~ará Cf~;Uli­
nhando tnexoràvelmente para 25 ou 20%. Entao sena o 
momento adequado de se fazer a verdadeira avaliação das 
necessidades setoriais e pôr um freio àquilo que nós cha­
mamos, a verdadeira orgia dos incentivos ... para o reflo­
restamento. Hoje, em Sào Paulo, no Parana, em. Santa 
Catarina, no Rio Grande do Sul, os bancos estaduais che­
gam à perfeição de financiar aquilo que os in vesti dores 
vão descontar, para que os investidores comprem de com­
panhias que já estão r~flo~estando o que seria. de ~contra­
partida a deducão do Imposto de renda. Depms, este a~­
mento que houVe na alíquota da possibilidade de deduçao 
para o reflorestamento, até 50% d_eu como consequência 
um crescimento dos recursos para este setor que pode ser 
avaliado pelos seguintes números que aqui vão ser enun­
ciados: em 1968, o reflorestamento repr-esentava, dentrO do 
conjunto dos incentivos, uma alíquota de 1,6%. E em 1970, 
passou para 6,6%, e quadriplicou. Em 1971, um ano depois, 
a tomar pela amostragem observada com ~s d_epósitos dos 
Incentivos oriundos a São Paulo, que contnbm com, apro­
ximadamente, 51% de todos os incentivos ~rasUeiros, .i á 
chegou a 20,6%. Ao mesmo tempo em que os mcentivos da 
SUDENE no mesmo período, desciam de 60 para 40%. 
Então, uina norma geral para se pôr fim, a esta verda­
deira sangria que está sendo feita no Nordest-e, achamos 
que foi perdida, nesta o~asião ma~nífica, co!!lo foi essa 
do PROTERRA, Mais alem. Resolvtdo que fosse o pro­
blema dos incentivos, se nos afigura também absoluta­
mente necessária uma discriminação rigorosa do impôsto 
territorial aqui aludido pelo. representante do MDB. que 
'têz tanta carga contra êle na .região Norte, :óo Nordeste, 
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de acôrdo com as diferentes zonas. Assim a zOna litoral 
leste teria determinada dedução. Seriam os iilcentivOs fis­
cais de tributação territorial. Com uma determinada alí­
quota. a zona do Agreste, outra; a do meio-Norte é asse­
melhada ao Nordeste pelas suas caraeterísticas outras; e a 
zona semi-árida, então, outra. Achamos também que teria 
sido a hora - -já que essa aloca1;ão de recursos tão 
grandes vem para o PROTERRA - de se caracterizar a 
política governamental para os pólo8 de desenvolvimento 
dessas regiões, não só para os pólos macrorregionais da 
região, como para os diferentes pólos de crescimento, ob­
jeto aliâs de diploma legal, qual seja, o IV Plano-Diretor 
da SUDENE, e aqui nos referimos apenas à parte do Nor­
r1este. Não poderíamos dizer a mesma coisa com relação 
ao Norte, por desconhecermos qualquer diploma legal que 
assim estabelecesse a existência dêsses pólos de crescimen­
to e que razões muito .superiores devem ter feito o Exe­
cutivo, há anos atrás, vetar, justamente um parágrafo 
do artigo 40 do IV P.D.N., aquêle que dava recursos para 
tornar realidade a implantação dêsses pólos_ Com essa res­
salva, Sr. Presidente, queremos declarar o nosso voto, que 
não poderia deixar de ser favorável, a êsse projeto que 
será realmente uma alavanca propulsionadora do desen­
volvimento de uma região das mais sofridas, qual seja, o 
Nordeste Brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Alexandre Costa) -
Com a palavra o nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado MaJrcelo Linhares) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, é de se 1 estranhar um 
Deputado da Região Norte, uma das regiões que será mais 
beneficiada com o PROTERRA, tenha vindo aqui, falando 
por seu Partido. oferecer reparos ao Decreto-lei n.0 1.179, 
que instituiu o PROTERRA. 

S. Ex.a, inegàvelmente, tomando a núvem por Juno, 
compara um decreto-lei sistematizador e alocador de re­
cursos para a resolução de problemas já instituídos por 
legislações anteriores, com a criaçáo do antigo INDA e 
do atual INCRA. 

S. Ex.a. em determinada parte de sua exposição, se 
diz contrário à aplicação dos recursos do PROTERRA na 
agroindústria. Realmente a agroindústria açucareira é 
absorvente. e muito, de recursos que sejam postos à dis­
posição da agricultura, razão por que, quando do nosso 
parecer, solicitávamos que, quando da regulamentação, 
fôsse verificado o quanto seria alocado para a agrope­
cuária. no sentido de evitar que a agroindústria canaviei­
ra retirasse êsses recursos tão nece::;sários àquele setor. 

Entretanto, S. Ex.a talvez desconheca que a região 
onde se situa aquela agroindústria nordestina detém, jun­
tamente com o chamado eixo Pernambuco-Bahia, que 
representa 7% da área nordestina, 23% da sua popu­
lação. Ela precisa, portanto. de amparo, necessita que o 
Govêrno não a descure, porque realmente lá existe uma 
população nordestina carente de tal cooperação. 

S. Ex.a em outra parte aflora uma inexistente incons­
titucionalidade, inquinando o decreto-lei, alegando que o 
mesmo, na letra a do art. 3.0 , diz poder ser feita a aqui­
sicão de terras ou sua desapropriação por interêsse so­
cial, inclusive mediante prévia e justa indenização em 
dinheiro. Ora, o art. 153, inciso 22, da Constituição diz: 

"É assegurado o direito de propriedade. salvo o caso 
de desapropriação por necessidade ou utilidade pú­
blica ou por interêsse social. mediante prévia e jus­
ta indenização em dinheiro, ressalvado o disposto 
no art. 161 .. " 

É a regra geraL 

Já o art. 161 determina, concede o direito, de ser 
feita em títulos da dívida pública dizendo: 

"A União poderá promover a desapropriação da 
propriedade territorial rural, mediante pagamento 

de justa indenização, fixada segundo os critérios 
que a Lei estabelecer, em títúlos especiais da dívida 
pública. " 

A faculdade aí concedida dependerá de algumas con­
dicionantes, mencíonadas nos parâgrafos do aludido ar­
tigo 161 mas, em nenhum dêles, ·vedou a possibilidade ·da 
desapropriação em dinheiro. 

O que ficou estatuído no art. 3.0
, letra a, do Decreto­

lei n.0 1.179, foi conservar-se a faculdade assegurada pelo 
art. 161, (inclusive mediante prévia e justa indenização 
em dinheiro), da Constituição Federal, eis que a regra 
geral - a da indenização em dinheiro - não sofreu 
arrepios. 

Creio, assim, que não há nenhuma razão de ser, na 
inconstitucionalidade aflorada pelo MDB, inclusive por­
que a declaração de S. Ex.a é no sentido de que, impossi­
bilitado de emendar o Decreto-lei n.0 1.179, aprova-o com 
restrições, porque posteriormente o seu partido apresenta­
rá projeto de lei sôbre a matéria. É de se convir haja 
havido engano na afirmativa de que oportunamente o 
partido apresentará projeto de lei sôbre a matéria pois, 
quer emendas, quer projeto de lei, é vedado pela Consti­
tuição, por se tratar de matéria financeira (art. 57, IL 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Alexandre Costa) -
Em votação. 

Os que aprovam o parecer, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado que foi pela Comissão Mista incumbida de 
estudar o Decreto-lei n.0 1.179, de 6 de julho de 1971, que 
institui o PROTERRA, resta-me, Sr. Depl_Jtado Marcelo 
Linhares, Relator da matéria, parabenizá-lo pelo traba­
lho de fôlego, que bem demonstra o seu alto conheci­
mento dos problemas de nossa região, que V. Ex.a, pelo 
brilho e pelo elevado espírito público, representa nesta 
Casa. Daí solicitar a V. Ex.a que me permita sugerir-lhe 
mandar publicar todos os trabalhos desta Comissão, no 
dia de hoje, para serem distribuídos no Norte e Nordeste 
brasileiro, dada a importância da Lei e o brilhante pare­
cer que V. Ex.a proferiu, marco que é de uma nova estru­
tura objetivando a extinção das disparidades inter-regia· 
nais e inter-setoriais do Brasil. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 17 horas e 15 minutM.J 
COMISSÃO MISTA 

incumbida de apreciar o Veto Parcial do Se­
nhor Presidente da República ao Projeto de Lei 
do Congresso Nacional n.0 7171, que "dispõe sôbre 
o Quadro de Juízes e o Quadro Permanente da Jus~ 
tiça de Primeira Instância, extingue as Secções Ju­
diciárias dos Territórios do Amapá, de Roraima, e 
dá outras ·providências". 

ATA DA 1." REUNIÃO riNSTALACÃOl. REALIZADA 
EM 26 DE JULHO DE 1971 

As quinze horas do dia vinte e seis de julho do ano 
de mil novecentos e setenta e um, na Sala de reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal, presentes 
os Senhores Senadores Lourival Baptista, Fernando Cor­
rêa e Adalberto Sena e os Senhores Deputados ítalo Fitti­
paldi, Dib Cherem e Petrônio Figueiredo. reúne-s-e. a Co­
missão Mista incumbida de apreciar o Veto Parcial do 
Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei do Con­
gresso Nacional n.0 7/71, que "dispõe sôbre o Quadro de 
Juízes e o Quadro Permanente da Justiça de· Primeira 
Instância, extingue as Secções Judiciárias dos Territórios 
do Amapá, de Roraima, e dá outras providências". 
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De acôrdo com o parágrafo segundo do artigo dez do 
Regimento Comum, assume a Presidência o Senhor Sena­
dor Fernando Corrêa, que declara instalada a Comissão e 
determina providências pa:ca a eleição do Presidente e 
Vice-Presidente, convidando o Senhor Deputado Dib Che­
rem para escrutinador. Procedida a votação, apura-se o 
seguinte resultado: 

Para Presidente 

Senador Lourival Baptista 
Em branco ........................... . 

Para Vice-Presidente 

Deputado Petrônio Figueiredo 

5 votos 
1 voto 

4 votos 
Senador Adalberto Sena . . . . . . . . . . . . . . . 2 votos 

O Senhor Presidente em exercício declara eleitos, res­
pectivamente, Presidente e Vice-Presidente os Senhores 
Senador Lourival Baptista e Deputado Petrônio Figueiredo. 

O Senhor Presidente, usand.o de suas atribuições, de­
signa o Senhor DeputadO" ítalo Fittipaldi para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo que tratar, ·encerra-se a reunião. 

Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 
Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é 
assinada pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 
Senador Lourival Baptista. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

23.• REUNIÃO (ORDINAR!Al, REALIZADA 
EM 28 DE JULHO DE 1971 

As 15 horas do dia 28 de julho de 1971, na Sala das 
Comissõés, sob a presidência do Senador Daniel Krieger, 
presentes os Senadores Antônio Carlos, Heitor Dias, Gus­

. tavo Capanema, Nelson Carneiro, José Lindoso, Helvídio 
Nunes, Eurico Rezende e Accioly Filho, reúne-se a Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nadores Milton Campos, Wilson Gonçalves, José Sarney 
e Emival Caiado. 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

São relatadas as seguintes proposições: 

Senador Eurico R-ezende 

Constitucional e jurídico o Projeto de Lei do Senado 
n.0 64/71 - Autoriza a constituicão da Central de Abas­
tecimento de Brasília S.A. - êENABRA, apresentando 
duas emendas. Aprovado por unanimidade. 

Senador Accioly Filho 

Pelo arquivamento do Ofício n.0 31/70-P/MC, do Pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal, Recurso Extraordi­
nário n.0 67.843, do Distrito F'ederal, que é aprovado unâ­
nimemente. 

Senador Gustavo Capanema 

Pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto de 
Lei do Senado n.0 63/71 - Dispõe sôbre a concessão de 
férias de trinta dias aos empregados, alterando o artigo 
132 da Consolidação das Leis do Trabalho. Aprovado serri 
quaisquer restrições. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Senador 
Eurico Rezende, que dá seu voto oral ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 2/68 - Descentraliza o Conselho Federal 
de Educação, cuja vista lhe fôra dada, que conclui pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade da proposição. A 
seguir, é dada a palavra ao Senador Gustavo Capanema, 

Relator da matéria, que mantém sfu parecer original pela 
constitucionalidade e juridicldade do projeto e-m exame. 
Em votação, acompanham o voto do Senador Eurico Re­
zende os Senadores Accioly Filho, Heitor Dias, Antônio 
Carlos. Helvídio Nunes. sendo vencidos os Senadores Gus­
tavo Capanema e Nelson Carneiro. Designado relator do 
vencid-o e Senador Eurico Rezende. 

Senador Heitor Dias 

Favorável às Emendas n.0 s 3 e 4 apresentadas em 
P.1enário ao Projeto de Lei da Câmara n.0 31/70 ~ Cria 
o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Psicolo­
gia, que é aprovado. 

Senador José Lindoso 

Inconstitucional e injurídico o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 5/71 - Dá nova redação ao art. 111 do Decreto­
lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, restituído pelo 
Senador Nelson Carneiro, a quem fôra dada vista da pro­
posição, com uma declaração de voto concordando com o 
parecer do Relator. Em votação. é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

É dada a palavra ao Senador Nelson carneiro que de­
volve os Projetos de Lei do Senado n.0 s 11 e 41, de 1971, 
cujas vistas lhe foram dadas, com declarações de votos 
dando pela constitucionalidade e juridicidade do PLS 
n.0 11 e prestando esclarecimentos sôbre o PLS n.0 41, 
de sua aut~ria. 

o Senhor Presidente aprova a proposta dos Relatores 
das matérias, Senadores Helvídio Nunes e Heitor Dias, 
respectivamente, de lhes serem encaminhados os Projetos 
nara reexame e concede vista ao Senador Eurico Rezende 
dO PLS N .0 41/71. 

Nada mais havendo i tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu. Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DA 14.• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE JULHO 
DE 1971, AS 15:30 HORAS 

Às quinze horas e trinta minutos do dia vinte e sete 
de julho do ano de mil novecentos e setenta e um, presen­
t·es os Senhores Senadorts Cattete Pinheiro, Presidente, 
P.dalberto .Sena, Benedito Ferreira, Antônio Fernandes, 
Fernando Corrêa, Saldanha Derzi. Eul'ico Rezende e Paulo 
TOrres, reúne-se a Comissão do Distrito Federal do Sena­
do, na Sala de Reuniões das Comissões. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores senadores Dinarte Mariz, Emival Caiado, Ozires 
Teixeira e Heitor Dias. 

É Hda, e sem debates aprovada, a Ata da reunião an­
terior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente dá conhecimento à 
Comissão de ofício recebido da CODEBRÃS a respeito da 
venda dos apartamentos da Asa Norte Residencial. Distri­
bui ao Senador Eurico Rezende para que dê parecer sôbre 
o assunto. 

A seguir, comunica o recebimento dos trabalhos solici­
tados sôbre o problema da posse de terras no Distrito Fe­
deral e a criacão de uma Secretaria de Indústria e Cmnér­
cio do GDF. O primeiro trabalho é distribuído ao Senador 
Benedito Ferreira e ao Senador Heitor Dias, na parte ju­
rídica, e b segundo ao Senador Adalberto S-ena. O Senador 
Cattete Pinheiro solicita aos relatores um minucioso estu­
do e sua pronta entrega. 

Outrossim, o Senhor Presidente, tendo em vista a pu­
blicação com incorreções, anexa à Ata da 12.a Reunião, da • 



Julho de 1971 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 30 ..,W9 

carta recebida do Senhor Lucia Costa, solicita sua repu­
blicação. 

A seguir, concede .a palavra ao Senador Antônio Fer­
nandes para relatar os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei da Senado n.0 67·, de 1971, que con­
cede aumento de vencimentos aos fum:ionários dos Servi­
ços Auxiliares do Tribunal de Contas do DiS'trito Federal, 
e dá outras providências. O parecer é favyrável. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 64, de 1971, que aut.o­
riza a constituicão da Central de AbastecimJ'mto de Bra­
sília S.A. - CENABRA -, e dá outras providências. O pa­
recer é favorável com duas emendas. 

Em discussão e votação são os pareceres aprovados, 
por unanimidade, pela Comissão. 

Finalmente, o Senhor Presidente, 1::om a concordârÍcia 
da Comissão, decide convidar o Senhor Jairo Gomes da 
Silva. Secretário de Govêrno do Distrito Federal, a compa­
recer na próxima reunião, para falar a êste órgão técnico 
sôbre o próximo envio do Orçamento, para 1972, ao Sena­
do Federal. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário 
da Comissão, a presente Ata, que, uma vez lida e aprovada, 
serã assinada pelo Senhor Presidente. 

ANEXO A ATA DA 14.• REUNIAO, REALIZADA EM 27 DE 
JULHO DE 1971. 

Carta do Doutor Lúcio Costa enviada ao Presidente 
da Comissão do Distrito Federal 

Republicada por haver saído com incorreções 

Republicação devidamente autorizada pelo Senador Catte­
te Pinheiro, Presidente da Comissão do Distrito Federal 

Prezado Senador Cattete Pinheiro, (*) 

Agradeço-lhe as bondosas palavras ao formular o con­
vite-apêlo ,no sentido do meu comparecimento perante a 
Comissão que preside. Mas data venia., não pretendo rever 
Brasília. 

Concebi a cidade, concepção que se corporificou num 
plano, acompanhado de esquemas gráficos e de uma me­
mória descritiva. Tem a data de 10--3-57. 

A cidade tomou pé, cresceu, é bela. Embora ainda 
inconclusa, já tem vida própria e relativa autonomia. 

Ocorre porém que, em matéria de urbanismo, só há 
uma certeza. Seja por incompreen"sào, seja devido à in­
terferência doe novas implicações - válidas ou fictícias -, 
as coisas nunca se passam exatamente como foram idea­
lizadas. 

No caso de Brasília, êsse desvirtuamento começou no 
próprio nascedouro. 

Assim, por exemplo, do tmnto de vista social, a carac­
terística fundamental do plano era permitir em cada ãrea 
de vizinhança, constituída por quatro superquadras, a con­
vivência de pessoas de padrões econômicos diferentes, e 
isto sem mútuo constrangimento, porquanto cada quadra 
teria apenas moradores de um detetminado padrão. Di­
luídas assim as diferenças do statm; econômico ao longo 
de todo o Eixo Rodoviário-Residencial, a cidade não fica­
ria estratificada em áreas rigidamente diferenciadas, e se 
teria demonstrado, na prática, como resolver, no regime 
capitalista, o problema social da cm:~xisténcia urbana das 
classes. 

.A preocupação - ilusória - de tornar o empreendi­
mento auto-financiãvel, e a visceral descrença na viabi-

lidade de qualquer solução que encarasse de frente o pro­
blema social, sempre visualmente relegado para os basti­
dores urbanos, levou, porém, as autoridades a adotar o 
critério da venda prévia das projeções dos blocos residen­
ciais das superquadras, e a não obrigar, naquelas cedidas 
aos Institutos, o respeito àquilo que o plano determinava, 
impedindo, portanto, de saída, qualquer veleidade de ino­
vação de caráter econômico-social e desperdiçando a opor­
tunidade única de transformar a capital do Pais numa 
cidade verdadeiramente modêlo. 

Evidentemente, a solução proposta não teriâ. tido o 
dom de resolver todos os problemas de habitação eco­
nômica da cidade, uma vez que a proporção da população 
de poder aquisitivo irreal é, no Brasil, o que sabemos. 
Mas teria permitido que a totalidade dos funcionários e 
a maioria dos comerciários morassem na cidade que foi 
feita para êles, e não nas pseudocidades-satélites. 

Ésses núcleos habitacionais criados inicialmente ape­
nas para resolver o problema premente das favelas con­
centradas em tõrno dos canteiros das firmas construtoras, 
pois a mão-de-obra nunca vinha desacompanhada, trans­
formaram-se em pouco tempo, amparados pela demagogia, 
em "cidades" sorvedouras de verbas destinadas a uma 
rêde onerosa de infra-estrutura, em detrimento do cha­
mado Plano-Pilôto, ou seja, da cidade prOpriamente dita. 

Invertia-se, portanto, a ord,em natural das coisas. 
As condições do concurso estabeleciam que a cidade de­
veria ser planejada para uma população de cêrca de 
500.000 habitantes; atingido êste limite, -ela se desdo­
braria em cidades-satélites devidamente planejadas. O 
arcabouço da cidade, que ainda é um arquipélago urbano, 
continua vazio, e as pseudo·satélites cresceram estimu­
ladas por essa balda retrógrada segundo a qual o traba­
lhador deve é mesmo morar longe. O desperdício e o 
sacrifício do transporte oneroso e desconfortável, num e 
noutro sentido, as filas, tudo faz parte do programa, tudo 
isto é "planejado". 

A instalação de empreendimentos industriais e agrí­
colas em áreas apropriadas situadas além dêsses núcleos­
satélites, de efeito, portanto, centrífugo, tal como a atual 
administração, vem cogitando, parece-me, iniciativa acer­
tada, pois, criando novos pólos de atração, contribuiria 
para fazer reverter o sentido centrípeto da atual vin­
culação. 

Na administração passada ou na anterior, já não re­
cordo, consultado sôbre o aproveitamento de uma grande 
área urbana para a construção de habitações econômicas, 
sugeri planejamento racional para 100.000 pessoas, com 
apartamentos decentes (5Qm:.!), e~·colas, áreas verdes para 
recreio, centros sociais e de comércio; mas os responsáveis 
pela NOVACAP entenderam não ser possível financia­
mento nesses têrmos pelo BNH, cujos padrões são outros. 
Ora, tratando-se da Capital do Pais, entendo que o Go­
vêrno tem o direito de impor o padrão que lhe convém, 
ou seja, mantido o princípio da correção monetária, exigir 
prazo de amortização e juros compatíveis com a finali­
dade social do empreendimento. 

O problema, no fundo, é que em nosso Pais o traba­
lhador. em têrmos de planejamento, ainda é considerado 
"subpessoa", tanto assim que já se tem admitido a con­
veniência da criação de estações rodoviárias nos extremos 
do Eixo Rodoviário-Residencial, onde se faria baldeação 
para a rêde urbana. Semelhante medida seria nova de­
turpação do plano original que tem como outra caracte­
rística precisamente trazer o sistema rodoviário - a es­
trada, portanto - até o coração da cidade em vez de o 
deter na periferia nos moldes urbanos mmais, pois o que 
deve prevalecer é a comodidade do usuãrio. 

Nesse sentido jã foi também apresentado, há muitos 
anos, projeto de melhor aproveitamento da estação rodo-

' ·• 
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v1ana, com sobreloja para administração e serviços, pas­
sarelas para pedeetres e nova plataforma de embarque a 
fim de permitir o entrosamento, ali, dos três tráfegos dis­
tintos da cidade, o metropolitano, o regional e o interur­
bano. E convém lembrar a êste propósito que na maioria 
das cidades civilizadas a manutenção. do serviço municipal 
de ônibus é impecável. Tem-se a impressão de carros sem­
pre novos, o pessoal bem uniformizado e cortês. Em Bra­
sília, quando me servi de um ônibus da rêde local, fiquei 
chocado com a má conservação e o típico desmazêlo su­
burbano. Não se diga que a administração pública é neces­
sàriamente incapaz. Nã.D é verdade. Tudo depende do 
re~onsá.v-el pelo serviço. A CTC do Rio, quando foi criada, 
era perfeita; decaiu depois da encampação da Light. A 
Polícia Militar do antigo DF não inspirava a menor con­
fiança. Quando o General Ururahy assumiu o comando da 
corporação, em pouco tempo tudo se transformou; os sol­
dados adquiriram dignidade profissional, pareciam outros 
homens - no porte, no modo de caminhar, de interl­
pelar -, renovados por dentro e por fora.. Foi a época dos 
"Cosme e Damião". 

Ainda com relação ao tráfego, o plano definiu dois sis­
temas viários distintos, um de vias livres, privativas dos 
automóveis e ônibus, outro misto, sinalizado, e paralelo a 
êste, mas disposto nos flancos das áreas edificadas. SO­
menté acima da Plataforma Rodoviária o sistema seria 
comum. As vias rebaixadas que passam aos fundos dos 
ministérios e a Via W-3, por exemplo, fazem parte dêsse 
2.0 sist-ema. Isto foi, porém, ao que parece, "ignorado", 
muito embora a recomendação fôsse sempre reiterada nas 
sucessivas mudanças de administração. 

Cada ala do Eixo Rodoviário-Residencial deveria estar 
articulada às vias locais, paralelas, em três pontos, a fim 
de permitir o necessário entrosamento do sistema. Com 
uma única exceção, tal não se fêz. A pista central continua 
pràticamente isolada e vazia, resultando daí sobrecarga 
nas vias locais e principalmente na Via W-3, tanto mais 
assim porquanto não existindo ainda o centro da cidade, 
que agora vai aos poucos surgindo ao longo da Plataforma 
Rodoviária, o comércio e a atividade urbana concentra­
ram-se indevidamente ali, atribuindo-se. em conseqüência, 
a essa via secundária uma valorização ·e falsa importân­
cia que dever:á perder na medida em que a atividade ur­
bana principal se deslocar e o verdadeiro centro da cidade 
se impuser. 

Portanto, o que importa não é criar "facilidades" com­
plementares para o tráfego na V/-3, com prejuízo do sos­
sêgo das quadras residenciais, mas, pelo contrário, criar 
maiores entráves, a começar pela sinalização prevista, e 
istc no duplo propósito de permitir travessia regular se­
gura aos pedestres, o que -é fundamental ~ tanto mais 
que as chamadas grandes áreas, com as escolas particula­
res, estão do outro lado da via ~, e de conter ainda mais 
o tráfego na hora do afluxo, ou de frear-lhe o ímpeto 
nas horas mortas, e de assim induzir aos apressados e 
àqueles que, não tendo nada que fazer ali, se servem dela 
por hábito, como simples passagem para pontos distantes, 
ao uso do Eixo Rodoviário, ó que resultará mais rápido 
apesar da volta maior. 

Antes de encerrar estas considerações, gostaria de 
lembrar que sempre me repugnou, por imprópria, a ex­
pressão "avenida" aplicada às vias de Brasília. Via Livre, 
Via Parque, Via das Nações, Via W-3. Até mesmo no caso 
das duas vias principais da cidade, ou sejam, os eixos 
ortogonais que a definem, quem estranhar a expressão 
Eixo que para nós, urbanistas e arquitetos, é familiar, po­
derá dizer simplesmente, Via Monumental ou Via Rodo­
viário-Residencial. Assim, por exemplo, a Esplanada dos 
Ministérios é parte integrante do Eixo ou da Via Monu­
mental, e nunca da "Avenida Monumental". A volta à ex­
pressão latina sempre me pareceu, no caso, mais adequada 
e mais bela. 

Assim pois, resumindo, aconselharia a essa Comissão 
reclamar do Govêrno do DF, as seguintes providências: 

1.0 ) ~ As ligações previstas da~ pista central do Eixo 
Rodoviário-Residencial com as pistas locais do mesmo eixo; 

2.0) - a sinalização sincronizada da Via W-3, não só 
prevista no plano, como estudada há muitos anos (modélo 
de poste inclusive); 

3.0) -estímulo e facilidades visando a apressar a cria­
ção do Centro Social, Comercial e de Diversões ao longo 
da Plataforma Rodoviária {o projeto, já- aprovado, do pri­
meiro bloco de frente para a Esplanada, no Setor Sul, 
náo foi avante; conviria que alguém retomasse o em­
preendimento); 

4.o) -legislação apropriada para as superquadras in­
ternas ainda não edificadas, a fim de só permitir ali a 
construção de apartamentos de padrão econômico. Recla­
mar, igualmente, as seguintes providências relacionadas 
com a ambientação paisagística da cidade e reiteradamen­
te solicitadas das administrações anteriores; 

s.o) - a criação de- viveiros de ficus religiosa, ficus 
benjamina e ficus microcarpa e outras árvore-s de copa 
densa e pesada, para o plantio intensivo das faixas de con­
tôrno previstas para éste fim nas superquadras (a im­
portância atribuída a êsses grandes quadriláteros verdes 
resulta de que, além de contribuir para o resguardo das 
quadras, êles garantem, por sua massa e dimensão, a in­
tegração da escala residencial na escala monumental); 

6.0 ) - o plantio dos grandes bosques assinalados no 
plano de cada lado do Eixo Monumental acima da Praça 
Municipal; êstes dois maciços arborizados são fundamen­
tais para a definição paisagística da cidade; 

7.0 ) - substituição dos ridículos pinheirinhos planta­
dos nas proximidades da Praça dos Três Podêres por den­
sos conjuntos dos nossos pinheiros do Paraná - araucá­
Iias - cujo verde escuro fará belo contraste com o már­
more branco das edificações; 

8.0 ) - o plantio de agrupamentos irregulares de pai­
neiras em determinados pontos do gramado da Esplanada 
dos Ministérios ao longo das vias marginais e dispostos de 
modo a não prejudicar a vista do Congresso. 

Com ·as minhas escusas, extensivas aos demais Mem­
bros da Comissão, subscrevo-me, respeitosamente, 

Lúcio Costa 

(*) Carta republicada por ter saído com Incorreções no DCN -
Seção li, de 3 do corrente, às págs. n.os 2.862 e 2.263. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

ATA DA 7.• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 28 DE JULHO DE 1971 

As dezesseis horas do dia vinte e oito de julho de mil 
novecentos e setenta e um, na Sala da Presidência da 
Comissão de Economia, sob a presidência do Sr. Senador 
Magalhães Pinto, Presidente, estando presentes os Srs. 
Senadores José Lindoso e Milton Cabral, reúne-se a Co­
missão de Economia. 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores Vasconcelos 
Torres, Wilson Campos, Jessé Freire, August-O Franco, 
Paulo Guerra, Helvídio Nunes, Orlando Zancaner e Ama­
ral Peixoto. 

Iniciando, o Sr. Presidente comunica aos Membros pre­
sentes que, em virtude da falta de número regimental para 
tratar dos assuntos constantes da pauta dos trabalhos, não 
haverá a reunião do órgão, ficando os Senhores Membros 
convidados parà a próxima reunião ordinária da Comissão. • 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu Claudio Carlos Rodrjgues Costa, Secretâ.rio da 
Comisão, ~ presente Ata que, uma vez aprovada, serâ assi­
nada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

ATA DA 18.• REUNIÃO. REALIZADA 
EM 28 DE JULHO Dll 1971 

As 17 horas do dia 28 de julho de 1971, na Sala das 
Comissões, sob a presidência do Sr. Ruy Santos, presen­
tes os Srs. Alexandre Costa, Fausto Castello-Branco, Dan­
ton Jobim, Saldanha Derzi, Tarso Dutra, Franco Montoro, 
Cattete Pinheiro, Dinarte Mariz, Milton Trindade, Fla\'io 
Brito, Antônio Carlos, Daniel Krieg·er e Eurico Rezende, 
reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer os Srs. J-::>ão Cleolas, Cnrvrdho 
Pinto, Virgílio Távora, Wilson Gonçalves, Mattos Leão, 
Lourival Baptista, Geraldo Mesquita e Jessé Freire. 

E lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

São lidos e aprovados os seguintes pareceres: 

- Pelo Sr. Alexandre Costa: 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 41. de 1971, 
que concede aumento de vencimentos aos funcionários da 

/ 

Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências. 

- Pelo' Sr. Cattete Pinheiro: 

favorável ao Projeto de Resolução apresentado pela 
Comissão do Distrito Federal ao Oficio n.0 33, de 1970, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
enviando ao Senado Federal o Relatório e o Parecer pré­
vio daquela Cõrte, sôbre as contas do Govêrno do Distrito 
Federal referentes ao exercício de 1969. 

- Pelo' Sr. Saldanha Derzi: 

favorável ao Projeto de Lei do Senado n.0 64-DF. de 
1971, que autoriza a constituição da Central de Abasteci­
mento de Brasília S.A. - CENABRA -, e dá outras pro­
vidências. 

- Pelo Sr. Fausto Castello-Branco: 

favorável ao Projeto de Lei do Senado n.O 67-DF, de 
1971, do Sr. Presidente da República submetendo· ao Se­
nado Federal o projeto de lei que "concede aumento de 
vencimentos aos funcionários dos Servicos Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, e' dá outras provi­
dências. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da Co­
missão, a presente Ata que, uma vez aprovada será. assi~ 
nada pelo Sr. Presidente. 
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MESA 

Presidente: 49-Secretárlo: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 
lidar: 

Fllinto Müller (ARENA - MT) 
Petrónio Portella (ARENA - Pl) 

1 9-Vice-Presldente: 
Duarte Filro (ARENA - RN) Vice-Líderes: 

19-Suplente: 
Carlos Llndenberg (ARENA - ES) 

29-Vice-P residente: 
Renato Franco (ARENA - PA) 

Antônio Carlos (ARENA - SC:) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Llndoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (AREIJA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 

Ruy Carnei,o (MDB PB) 29-Suplente: 

19-Secretário: 

Ney Braga (ARENA PR) 

29-Secretàrlo: 

Benjamin Farah (MDB - GB) 

39-Suplente:· 
LIDERANÇA DA MINORIA 

Lider: 
Clodomir Mlllet ARENA - MA) 

39-Secretário: 

Lenoir Vargas (ARENA - SC) 

49-Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB -: GB) 
Vice-Líderes: 

Danton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena (MDB - AC) Guldo Mondjn (ARENA - RS) Teotônio Vilela (ARENA - ALI 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini. 
Local: Anexo~ 119 andar. 
Telefones: 42-6933 e 43-6677 Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 119 andar do Anexo. 
Telefone: 43-6677 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE .AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITUX..ARES 

Flávio Brito 
Paulo Guerra 
Daniel J<rieger 
Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torrbs 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Adalberto Sana 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex~ 

terlores. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - R. 313 
Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindos.o 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvidio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Afnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quarta&""feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sana 

TITULARES 

Dlnarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

Adalberto Sen-a 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo· Tõrres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
José Undoso 
Filinto Müller 

MDB 

Nelson Carneiro 

· Secretàrio: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão -de Finanças. • 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

VIce-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magaihães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvfdlo Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domfcio Gc)ndlm 

Milton Campos 

Geraldo M1~squita 

Flávio Britc1 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas~feiras, às ~5 horas. 

locai: Saia de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvidio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sana 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Ré Uniões:, quintas-feiraS, ãs ~6 horas. 

local: Sala de Heuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Vlrgllio Távora 

SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptlsta 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castello-Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgllio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 

Franco Montara 

Danton Jobim 

ARENA 
Catte Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krieger 

Mílton Trindade 

Dlnarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 3~4. 

Reuniões: quartas~feiras, às ~O horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domlcio Gondlm 

Paulo TOrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montara 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

Reuniões: _quartas-feiras, às 16 horas. 

local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Oomlcio Gondim 

Orlando Zancaner 

Beníamln Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Oanton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Gou\aft Gonzaga- Ra·mal 310. 

Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 

local: Sara de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

10) COMISSAO DE REDAÇÃO - (CR) 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 

Filinto Müller 

Emival Caiado 

Oanton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Oanton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: quartas.felras, às 15 horas. 

local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Fllinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montara 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello-Branco 

Augusto Franco 

José lindoso 

Ruy Santos 

. Çattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virg/lio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 

Reuniões: quinias-teiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte~ 
riores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Wa!demar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Osrzl 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Flnançaa. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

PreSidente: Paulo Tôrres 

Vice-Presidente: Luiz Cavalc:antl 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 
Alexandre Gosta 
Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Mario Nelson Duarte - A11ma1 312. 

Reuniões: têrças-teiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores. 

14) COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 

Celso Ramos 

Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peix1)to 

Vice-Presidente: Tarso D·Jtra 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalh~es Pinto 
Gustavo C3panema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas -· Ramal 303. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 -horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comiss~io de Relações Exte­

riores. 

15) COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcanti 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 

Benedito Ferreira 

Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: Mario Nelson Duarte- Rã.mal 312. 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 1H andar do Anexo 

Telefone: 43-6677 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Na-
cional. 

2) Comissões Temporárias para apreciação de vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 
do Regimento Comum). 
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Constituição Ja República Federativa. Jo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alta· 
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966, 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria da Informação Legislativa e Impresso pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de. Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEJ. COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de outubro de 1969, 
art. 151 e seu· parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

tNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece nonnas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outras próvidênclas." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trohalho efa&orado, revisado e impresso pelo Servl,o Gráfico do Senado Federal 

Noto: A distrlbuiçiío desta obra foi entregue à FUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de ReembôLso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 25 - Em Brasilla: SQS 104, Bloco "A", IJ:>ja 11 - Em 
S. Paulo: AV. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

' 
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ANAIS DA CONSTITUICÃO DE , . 
1967 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇ'AO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legisla.tiva. e impressa pelo 
Serviço Gl"âfico do Senado Federal. compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tràdicional 
ele Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constltucionals e Atos 
Institucionais) distribuido aos SenhOJ7es Congressistas no início da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Prêço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição através do noti­

ciário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
ljando a reforma constitucional desde· a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do 'Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhs.do pelos P'residentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adauctc1 Lúcio Cardoso, em 
defesa da independência e soberania do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capftulos do Projeto originário do Executivo e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembw de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - •l32 pã.gs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons. 
tituição no Congresso Nacional - Di:ocussão e votação do 
Projeto. 

t!:ste volume contém os pronunc'iamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas r1~alizadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro­
jeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons. 
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas, lndt­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - c::om pequeno resumo dos 
temas abordados- e ainda um indice de assuntos. 

ANA.IS DO 
- Mês de maio de 196~ - Sessões 39"' a 50" - To· 

mo I ... ....................................... 7,SD 
- Mês de maio de 1965 - Sessões 51"' a 62 ... -To· 

mo II ......................................... 7,50 
- Mês de julho de 1965 - Sessões 90" a 106"' • • • . • 10,00 
- Mês de agOsto de 1965 - Sessões 107"' a 117"' -

Volume I .. .. .. .. .. • .. . .. . .. .. .. .... .. .. .. .. .. . 10,00 
- Mês de agOsto de 1965 - sessões na• a 130"' -

Volume II .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . 10.00 
- Mês de setembro de 1965- Sessões 131"' a 142•-

Volume I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 10,00 
- Mês de janeiro de 1968- Sessões 1~ a 12• (Con· 

vocação Extraordinária) .. . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . 10,00 

- Mês de fevereiro de 1968 - sessões 13"' a 27• 
(Convocação Extraordinãria) - Volwne I • . . • 10,00 

- Mês de fevereiro de 1968 - Sessões 28• a S4~ 
(Convocação Extraordinária) - Volwne li . . . . 10,00 

- Mês -de março de 1968 - Bessõe:~ 1• a 15"' (1~ 
e 2.• Sessões Preparatórias) -. Vc1lume I 10,00 

3.• VOLUME: Edição 1968 - 20Z páp. - Pre<;o: 
CrS 5,00. Discursos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronlUlciados antes do envto do Projeto da 
nova Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aquêles referentes ao período da convocação extraordinã­
ria do Congresso, com wna cobertura completa dos tra· 
balhos constituc::ionais, a partir de 29·11·66 até 11·1-67. 

4..0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: CrS 20,00. - Num total de 945 págs, Segunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
gresso Nacional. 

Discu~são e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e prom.ulgação da nova Constituição. 

5.0 VOLUME: Edição I969 - 746 pâgs. -· Pre<;o: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comisslto Mista 
encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

Sste volume apresenta cada emenda com a. respec­
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis· 
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con· 
juntal e votação. a feita a remissão ao 4.0 volume da 
obra, com indicação nas pãginas. 

7.0 VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 
Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 

Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo· 
lume com 282 pãginas- Preço: Cr$ 8,00. 

SENADO 
- Mês de março de 1968 - Sessões 16"' a 32• -

Volume TI ••... .-.............................. 10,00 
- Mês de abrtl de 1968 - Sessões 33\lo a 42 .. -

Volume I .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 10.00 
- Mês de abril de 1968 - Sessões 434 a 62• -

Volwne n . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- Mês de maio de 1968 - Sessões 631!- a 7~ -

Volume I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- Mês de maio de 1968 - Sessões 79• a 100' -

Volume n ........................ , ........ , . . 10,00 
- Mês de junho de 1968 - Sessões 101• a 114~ 

Volume I ................................. ·..... 10,00 
- Mês de junho de 1968 - SeS&ões 115... a 

132... • . . . . . . . . • . • . • . . • • . . . . . . • • . • . • • • . • . • • • • • . • • 10,00 
- Mês de jullio de 1968 - Sessões 1• a 10' <Con· 

vocação .Extraordinária) . . . . .. . .. . . . .. . . .. . .. .. 10,00 
- Mês de julho de 1968- Sessões 11.1!- a 24• . . . . . . 10,00 
- Mês de agOsto de 1968 - sessões 133• a 150' -

Volwne I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 10,00 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(redação atualizada) 

Decreto-lei n. 0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação que lhes 
deram a Lei n° 5. 396, de 26-2-68 (D.O. de 29-2-68), e os Decretos-leis n.05 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.O. de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70). 

Índice Alfabético- (Por Assunto) Legislação Correlata 

Edição organiz<J.da, revisada e .impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional Número 1, de 17 ·1 0-69) 

FORMATO DE BOLSO 

. PREÇOS: { 
EM BROCHURA ............................ . 
ENCADERNADA EM PLASTICO ................ .. 
ENCADERNADA EM PELICA .. .' ................ . 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 

Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 
FUNDAÇAO GnOLIO VARGAS 

Proio de Botofogo. 190- Rio de Janeiro- GB ou SQS 104- 81. A- loj. 11 -Brasília 

JURISPRUDtNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

11REFERENCIAS DA SOMULÀ . DO STF11 

Trabalho com-pleto da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, munt­
cipais, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

base à Súmula. . . 

CONTENDO AS 551 SúMULAS OFICIAIS 
No lo.o Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das novas Sú­

mulas n.os 473 a 551. - O 21,0 Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CR$ 20.00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS SúMULAS. JA PUBLICADOS ATI> O MO~IENTO: 29 VOLUMES 

(Trabalho de· Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
Nota: A distribuição desta obra foi entrerue à FUNDAÇAO GETúLIO V AIIGAS 

• 

• 
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REFORMA AGRARIA 
(Obro eloborod'~ e revisodo pelo DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1. 115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos dipiDmas legais, a partir da Lei n.O 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Ruraf') 
- alterações, regnlamenta~·ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRIS VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

[NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 

SUI,REMO TRIBUNAL FEDERAL 
Orgal'lizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: . 

O presente trabalho, que denominamos íNDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPRE· 
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi. elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e· abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil ....•....•••....... 
b) Legislação Complementar ............................... , . 

11 PARTE 
a) Súmulas do ·S.TF aplicadas ao Código Civil •••• · .•••.•..•.•••• 
b) Julgamentos ........•.•••••••.•••• ~ ••••••.•••••••. , •..•.•• 

111 PARTE 
a) índice alfabético·remissivo •.••••.•..•••••••.•••••..••.••••• 
b) lndice numéri.co por espécie de processo .•...•••.. d .. , .. . 

v 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 págio1as em brochura ................................. .. Cr$ 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia ...•....... Cr$ 

Obra Impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

30,00 
40,00 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDA~O GETOLIO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo, 190 - Z.C-02 - Rio de 
Jonéiro c GB (atende, tombém, pelo Serviço de Reembôlso Postal)- Lofas: no Rio de Janeiro: Av. Graça"Aranha, 26·- Em 
Brasília: SQS 104, Bloco "A", loja 11 - Em Siia Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 -C. P. 553-1 
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REVISTA D.E INFORMAÇÃO L~GISLATIVA 
Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇJIO LE<liSLATIVA 

Direção 
LEYLA CASTELLO BRANCO JIANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS: 

- março n.0 1 (1964) , • , •..•••. , , ••••• 
- junho n.0 2 (1964) ................. . 
- setembro n.0 3 (1964) ... , •...•.••.•• 
- dezembro n.O 4 (1964) •..••••••.•••• 
- março n.0 5 (1965) .... , ....•.••.•••• 
- junho n.0 6 (1965) ... , , , . , • , ••••..••• 
- setembro n.0 7 (1965) . ., ............ , 
- dezembro n.0 8 (1965) . , ••...•• , ••.•. 
- marÇo n.0 9 (1966) ...• , ••....••....• 
- junho n.0 10 (1966) ............... .. 

5,00 
5,00 

esgotada. 
5,00 
5,00 
5.00 
5,00 

esgotada 
" 

!NDICE DO SUMÁRIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 10, erJ.viaremos gratuitamente 
a quem nos solicitar. 

- setembro n.0 11 (1966) . • . . . . • . . • . . • . esgotada 
- outub./novemb.;dezemb. número 12 

(1966) .................. ,. .....•.....• 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 (1967) " 
- julho a dezembro números 15 e 16 

(1967) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • . •• 5,00 
- janeiro a março n.0 17 (1968) • . • .. •• 5,00 
- abril a junho n,0 18 (1968) . . • • • • • • • 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (1968) .. • • .. 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) • • .. 5,00 

!NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, envil:l.remos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.• 21 - JANEIRO A MARÇO DE 19il9 - 5,00 

COLABORAÇAO 

O Direito Financeiro na. Constituição de 1967 
Ministro Aliomar Baleeiro 

O Direito Penal na Constituição de 1967 
Professor Luiz Vicente Cernicchiaro 

Abuso de Poder das Comissões Parlamentares de Inquérito 
Professor Roberto :Rosas 

O Tribunal de Contas e as Deliberl(.ÇÕes sõbre Julg&mento 
da Legalidade das Concessões 

Doutor Sebastião B. Affonso 

Contrõle Financeiro das Autarquias e Emprêsaa P6bllcas 
Doutor Heitor Luz Filho 

DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Norma Izabel Ribeiro Martlns 

PESQUISA 

O Parlamentarismo na RepúbUca. 
Sara Ramos de Figuelrêdo 

ANO VI - N.• 22 - ABRIL A .rtmBO DE 19il9 - 5,00 

COLABORAÇAO 

O Direito Processual na Constituição de 1967 
Professor Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 

Tratamento Jurídico das Revoluções 
Doutor Clóvis Ramalhete 

O Neróclo Jurídico Intitulado 'Tica" e seus Prohlemu 
Desemb. DomingOs Sávio Brandão Lima 

Dos Recursos em Ações Aeldentárfas 
Doutor Paula· Guima.ri.es de Almeicla. 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Vetos - Legisl~ão do Distrito Federal 
Jésse de Azevedo Barquero e Santyno Mendes dos Santos 

DOCUMENTAÇAO 

Regulamentação das Profissões - Técnico de Administração 
e Economista 

PESQUISA 

Capitais Estrangeiros no Brasil 
Ilvo Sequeira. Batista. 

ANO VI - N.• 23 - JULHO A SETEMBRO DE 19il9 - 5,00 

COLABORAÇAO 

Da Função da Lei na. Vida dos Entes Paraestatais 
Deputado Rubem Nogueira. 

Do Processo das Ações Sumárias Trabalhistas 
Desemb. Domingos SáVio Brandão Lima. 

AspectGs do Contrôle da Constitucionalidade das Leis 
Professor Roberto Rosas 

Disporlibilidade Gráfico-Editorial da. Imprensa Especialfzada 

Professor Roberto AtUa Amaral Vieira 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência do Congresso Nacional - Incompatibilidades 
Sara Ramos de Figueirêdo 

A Profissão de Jornalista 
Fernando Oiubertl Nogueira 

ANO VI - N.• 24 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 19il9 - 10,00 

COLABORAÇAO 

Inconstitucionalidade de Decretos-leis sôbre IneterlbWdades 
Senador Josaphat Marinho 

Aspectos do Poder Judiciário Americano e Brasilelro 
Professor Paulino Jacques 

Manda.tum in Rem Suam 
Desemb. Domingos Sávlo Brandão Lúna 

Aspectos dos Tribunais de Contas 

CóDIGOS 

CóDIGO PENAL 

1~' parte: 

Professor Roberto Rosas 

I - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria. 

II - Exposição de Motivos do Ministro Francisco Cam· 
pos (Código Penal de 1940). 

III - Exposição de Motivos do Ministro Gamo. e Sllva 
<Código Penal de 1969). 

CóDIGO PENAL 

2.• parte: Quadro Comparativo 

Decreto·Jei n.o 1.004/69 e Decreto·lel n.<' 2.8.a;40 com 
legisla.ção correlata. 

Leyla Castello ·:aranco Rangel 
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ANO Vll - N.' 25 - JANEIRO A MAilÇO DE 1970 - 10,00 

HOMENAGEM 

Senador Aloysio de Carvalho Filho 

COLABORAÇAO 
Evolução Histórica e Perspectivas Atuais do Estado 

Professor Wil.son Accioli de Vasconcellos 

A Suprema Côrte dos Estados Unidos da América 
Professor Geraldo Ataliba 

A Eterna Presença de kuy na Vida Jurídica Brasileira 
Professor Otto Gil 

X Congresso Internacional de Direito Penal 

Professõra. Armida Bergamini Miotto 

A Sentença Normativa e sua Classificação 
Professor Paulo Emílio Ribelro Vilhena 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS-LEIS 
Jésse de Azevedo Barquero 

DOCUMENTAÇAO 
Advocacia - Excertos Legislativos 

Adolfo Eric de Toledo 
CóDIGOS 
Código de Direito do Autor 

Rogério Costa Rodrigues 

ANO VII - N. 0 26 - ABRIL A JUNHO DE 1970 - 10,00 

COLABORAÇAO 
Inconstitucionalidade do Decreto-lei sõ'bre Censura Prévia. 

Senador Josaphat Marinho 

Sociologia das Regiões Subdesenvolvid~~ 

Professor Pinto Ferreira 

Poder de Iniciativa das Leis 

Professor Roberto Rosas 

O Sistema Representativo 

Professor Paulo Bonavides 
CóDIGOS 
CóDIGO PENAL MILITAR 

1.a parte: 
I - Anteprojeto de Código Penal Militar 

Autor: Ivo D'Aquino 

n - Exposição de Motivos 
111nistro Gama e Silva 

2.a parte; 

Quadro Comparativo - Decreto-lei n.0 1.001, de 
21-10-1969 - Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL ~DUTAR 

LEI DE ORGANlZAÇAO JUDIClARIA ~DLITAR 

JUSTIÇA 1\ULITAR E SEGURANÇA NACIONAL 

EMENTARIO DE LEGISLAÇAO 

A.~O VII - N.0 27 - JULHO A SETEl\lBRO 
DE 1970 - 10,00 

APRESENTAÇAO 
Simpósio de Conferências e Debates Sôbre o Nôvo Código 

Penal e .o Nôvo Côdigo Penal 1\liUtar 
Punição da Pirataria Marítima e Aérf~a 

Professor Haroldo Valladã.o 

Visio Panorâmica do Nôvo Código Penal 
Professor Benjamin de Moraes 

A Menoridade e o Nôvo Código Penal 
Professor Allyrio Cavallieri 

Inovações da Parte Geral do Nôvo Côdigo Penal 

Professor Rafael Cirigliano Filho 

Desporto e Direito Penal 

Jurista Francisco rte Assis Serrano Neves 

Dependência (Toxicomania) e o Nôvo Código l,'enal 

Professor Oswaldo Moraes de Andrade 
Ç) Nôvo Côdigo Penal 1\lilitar 

Professor Ivo D'Aquino 

Aspectos Criminológicos do :s-õvo Côdigo Penal 

Professor Virgílio Luiz Donnici 
A Medicina Legal e o Nôvo Código Penal 

Professor Olímpio Pereira da Silva 
Direito Penal do Trabalho 

Professor Evaristo de Moraes Filho 
O Xôvo Código Penal e a Execução da Pena 

Doutor Nerval Cardoso 

Direito Penal Financeiro 

Professor Sérgio do Rego Macedo 

Os Crimes Contra a Propriedade Industrial no Nôvo Côdigo 
Penal 

Professor Carlos Henrique de Carvalho Fróes 
A Civilização Ocidental e o Nôvo Côdlgo Penal Brasileiro 

Jurista Alcino Pinto Falcão 

ANO VII - N.0 28 - OUTUBRO A DEZEJ\.mRO 
DE 1970 - 10,00 

íNDICE 
COLABORAÇAO 

A Administraçio Indireta no Esta.do Brasileiro 

Professor Paulino Jacques 

O Papel dos Tribunais de Contas e o Desenvolvimento Nae 
cio na! 

Professor José Luiz Anhaia Mello 

O lmpôsto único sõbre :Minerais e a Reforma Constitucional 
de 1969 

Dr. Amàncio José de Souza Netto 
Problemas Jurídicos da Poluição do Som 

Desembargador Gervásio Leite 

O Direito Penitenciário - Importância e Necessidade do seu 
Estudo 

Pro!essôra Armida Bergamini Miotto 

Regime Jurídico dos Militares do Distrito Federal 

Dr. José G1,1ilherrne Villela 
O Direito não é, está sendo 

Doutor R. A. Amaral Vieira 

PROCESSO LEGISLATIVO 
Algumas Inoya.ções da Emenda Constitucional n.0 1/69 

Diretoria de Informação Legislativa 
PESQUISA 

Júri - A Soberania dos Veredictos 
Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO IDST6RICO 
Documentos sôbre o 1ndio Brasileiro (1500-1822) - 1.• pa.rte 

Leda Maria Cardoso Naud 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúl~ Vargas - S_ede: Praia de Botatogo, 190 

ZC-02 - PJo- de Janeiro~GB (atende, também, pelo Servt:ço de Reembôlso Postal) - Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilla: SQS 104,Bloco "A", Loja 11- Em São Paulo: Av. Neve de 
Julho, 2.029.- c,p, 5534. 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL , 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMEl\'TAR N.0 7, DE 7-9-70 
COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-8·1970, 
pég. 464) 

- Instalação - 1' Reunião (DCN - S. 11 -
22-8-1970, pà9. 3.486) 

- Debates- 2• Reunião (DCN- S. 11- 12·9·1970, 
pâg. 3.837) 

- Parecer (DCN - 3·9·1970, pãg. 530) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional -
vide fndice de ôradores 

DISCUSS}IO DO PROJETO 
(DCN - 4-9·1970, pãg. 596) 

EMENDAS 
(DCN - 2-9·1970, pãg. 4n) 

- Parecer do Relator às emendas {DCN- 3-9-1970, 
pâg. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votaçlo das emen .. 
das na Comissão Mista (OCN- S. 11- 12·9·1970, 
pág. 3.837) 

- Votação das emendas (OCN - 4-9-1970, ptig. 
613) 

MENSAGEM N9 13/70 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à 
consideração do Congresso Nacional (OCN -
22·8·1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3·9·1970, pâg. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3·9·1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 

, a matéria se transforme em Projeto de Lei Com­
plementar - (DCN - S. 11 - 27·8·1970, pâg. 
3.560) 

SANÇÃO 
- Lei Cornplementar n9 7/70 (D.O. - 8·9·1970, 1• 

pâg.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3·9·1970, pág. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovaçAo (DCN 
- 4-9·1970, pàg. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4·9·1970, ptig, 613) 

LEITURA DO PROJETO VOTOS. DECLARAÇõES DE 
(DCN - 22·8·1970, pâg. 464) (DCN - 4·9·70, pág. 617) 

Volume colli 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

ALTERAÇOES A SOMULA DA JURISPRUD!NCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INDICE GERAL: ApresentaçAo - ComposlçAo do Tribunal 

- Processos da competêrlcla do S.T.F. (Portaria n9 87) 

- lndlce altaDét\co e remissivo - Súmulas alteradas 

(n•s 2- 11-71-73- 74- 118- 146- 152-

211 - 240-274- 345- 358-370- 416- 427-
. \ 

e 435) - ApllcaçAo das Súmulas n9s 473 a 551. 

V o I u m e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Marli'ns. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTIRNO E TABllA DE CUSTAS DO SUPRiMO TRIBUNAL 
FfDERAL COM INDJCE E LEGISLAÇÃO CITADA 

Volume com 104 páginas ..._ Preço: Cr$ 5,00 · 

.. 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE. VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÁFICO . DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . . . . . Cr$ 20,00 

Ano .. .. .. .. .. Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF 

Via Aérea:-

Semestre . . . . . . Cr$ 40,00 

Ano . .. .. .. . .. Cr$ 80,00 

... ·-; 


